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0 OBIETO DESTE REOUERIMENTO

1. As Recuperandas celebraram corn o Banco Commercial Investment

Trust do Brasil S.A. - Banco Mültiplo ("Banco Commercial") o contrato de

arrendamento mercantil n. 2 00A0019132, tendo por objeto a aquisição de

equipamentos para formação de sua base de TI'. São eles: (i) 01 unidade Exadata

X3-2 n2 série AK00073809; (ii) 36 unidades de Lic. SW Exadata Storage Server; (iii)

80 Unidades Oracle Option Database Vault; (iv) 36 unidades MNT SW Update

License&Support; (v) 01 unidade Oracle Premier Support For Systems; e (vi) 01

unidade Suporte Oracle Exadate Startup Pack

2. Diante da crise econômico-financeira, as Recuperandas não

conseguiram saldar as parcelas contratuais vencidas ern 14.32015 e 14.4.2015, o

que ensejou a propositura, pela instituição financeira credora, de ação declaratoria

de rescisão contratual2, corn pedido de tutela antecipada para reintegração de posse

dos bens supra descritos (Doc. 1], o p ue fol prontarnente deferido p elo d. JuIzo da

27 Vara Civel da Comarca de São Paulo-SP (Doc. 2).

3. Tais bens, por oportuno frisar, formam urn conjunto de servidores e

softwares de gestão que hospeda e processa os principais sistemas e bancos de

dados das Recuperandas.

4. Evidenternente, tais bens fazem parte do acervo essencial a

rnanutenção da plena atividade das Recuperandas, vez que englobam os sistemas de

controle de contabilidade, financeiro, folha de pagamento e sistemas de

I Sigla de Tecnologia da Informação.
2 Em trâmite perante a 27 2 Vara Civel do Foro Central da Comarca de São Paulo, processo
fl. 2 1041868-10.2015.8.26.0100.
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acompanhamento de custos das obras e, por esta razão, as Recuperandas requerem

a proteção legal insculpida no trecho final do §32 do aft. 49 da Lein. 11.101, de modo

a mantê-los sob sua guarida (e pleno funcionamento). E o que se passa a expor.

BENS ESSENCIAIS - NECESSIDADE DE MANUTENCAO DA POSSE

S. 0 art. 49, caput3 da Lei n2 11.101/2005 dispoe que todos os créditos

existentes na data do pedido de recuperação se submetem ao procedimento de

recuperação judicial, ainda que não tenham vencido.

6. 0 §32 do art. 494, no entanto, elenca alguns credores que não se sujeitam

a recuperação judicial. São eles: (1) o credor flduciário, (ii) o arrendador mercantil,

(iii) o proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos contratos não admitam

o arrependimento das partes, e (iv) o proprietário em contrato de venda corn

reserva de dominio. Isso significaria, em tese, que os respectivos contratos

observarao as condiçöes originalmente pactuadas, sem a possibilidade de sua

rnodificação pelo piano de recuperação.

7. Nada obstante, o le gislador estabeleceu uma restrição ao direito de

oropriedade desses credores ao determinar que durante o prazo de 180 dias do art.

Art 49, Lei n2 11.101/05. Estão sujeitos a recuperacäo judicial todos os créditos existentes
na data do pedido, ainda que nao vencidos.
4 Art. 49, § 32, Lei nP 11.101/05. Tratando-se de credor titular da posiçäo de proprietário
tiduciário de hens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietario ou
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporaçöes imobiliárias, ou de
proprietário em contrato de venda com reserva de domInio, seu crédito näo se submeterá
aos efeitos da recuperaçào judicial e prevalecerao os direitos de propriedade sobre a coisa
e as condiçoes contratuais, observada a legislaçao respectiva, näo se permitindo, contudo,
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 42 do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada
do estabelecimento do devedor dos hens de capital essenciais a sua atividade empresarial.
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6. 42 ("stay period"] não seth permitida a venda ou a retirada do estabelecirnento

da recuperanda dos hens de capital essenciais a sua atividade empresarial.

8. Essa é a lição da rnais autorizada doutrina:

"( ... ) para viabilizar a recuperação corn a manutenção da atividade

do empresário, a lei restringiu a possibilidade de retirada dos

• referidos hens de capital essencials a sua atividade empresarial

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do deferirnento do

processarnento da recuperaç5o."5.

9. Corn efeito, os hens de capital são aqueles que não se consomern na

cadeia produtiva, aptos a desenvolver a atividade da companhia e, mesrno que de

forma reflexa, gerar riquezas, a exemplo dos equipamentos de tecnologia (softwares

e hardwares). 6 Conforme a lição de Fáhio Ulhoa Coelho 7, são os "insumos que não se

transfer-em, no circulaçao de mercadoria aos adquirentes ou consumidores dos

produtosfornecidos ao mercado pela sociedade empresária"

10. Os bens são considerados essenciais quando indispensáveis a atividade

empresarial, de rnodo que a sua retirada do estabelecirnento venha a acarretar a

paralisação das atividades. Assim, ate mesmo hens consumidos no processo

5 LUCCA, Newton de; SIMAO FILHO, Adalberto (Org.); ANDREY, Marcos. Comentários a nova
Lei de recuperação de empresar efaléncias. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p.236

6 "Bens de capital ou de produção são aqueles não consumidos no processo produtivo, aptos
a gerar riquezas. Trata-se, por exemplo, de máquinas e equipamentos, hem coma de
veiculos." (TJSP. Agravo de Instrumento n 2 001.22.716700-3. Relator: Des. Gomes Varjão.
3V Câmara de Direito Privado. Julgamento em 15.12.2008).
7 COELHO, Fábio lllhoa. Comentários a Lei defaléncias e de recuperação de empresas. 8. ed.
São Paulo: Saraiva, 2011, p. 192.
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produtivo poderiarn ser considerados hens de capital essenciais, a exemplo do

estoque e da matéria- prima8.

11. In casu. corno ja mencionado. os bens formarn urn conjunto de

servidores e softwares de gestão de bancos de dados gue hosnedarn e

nrocessam Os prrncrnais sisternas e bancos de dados das Recunerandas, e pue

englobain os sistemas de controle de contabilidade. financeiro. foiha de

nagamento e sisternas de acompanhamento de dustos das obras.

12. Não é demais lembrar que a GESA, empresa que atua no ramo de

constnição civil, conta corn ceritenas de funcionários, infindáveis faturas junto aos

fornecedores e sistemas para controles dos custos de suas obras. 0 funcionamento

integrado e eficiente de controle de tais despesas e/ou ativos é fundamental para o

sucesso desta recuperaçao.

13. 0 E. Tribunal de lustica do Rio de janeiro. nor vezes se manifestou sobre

a retomada dos bens de capital essenciais pelo seu vroprietário, fixando

entendimento no sentido de não adrnitir tal procedimento no perlodo de 180 dias a

p artir do deferirnento do orocessarnento da recuperacão judicial9.

8 "Claro, a se prestigiar o critério da °paralisaçAo das atividades empresariais" como
definidor dos bens de produçao, como sugerido, poderá haver hipOteses em que o insumo,
mesmo o incorporado aos produtos comercializados ou fabricados pela sociedade
empresária em recuperação, se classifique nessa categoria de hens. Se todo o estoque de
matéria-prima está alienado fiduciariamente e não ha condiçoes mercadologicas para sua
reposição no caso de execução da garantia, pode esta acarretar a paralisaçao da atividade
empresarial." (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentdrios a Let defalencias e de recuperação de
empresas. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 192-193).
9 "Por outro lado, pela importãncia econômica que a retirada de um hem ou equipamento
pode significar, as vezes inviabilizando a continuidade cia empresa, o legislador achou por
hem, embora retirando o credito dos efeitos da recuperação judicial, limitar o direito de
retomada dos hens de propriedade desses credores em posse do devedor, para que este
pudesse manter a atividade em curso. Assim, durante o prazo de suspensäo das açOes de
180 dias do §42 do art. 6, os hens objetos dos contratos mencionados no dispositivo não
poderão ser retomados." (CORREA-LIMA, Osmar J3rina; LIMA, Sérgio Mourâo Corrêa (Org.);
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14.	 E o que se dessume dos seguintes julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAçAO DE POSSE.

CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCATIL. DECISAO QUE

APLICOU MULTA AO BANCO POR IMPUTAR-LHE 0

COMETIMENTO DE ATO ATENTATORIO AO EXERCICIO DA

• JuRlsDIcAo. INCONFORMISMO DO AUTOR. Decisão lirninar

reconsiderada para determinar a entrega do bern ao devedor que

foi alvo de agravo de instrumento ao qual foi negado seguirnento

por este Relator. Contrato de arrendamento mercantil. Sociedade

empresária. Bern arrendado que consiste em uma

empilbadeira. lmplernentação da consecução do objeto social

da ré. Recuperaçao judicial. Art. 49, § 3, da Lei n2

11.101/2005, que autoriza o arrendatário a permanecer na

posse do bern arrendado durante o prazo de 180 dias. Perlodo

necessário para submeter o piano a assembleia de credores,

bern como para analisar se os bens de capital são essenciais

para a atividade empresarial da devedora. PrincIpio da

preservação da empresa, tendo em conta a sna função social.

Evidente que a retornada de bem móvel (emplihadeira)

utilizado pela parte ré afetara suas atividades, dificultando a

reorganização da mesma. ( ... )." (TJRJ. Agravo de Instrumento n2

0058521-45.2014.8.19.0000. Relator: Des. Andre Ribeiro. 21

Câmara CIvel. Julgamento monocrático em 13.11.2014)

WALD, Arnoldo; WAISBERG, Ivo. Comentários a nova Let de faléncia e recuperação de
empresas. Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 343).
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"1Agravo de Instrurnento. Açäo de Busca e Apreensâo. Cédula de

Crédito Bancário corn garantia fiduciaria. Decisao que deferlu

expediçao de rnandado de busca e apreensão de rnaquinário dado

em garantia do tItulo. Sociedade ré, ora agravante, em recuperação

judicial. ( ... ) Imperativa flexibiiizaçao do art. 49, §39 da Lei

11.101/05 de modo a hornenagear o princIplo da presen'ação

da empresa. Agravante que já conta corn piano de recuperaçao

• aprovado por seus credores. Maquinário que se mostra

imprescindIvel para o exercicio da atividade ernpresariai.

Apreensao que importaria na satisfaçao de urn ünico credor

em detrimento de centenas de outros e na provável falência da

agravante. PROVIMENTO DO RECURSO, para determinar o

recolhimento do mandado de busca e apreensão, decidindo-se a

respeito deste pedido apenas ao final da dernanda." (TJRJ. Agravo

de Instrumento n2 0020539-94.2014.8.19.0000. Relator: Des.

SirleyAbreu Briondi. 13 EI Cârnara CIvel. Julgarnento em 11.06.2014)

*111*

El
"AGRAVO DE INSTRIJMENTO. BUSCA E APREENSAO.

DETERMINADA A SUSPENSAO DO PROCESSO POR 180 DIAS.

RECUPERAçAO JUDICIAL. IRRFS1GNAcAO. APL1CAçAO DO § 49,

DO ART. 6, DA LEI N2 11.101/05 CUMULADO COM 0 § 32, DO

ART. 49, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE

VENDA OU RETIRADA DO ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR

DOS BENS OF CAPITAL ESSENCIALAS A SUA ATIVIDADE

EMPRESARIAL. RECURSO CONI-IECIDO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO, NA FORMA DO CAPUT, DO ART. 557, DO CPC.

MANUTENcAO DA DECISAO." (TJRJ. Agravo de Instrumento n2

7



CRISTINA BIANCASTELLIU FLAVIO GALDINO

OAB/RJ N 2 94.605

FILIP

/RINO ESOA.005

OAB/SP W163.993

GABRIEL BARRETO

OAB/RJ N 2 142.554

GCA/1	 002407
4:11:.

no Cndh,

0055705-95.2011.8.19.0000. Relator: Des, Mauro Dickstein. 16

Câmara CIvel. Julgamento monocrático em 01.11.2011).

15. Ante o exposto, as Recuperandas requerem, com fundamento nos arts.

49, §3 9 e 62, §42, da Lei 0 11.101/2005, a determinação de manutenção dos hens

supra descritos, expedindo-se ofIcio ao Banco Comercial, para que se abstenha de

efetuar qualquer medida no sentido de retomar tais hens dentro do prazo de 180

dias que trata o art. 6 2 da Lei n2 11.101, bern como ao d. Juizo da 27 2 Vara d ye! da

Comarca de São Paulo/SP, noticiando a decisão, de modo a que se suspenda a

eficácia dos atos eventualmente já determinados por aquele d. JuIzo.

Nestes termos,

Pedern deferirnento.

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2015.

DANILO PALINKAS

OAB/SP N. 2 302.986

8
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL/SP

BANCO COMMERCIAL INVESTMENT TRUST DO

BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO (atual denominaçâo de Cit Brasil

Arrendamento Mercantil S/A), pessoa juridica de direito privado corn sede

em Barueri, São Paulo, na Alameda Rio Negro, n Q 585, 70 andar, Alphaville,

Condorninio EdifIcio Padauiri, CEP 06454-000, inscrita no CNPJ sob n2

43.818.780/0001-94, na forma do instrumento de mandato em anexo, por

seus advogados infra-assinados, vern, respeitosarnente a presença de Vossa

Exceléncia, propor a presente

AçAO DECLARATORIA DE RESCISAO CONTRATUAL COM PEDIDO DE

CONDENAcAO oo REU AO PAGAMENTO DO SALDO CONTRATUAL, NA

QUAL SE PEDE TUTELA ANTECIPADA

Rim Jesuino Arnida, 676, 15' andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55 (11) 3074 0100 Fax 55(11) 3078 5688
hkt@hkt.com.br vw.hkt,com.br
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em face de GALVAO ENGENHARIA S/A, pessoa jurIdica de direito privado,

inscrita no CNPJ n 2 01.340.937/0001-79, corn endereço de escritório na

Avenida Gomes de Carvaiho, n Q 1.510, 2 2 andar - Conj. 21/22 - Vila Olimpia

- São Paulo/SP - CEP: 04547-005 e GALVAO PARTICIPAcôES S/A, pessoa

jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 2 11.284.210/0001-75, corn

sede na Avenida Gomes de Carvaiho, n 2 1.510, 2 9 andar - Conj. 192 - Vila

Otimpia CEP: 04547-005, São Paulo/SP, pelos motivos, de fato e de direito, a

seguir expostos:

Dos fatos:

A Autora, organização internacional que pratica

operaçöes de financiamento pelo sisterna do leasing, celebrou, corn as Rés, o

contrato de arrendamento mercantil n 2 : 00A0019132 (doc. 01), corn as

seguintes caracterIsticas:

CONTRATO -	 00A0019132
DATA:	 14 de fevereiro de 2013
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.362.661,60
MOEDA BASE DO CONTRATO: Real
Prazo do contrato: 60 rneses
PRESTAcOEs PAGAS: 24 parcelas pagas de 60

Bens arrendados (dcc. 02):

• 01 unidade Exadata X3-2 n 2 série AK00073809
• 36 unidades de Lic. SW Exadata Storage Server
• 80 Unidades Oracle Option Database Vault
• 36 unidades MNT SW Update License&Support

Rua Jesuino Arruda. 676, 15' andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55(11) 3074 0100 Fax 55(11) 3078 5688 	 2
hkt@likt.com.br wwwhkt.com.br
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• 01 unidade Oracle Premier Support For Systems
• 01 unidade Suporte Oracle Exadate Startup Pack

Serido assim, a Re encoritra-se a dever a Autora as

parcelas constantes da planilha, ora anexada (doc. 03), a seguir descritas:

CONTRATO - 	 00A0019581
DATA: 29 de Abril de 2014
VALOR DO CONTRATO: R$ 9.272.936,01
MOEDA BASE DO CONTRATO: Real
Prazo do contrato: 48 meses
PRESTAcOES PAGAS: 18 parcelas pagas de 48

PREsTAcOES EM ATRASO/VENCIDAS: De 14/03/2015 ate 14/04/2015 -

Prestação de R$ 100.969,09 cada

Total em atraso atualizado ate 15/04/2015 - R$ 210.419,58 ( duzentos e

dez mil, quatrocentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos,

conforme planilha anexa)

Prestaçöes Vincendas: De 14/05/2015 a 14/02/2018 - Saldo de Valor R$

2.848.844,03.

SALDO DEVEDOR (VENCIDAS) + (VINCENDAS): R$ 210.419,58 + R$

2.848.844,03 = R$ 3.059.263,61 (trés milhöes, cinquenta e nove mil,

duzentos e sessenta e três reais e sessenta e urn centavos).

Rua Jesuino Arruda, 676, 15°andar 04532 082 Sâo Paulo SP Tel. 55(11)30740100 Fax 55(11)3078 5688 	 3
hkt@hkt.corn.br ww.hkt.corn.br
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Em face do inadimplementa das rés, e em

obediencia ao que fol pactuado no contrato, a Autora prornoveu, tempestiva

e regularmente, a sua constituiçâo em mora, e o fez por melo da notificaçâo

extrajudicial (docs. 04) enviada pelo Correio, conforme Aviso de

Recebimento ora anexado (docs. 05).

Não obstante negociaçöes entre as partes, as

empresas requeridas, houveram par bern ignorarem as termos dos

mencionados contratos, uma vez que não pagaram as prestaçöes vencidas,

circunstância essa que, sem dOvida, autorizava a Autora a obter a imediata

rescisâo do contrato, corn as canseqUências possessórias daI decorrentes.

Caracterizada, assim, a "mora solvendi" das

empresas Rés, curnpria, fosse, a Autora, reintegrada na posse dos

equipamentos as mesmas arrendadas.

Seja assirn, por configurar o contrato celebrado

entre Autora e Rés, coma contrato de arrendamento mercantil, no qual haja

inadimplemento, par parte da Arrendatária, das obrigaçöes contratadas:

- a certo é que tem a Autora a direito a pedir, em

JuIzo, a rescisão do contrato celebrado cam as Rés e, sendo assim, a

reintegração na posse dos bens transrnitidos a parte inadimplente, além do

direito a pedir, cumulativamente, a pagamento da diferença entre o valor

obtido corn a venda do bem a terceiros e o saldo contratual existente, pois

nisso consistem as perdas e danos e lucros cessantes, ariundos para a

Rua Jesuino Arruda, 676. 15 andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55(11) 3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688 	 4
hkt@liktcon.br vpvw.hktcom.br
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arrendador, do inadimplemento do arrendatário;

- sendo certo que, no caso de não ser localizado o

bern objeto do contrato, tal condenação deve ser no pagarnento deste

ültimo, ao arrendador, sem qualquer deduço.

Preliminarmente:

Este MM. JuIzo é o competente, para

conhecirnento da presente demanda, porquanto, no contrato, foi o fixado

pelas partes, de comurn acordo.

A presente ação está sendo ajuizada na Comarca

da Capital do Estado de Sâo Paulo, porque esse foi o foro eleito pelas partes,

no contrato entre elas celebrado.

Constitul, corn efeito, direito das partes

contratantes utilizarem-se do imernorial instituto do dornicilio de eleiçâo,

para disporern sobre o foro no qual apresentarão as suas demandas, tanto

mais que, no caso concreto, näo ha qualquer prejuIzo para o direito de

defesa dos réus.

Mérito:

Da Rescisâo Contratual

0 contrato celebrado entre a Autora e as Rés, corn

efeito, provocararn o desembolso, por parte da prirneira, em favor das

Rue Jesuino Nruda, 676, 15' endar 04532 082 So Paulo SP Tel - 55 (11) 3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688 	 5
hkt@hktcorn.br wwwhktcorn.br
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segundas, do valor destinado a aquisiçâo dos equipamentos objetos do

arrendamento mercantil.

Em conseqüência do que ficou estipulado no

contrato, as Ms obrigaram-se a fazer a pagarnento do valor desembolsado

pela Autora, corn as acréscimos contratuals estabelecidos pela vontade livre

e autônoma das partes.

As Rés, entretanto, rião fizeram as pagamentos

contratados, e, assim sendo, por meio de notificaçâo idônea, foram

constituIdas em "mora solvendi", o que justifica a propositura da presente

açâo de rescisão contratual.

Ora, em face do inadimplemento contratual,

apresenta-se, para a Autora, pafle inocente, que cumpriu as suas obrigaçOes

contratuais, a faculdade de requerer a rescisâo do contrato, corn perdas e

danos assegurados a parte lesada pelo inadimplemento.

E a que, dispöe a artigo 475 do Código Civil:

"Artigo 475 - A pafte lesado pelo inadimplemento pode pedir a
resolução do con trato, se nâo preferir exigir-the o cumprimento,
cabendo, em qualquer dos casos, indenizacão por perdas e danos."

E certo que, nos contratos existe cláusula

resolutória expressa (Cláusula XI - 11.2 "a" e "b").

Dir-se-ia, ento, que a rescisão contratual se

operaria de pleno direito, mediante a simples ocorrência do inadirnplemento

Rue Jesuino Arruda, 676. 15' andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55 (11) 3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688 	 6
hkt@hkt.corn.br vw.hkt.com.br
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do devedor.

Dá-se, no entanto, que, na jurisprudència pátria,

estabeleceu - se polêmica sobre a vigência dessa ctáusula, em contratos tais

o de que trata o feito.

Para, assim, sobre pairar a qualquer düvida, vem a

	

Autora propor, perante V.Exa., a presente ação ordinária, na qual pretende, 	
CD

d
CD

LU

	além de outros bensjurIdicos, a recuperaçâo da posse do equipamento, nâo
	 0

	como pedido direto, mas como reflexo e conseqüência da declaração	 U C.)
'0
Wa,

judicial da rescisão contratual, muito embora se pudesse considerar que

	

esta ültima brotou do próprio inadimplemento das Rés, por força
	

- CO
oN

Ct) U)

contratual.	
we.1
00
V

0 CD

	Em face de todas essas circunstâncias, não ha como
	 Zn

(Do,
negar que a Autora tenha direito a quanto expOe, na presente iniciat:

U-C
Oa
to
<a)

	- comprovada ficou a existência da obrigaçâo de	 LLI

o
	pagar, por parte do arrendatário, ao arrendador, as contra prestaçöes 	 LU

0-p
combinadas no contrato de leasing; 	

LU
CO

- demonstrada, do mesmo modo, ficou a falta de

cumprimento dessa obrigaçào, por parte da arrendatária, que, notificada a
to

	faze-b, deixou escoar, " in albis", o prazo que lhe assinalara o credor, Para 	
(ow

C.)
0) Co
Lowtanto;	
o •o
V C
(0 '0

	- sendo, assim, imperativo que se declare a 	
"C
C's

OCO
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rescisäo do contrato de arreridamento mercantil, na forma estabelecida nas

cláusulas que presidem o funcionamento deste Ultimo;

- fazendo-se, por outro lado, necessário

adiantamento da tutela jurisdicional, desde logo, ao fito de que o arrendador

possa recuperar o equipamento alienado, retomando-o, para vendê-lo a

terceiros;

- de modo a que, aplicado o produto dessa venda,

ao saldo contratual devido pelo arrendatário, seja devolvido o eventual

excesso, se existente, ao arrendatário;

- ou para que, registrando-se, ao contrário, débito

em favor do arrendador, seja o arrendatário condenado, desde logo, a pagá-

Ic, de modo a que se cumpram as obrigaçöes estabelecidas entre as partes,

no instrumento de arrendamento mercantil que preside as relaçoes entre

elas.

Se, corn efeito, o contrato tivesse sido cumprido

pelas Requeridas, a Autora teria recebido os valores das contraprestaçäes

vencidas e, por consequência, vincendas.

Nào cumprido o contrato, a Autora experimentou

dano, que consiste o nâo recebimento dos valores contratuals relativos as

contraprestaçöes ajustadas.

Rua Jesuino Ar,uda 676. 15° andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55 (11) 3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688 	 8
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Cabe ressaltar que, o VRG, page de forma

antecipada, funciona corn urna garantia, mas no somente para garantir o

exercIcio da o pcão de compra, mas sim, garantir todas as opcöes dadas no

contrato!

Assim sendo, caso a arrendatário, ao final do

contrato, não opte pela compra do bern arrendado, mas sim pela sua

restituição, a VRG pago antecipadamente, ao longo da relaçäo contratual,

deverá ser utilizado pela Arrendadora, na hipótese de o valor obtido corn a

venda do bern vir a ser inferior ao valor da opcão de compra, conforme

previsào contratual expressa (Cláusula IX - 9.2), devolvendo-se a restante

que n5a for utilizado.

Forçoso, assim, e que se restabeleça a ordern

jurIdica violada, dando-se acolhimento a pretensão ora exposta ao JuIzo,

näo apenas no tocante a declaraçâo da rescisão contratual corno tambérn

no que diz corn a condenaçâo do arrendatário ao pagamento do eventual

saldo contratual, após percorrido o itinerário contratual antes delineado.

A antecipação da tutela, oral requerida, também

tern ampla fundamentação:

0 arrendatário inadirnplente apresenta-se, no

caso, em desfrute de situação que constitui o uso do equipamento

arrendado, sern qualquer remuneraçâo ao arrendador.

Rua Jesuino Arnida, 676, 15 andar 04532 082 Sao Paulo SP Tel, 55(11)3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688 	 9
hkt@hktcorn.br wAv.hkt.com.br
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Aproveitam-se, corn efeito, da posse dos bens

que thes foram arrendados, sem oferecerem a contrapartida contratual

que o justificava, ou seja, o pagamento das contraprestaçöes do

arrendamento rnercantil.

Trata-se de situação injusta, que configura a

possibilidade de aplicaçao, ao caso concreto, do artigo 273 do C.P.C., pois

estão presentes:

- prova inequIvoca de tudo quanto alega a Autora;

- verossimilhança das alegaçoes da Autora;

- fundado receio de dano irreparável aos

interesses do arrendador, que vera os bens de sua propriedade serem

utilizados pelo arrendatário inadimplente, sem qualquer remuneração,

situação injusta e perigosa, pois o objeto da Iocação será exaurido, em sua

substância, sem que quatquer contrapartida ao seu tegItimo proprietãrio,

sem contar-se a possibilidade de que poderá ser dilapidado pelo devedor.

Forçoso, assim, que se defira, a Autora, provimento

jurisdicional consistente na antecipação da tutela, posto que:

- o direito exposto ao JuIzo é evidenciável "prima

fade", prescindindo de qualquer prova para materializà-to;

- a no antecipaçào da tutela importará em

crescentes prejuIzos para a Autora, que tern direito a efetividade do

processo, sendo, modernamente, inconcebIvel que tenha de esperar o

Flue Jesuino Arruda, 676. 15° andar 04532 082 Sao Paulo SP Tel- 55(11)3074 0100 Fax 55(11)3078 5688 	 10
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us. 11

C

tempo necessário a instruçâo do feito para obter o que Ihe é devido, e,

desde logo, evidenciado coma devido;

- e tanto parece mais justa a concessâo da

antecipação da tutela quando se considera a circunstância de que as Rés

continuam impunes e intocavelmente, a fruir os hens objetos do contrato,

sem qualquer molestamento.

Presentes, assim, Os requisitos da antecipaçâo da

tutela, ou seja, a prova inequlvoca da moral do devedor, a verossimilhança

da alegaçâo da Autora, a fundado receio de dano de dificil reparação,

impöe-se, mesmo, seja deferida a antecipaçâo da tutela, pelo menos no que

diz com a reintegraçâo da Autora na posse dos bens arrendados.

Para efetivar o cumprirnento da antecipaçâo da

tutela pleiteada, o custo para a remoção e transporte dos bens a serem

reintegrados, deverá ser, Onica e exciusivamente das rés, conforme prevé a

cláusula 9.2 do aludido contrato, ou seja:

"ClOusula 9.2 - RESTITUICAO DOS BENS. Optando pela restituiçào dos
bens, a Arrendataria deverá pagar, no data do seu vencimento o Valor
Residual Garantido. Quando do pagamento do VRG, a Arrendatária
devera restituir as bens. ao arrendador, nas mesmas con diçâes em que
foram recebjdos no iniclo do arrendamento, exceçào feita ao desgaste
normal de utilizaçao, correndo, par sua conta, todas as des pesas Para
tan to, responsabilizando-se, inclusive, pelo seguro de transyorte dos
bens, ate o local indicado pelo 4rrendador."

Pedidos:

Par todo o exposto, vem a Autora requerer a V.Exa

Rua Jesuino Mjda. 676. 15' andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55 (11) 3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688	 11
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que se digne de:

a) acolher a presente açâo ordinária, deferindo, preambularmente, a

medida antecipatória requerida, sendo expedida mandado para

cumprir a Reintegração de Posse na Av. Gomes de Carvalho, 1510, cjs

21, 22 e 192 ), Vila Oimpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005, ficando

desde já requeridas força policial e ordem de arrombamento, se

necessárias;

b) determinar a citação das rés para que contestern o feito, no prazo

legal, sob pena de revelia, fazendo-se as diligencias corn os benefIcios

do artigo 172 e seus parágrafos, do C.P.C, no mesmo endereço acima (

da reintegração);

c) julgar procedente a ação, para:

- declarar rescind idos as contratos objeto da presente açào;

- declarar consolidada a Autora na posse dos equipamentos

arrendados;

- condenar as Rés ao pagamento da diferença entre o valor obtido na

venda dos aludidos equipamentos e o valor das verbas contratuais a

que faz jus a Autora, apuráveis em liquidação de sentença;

FRua Jesuino .A'mda. 676, 15 andar 04532 082 São Paulo SP Id. 55(11)3074 0100 Fax 55(11)30785698 	 12
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- condenar as Rés, no caso em que os bens objeto do contrato nâo

sejam localizados, ao pagamento do saldo devedor sem qualquer

deduçâo;

- condenar as Rés 30 pagamento das despesas referentes a remoção e

transporte dos bens a serem reintegrados;

- condenar as Rés ao pagamento das despesas processuais e legais e,

ainda, dos honorários advocatIcios, estes de 20% sabre a valor da

a çâ 0.

Protesta-se pela produção de todas as provas em

Direito admitidas.

Os procuradores da Autora receberão as

intimaçöes relativas ao feito em seu escritório situado na a Rua Jesuino

Arruda, n g 676, 13 2 andar, conjs. 156/158, Itaim Bibi, São Paulo-SP, Fone:

(11) 3074-0100 e, as intimaçöes pela Imprensa Oficlal, deverâo ser feitas,

exciusivamente, em nome de Lubelia R. Oliveira Hofling, inscrito na

OAB/SP sob o n 2 73.906.

Por fim, a subscritora da presente declara, par sua

inteira responsabilidade, que as cópias anexadas a inicial, dos contratos

objetos desta demanda, são autênticas, conferindo integralmente cam as

vias originals.

Rua Jesuino Nnjda, 676. 15- andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55(11) 3074 0100 Fax 55 (11) 3078 5688 	 13
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S

Dá-se a causa do valor de R$ 210.419,58 (duzentos

e dez mu, quatrocentos e dezeriove reais e cinquenta e oito centavos)

Termos em que,

p. deferimento.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

LUBELIA R. OLIVEIRA HöFLING

OAB/SP n Q 73.906

Rua Jesuino 4nuda, 676. 15° andar 04532 082 São Paulo SP Tel. 55(11) 3074 0100 Fax 55 (II) 3078 5688 	 14
hkt@hkt.com.br v,w.hkt.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTJA DO ESTADO DE SÃ0 PAULO-
r *COMARCAdeSAOPAULQ

SPF0R0CENTJLALCfVEL7 *	 27avARAcIvEL
Praça JoAo Mendes s/n 0, 100 andar - salas 1023/1025, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6198, São Paulo-SP - E-mail: sp27cvtjsp.jus.br
Horário de Atendimeuto an Püblico: das 121430miu as 191400min

I	 CONCLUSAO

Em 04 de maio de 2015 faço estes autos conclusos ao(â) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a).

Vitor Frederico Kumpel.

DECISAO

fis. 58

.	 Processo Digital n°:
Classe - Assunto
Requerente:
Requerido:

1041868-10.2015.8.26.0100
Procedimento Ordinãrjo - Arrendamento Mercantil
Banco Commercial Investment Trust do Brasil S/A Banco Mültiplo
Galvão Engenharia S/A e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Frederico Kumpel

Vistos.

Trata-se de acão declaratoria de rescisão contratual corn pedido de condenaçao do

réu ao pagamento do saldo contratual, corn pedido de t4ela antecipada. Afirma o autor, ter firmado

corn as rés contrato de arrendamento mercantil no 00A0019132, visando a aquisição de

equipamentos descritos na exordial. Contudo, a prestação relativa ao perlodo de 14.03.2015 a

14.04.2015 encontra-se em atraso, perfazendo o montante de R$ 210.419,58. Pleiteia a titulo de

tutela antecipada seja deferida a expedição de mandado de reintegraçAo de posse dos hens

arrendados (fis. 44/49).

Presentes a prova da constituição da dIvida (fis. 30/43) e da constituição em rnora

(fis. 53155), concedoao autor, liminarmente, a reintegração de posse dos hens.

Expeça-se mandado que servirá, tambem, para a citaçAo, após o devido

recoihirnento das diligéncias necessarias ao cumprimento do ato.

lntime-se.



TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DE SAO PAULO

2*. COMARCAde SAO PAULO 	 OO24.5-	 fl

S L J) FORO CENTRAL CfVEL
*	 278 VARA CIVEL

Praça João Mendes s/n0, 100 andar - salas 1023/1025, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 2171-6198, São Paulo-SP - E-mail: sp27cvtjsp.jus.br
IIorário de Atendimento ao Püblico: das 12h3Omin as 19hOOmin

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DOCUMENTO ASSII'TADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORM'E IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
\ FR

f	
I

Cornarca da Capital

7a Vara Empresarial

ProcessO n° 0093715-69.2015,8-19-00 01.	 EiS1

DECISAO

1- Diante da certificada tempestividade recebo o piano de
recuperacão judicial apresentado àsfis. 212812224 (vol. 11 e 12).

Pubhque a cartório Aviso na forms do parégrafo Cinico de (Is.
•	 53da Lei ll.10112005.

2- Cumprarn. as devedoras o parégrafo segundo do
despacho de (Is. 2099.

3-FIs. 2225 e 2242: D6--se ciência ao administradOr judicial.

4- FIs. 225912261 (Pet. Ulma Brasil Forrnas e Escoramentos
Ltda): Impertinente se mostra 0 pedido, pois a divergéncia - procedimento
administratiVO - deve ser apresentada diretamente ao administradol judicial a
partir dos dados que consta da lists de credores disponibilizada no site do
Tribunal näo sendo necessário, portanto, a disponibilidade de vista dos autos,
pelo qüe indefiro o pedido.

5 FIs.2277, 2286 e 2340: Mote-se o nome dos patronos
dos credores interessados.

6- FIs. 2326/2327: lndefiro, urns vez que tais porideracôes
devem ser felts diretamente so admiflistradOr judicial, na forms de
divergéncia.

7- FIs. 2400/2425: Sediments-se no Tribunal da Cidadania
entendimerito no sentido de que a cornpetencia pars apreciacão de n1at6ria
relativa sos ativos das sociedades empresãrias em recuperacãO judicial, seja
no caso de alienaçäo, execução de garantias ou mesmo desbioquelo è
competOncia do juizo universal da Faléncia ou Recuperaçào Judicial, em
exceçào ate mesrno sos juiz.os especializados federal e trabalhista.

Neste sentido.

AgRQ no CONFLITO DE COMPETENCIA NO 116.036 - SF

(201110038013-2) RELATORA: MNISTRA NANCY ANDRIGHI
EMENTA AGRAVO NO CONFUTO POSTIVO DE
COMPETENCI&SOCIEDADE EM RECUPERAcAO JUDICIAL.
TRESPASSE DO ESTABELECIMENTO. RECONHECIMENTO DE
SIJCESSAO TRIELJTARIA PELO JIUZO FEDERAL. EXECUcAO

1



Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Cornarca da Capital
.PJE:R.J 

78 Vara Empresarial

Processo n OJ 0093715-69.2015.8.19.0001.	 FLS.2

FISCAL PROMOVIDA CONTRA A SOCIEDADE ADQUIRENTE.
DECLARADA COMPETENCIA DO JUIZO UNIVERSAL. AUSENCIA
DE vioLAçAo DA CLAUSULA DE RESERVAI DE PLENARIO.
Configura-se o conflito de competéncia quando, de urn lado, está o
Juizo da Recuperaçao Judicial, que declarou a inexisténcia de
sucessäo dos Onus e obrigaçOes decorrentés do trespasse do
estabelecimento da sociedade recuperanda; de putro, o Juizo Federal,
que, reconhecendo a thëèss5O1rib[jjri, :pjambve exec J&fiscal
contra a sociedade adquirente. 2. Nâo ha qué se falar em ofensa a
dáusuladerese,-vade plenário (art. 97 daConstituiçao Federal) se,na
decisâo agravada, nâo houie declaraçâb deinconstitucionalidade dos
dispositivos legais suscitados, tarnpouco se negou sua vigéncia, mas
apenas se extraiu da regra seu verdadeiro alcance, a partir de uma
interpretação sistOrnica. 3. A 28 Seçao deste Tribunal pacificou o
entendiniento de que, nao obstante a execuçao fiscal, ern si, não se
suspenda corn o deferirnento da recuperaçâo judicial, cabe ao Juizo
Universal o prPsseguirnento dos atos de exècução, sob pena de
inviabilizar a recuperaçâo da sociedade. 4. E do Juizo da
Recuperaçâo Judicial a competéncia para definir a éxistência de
sucessâo dos Onus a obrigaçOes, nos casos de alienaçao de unidade
produtiva da sociedade recuperanda, inclusive quanto a
responsabilidade tributária da sociedade adquirente. 5. Agravo nâo
provido.±

AgRg no CONFLITO DE COMPETENCIA NO 117.216 - DF
(201110111 626-0)RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE AGROPECUARIp, VALE DO ARAGUAIDA
LTDASLJSCITANTE AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA
.ADVOGADA: FERNANDA --GUIMARAES- HERNANDEZE
OUTRO(S)SUSCITADO JUIZO DE DIREITO bA VARA DE
FALENCIAS E RECUPERAçOES JUDICIAIS DO DISTRITO
FEDERAL SUSCITADO: JUl70 DA 14AVARA :00 TRABALHO DE
SAO PAULO - SP INTERES. : MINISTERIO PLJBLICO DO
TRABALHO INTERES.: AGROPECukRlA VALE DO ARAGUA1A
LTDA .E . OUTRO.. .. EMENTA....PROCESSO... CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETENCIA. JUIZO DO
TRABALHO E JUl70 DA VAA DE FALENCIAS E RECUPERAçOES
JUDICIAIS. ADJuDICAcAO DE BENS DE PROPRIEDADE DA
AGRAVANTE OCORRIDA ANTES DO PROCESSAMENTO DO
PEDIDO DE RECUPERAçAO JUDICIAL. COMPETENCIA DA
JUSTIQA LABORAL. 1. Se a expropriação dos bens de propriedade
da empresa em recuperaçao judicial teve lugar antes mesmo do

C



Poder Judiciãrio do Estado do Rio de Janeiro

Cornarca da Capital
ra Vara Empresarial

Processo n o 009371115-69.2015.8.19-0001. 	 FLS.3

deferirnento do pedido de recupeiaçäo judicial, a Justice do Trabaiho é
competente para Os denials atos relativos a adjudicação. 2. 0 produto
obtido corn a alienaçäo judicial do bern adjudicado pode ser
posteriormente depositado a ordem do Juizo de Direito da Vera de
Faléncias e REcuperaçOes Judiciais do Distrito Federal, a tim de
garantir que a isonornia no tratamento dos credores privilegiados -
critic des os trabalhistas - seja estritarnente observada. 3. A

• irresignação corn o teor da decisão pioterida pelo Juizo do Trabaiho,
no tocante aos hens atingidos pela alienaçäo judicial, deve ser objeto
de instrurnentô prôprio, pam o que näo tern cabimento 0 contlito de
competéncia. 4. Agravo regimental no confito de compelEncia nào
provido.

Ressalta-se ainda, a conclusão firmada no Voto do Vista
proferido polo Exrno. Minitro Luis Felipe Saiornão, nci julgarnento Resp. n.°
1.263.500 acirna apontado, no sentido de que, apesár de näö haver sujeiçào
do credor fiduciário aos termos da recuperacäO judicial, aitha assim caberá
ao juIzo da recuperação decidir sobre a constituição integr1da propriedade
fiduciária e retirada dos bens alienaclos da linha direta de produçáo das
ernpresas ern recuperacäo judicial, cujo trecho do eloque.nte V pto segue:

"Assirn - e Corn a devida vénia de entendimento contrário -,

a
. percebe-se que a pretensäo recursal tern a virtuandade de

colocar a credor par cessão fiduciãria em posiçãa nào
alcançada par nenhurn outro, esteja ou näo submetido ao
Piano do Recuperaçáo, como é o caso do proprietârio
fiduciário do coisa rnovei ou irnOvel corpOrea ou a Fazenda
Püblica.

Estes üRirnos, coma antes afirmado, rnesmo nâo so
sujeitando ao Piano de Recuperacäo, estäo submetidos a
Iirnitaçöes referentes è, satisfação do seu crédito, o que não
aconteceriacorn a credor gaantido por cessão fiduciária.

Vale dizer oue a tese desenvoivlda no recurso, a rneu juizo,
extrapola ate mesmo a clisposição do art. 49, § 3 0 . da Lei,
porquanto retira do Juizo da recuperacaO a minima
possibilidade do porid.eracào entre a qualidade do crOdito e a
essericialidade dos valores a atividade empresarial; autoriza o
credar a 'liquidar extrajudicialmente" a gai-antia a seu nuto e a
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da retirada
por qualqu
valores em

reveha da recuperação, o que pode esvaziar o patrimãnio da
empresa recuperanda e inviabWizar seu soerguimento; enfim,
transforma o credor garantido por cessão fiduciária de titulos
em urn supercredor, ao qual nem o proprietário fiduciário de
bern mOvel corpóreo (art. 49, § 3 0) nem a Fazenda Pübtica se
empareiham.

Corn efeito, a soldcão qud se me afigura corréta é a que
harmoniza a situação da empresa em crise e as garantias do
credor-fduciário; de modo que os valoresrecebIveis mediante
0 instrumento de cessão fiduciária nao sejarn simptesmente
diluidos para o pagamento dos outros credores subrnetidos 80

Piano, tampouco liquidados extrajudicialmente peio credor
fiduciário na satisfáçaOdo proprio crédito, sem a interferéncia
judicial."	 .	 .

Esse posicionarnento tern sido reconhecido quando se trata
bens de capital essenciais ao funcionaménto da empresa - seja

tipo de ato expropriatário - exciuldo desta categoria, em regra,
soécie

-	 -	 Em simples definiçã bens-de capital são aqueles utUizados
- de foma cohtIndá rib pthceà5 frodütivo, sem que haja transformaçao dos

mesmos diirante este procedimento, náo restando dávida que atualmente a
maquinárioe a estrutura dei.l basicamente se encontram no centro de quase
toda produção empresarial desenvoivida.

Atodaevidência , ponto,osbenescrin p item 1 ds.
- 24oV féee da tMdade ivuMda oeln1es

empresári
se pode (
projetos e
menciona

contábil
desenvoivi

aqui em recuperação judicial, a partir do momenta em que não
nceber a existência de atividade empresarial ligada a area de
xecuçöes na area da Construção Civil, sern a utWização dos
s sistemas e equipamentos de informática, hipOtese que se

inviabilizará par compieto toda a estruturá organizacional e
s requeridas, e por fim a prOpria atividade -empresarial

Destarte, RECONHEO E DECLARO COMO BENS DE
CAPITAL da GALVAO ENHGENHARIA S.A e da GALVAO PARTICIPAçOES
S.A, as sguintes equipamentos: ) 01 unidade Exadata X3-2 n° série
AK00073%9; ii) 36 unidades de Lic SW Exadata Storage Server; iii) 80
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Urridades Oracle Option Database Vault; 2€ unidades MNT SW Upadat
License&Support; v) 01 unidade Oracle Premier Support For Systems; e vi}
01 unidade Suporte Oracle Exadata Starturp Pack equiparnentos descritos no
item 1 de fis. 2401, por estarem estes diretamente ligados a cadeia produtiva

e aos resultados obtidos peias empresas em recuperaç.âo judicial, c:evendo a

execução para constituiçäo da garantia fiduciária ocorrer corn a intervençäo e
autorizaçâo prévia deste juizo da recuperaçâo judicial, em relevância ao

Frincipio Press rvaçào da Empresa, que muitos ja consideram como Principio

Constitucional não-inscrito.

Isso posto, expeca-se alicia ao MM. Juzo da 27' Vara

Cfvel da Cornarca de Sao Paulo, inforniando da presente decisäo, bern
coma que airda estã em vigor a suspensão de todas as açoes e
execuçöes contra as recuper3ndas, ia forma do art. .6° da Lei 11.101105,
bern como a "enda cu retirada de seus estabelecimentos dos bens de
capital essendais a sua aJvidade empresatial, que tiverern &do dados

em garantias näo sujeitas a recuperacào judicial (pairte fhaI do § 30 do

art. 49 LRF);

Intinie-se.

'Rio de Jeiro, 10 dj junho de 2015.

FERNAwø4:;*M ME'TTREtRA k/lANA
"J;Th2 DE DIREITO.
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Fernando Cesar Ferreira Viana

Juiz de Direito

272 VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO
SR. JUIZ DE DIREITO
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital
CartOrio da 72 Vara Empresarial
Av. Erasrno Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185
cap07vemptjrj.jus.br

e-mail: 

N O do Oficio: 554/2015/01F

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2015.

Processo N°: 0093715-69.2015.8.19.0001	 Distribuido em: 25/03/2015
Classe/Assunto: Recuperacão Judicial - Recuperacäo Judicial
Autor: GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79
Administrador Judicial: ALVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.
Autor: GALVAO PARTICIPAOES S A - CNPJ: 11284.210/0001-75
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Exrno. Sr. Juiz

Informo a V.Exa. que foi apresentado p&as empresas acirna citadas seu Piano
de Recuperação Judicial, tendo o mesmo side recebido nos termos da decisão que
segue em anexo. Saliento que por tal razâo ainda se encontra em vigor a suspensâo
de todas as açöes e execuçôes contra as recuperandas, na forma do art. 60 da Lei
11101105, bern corno a venda ou retirada de seus estabelecirnentos dos bens de
capital essenciais a sua atividade empresarial, que tiverern sido dados em garantias
não sujeitas a recuperação judicial (parte final do § 3 0 do art. 49 LRF).

Atenciosamente,.

Código para consulta do docurnento/texto no portal do TJERJ: 4CX3.35SA.IQXH.7WG3
Este código pode ser verificado em: http:IN,4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/ValidacaO.dO

41
	

MARIACRODRIGUES



as-

giib	 -- 'h4.- t'4-4 q, $

tCuvc- Z

-	 0	 -
S

"F

0Y775-_6o 1 	 45.0 o0 1
MtNI6TERO POSL!CO DO $€1A?fl 00 ?!

--	 -	 Sentria das Prrc?i;s d iuç c	 ;SL F
Rcceb d ii &ii4L[. _Jj.L_	 Dcencis 5
Reiessa e ;ri.2ctg e Ju3?rç

Devolvido Scrttaria das PR!AF eEltJ_i.j._jj_

-	 R,ee$ido sa Ti eji6 ui

/1/i,

Segue manifestacäo ministerial em
Iaudaçs)imPte5Sa(5)*0 (j

Rio de Janeiro

- c'



•.

Ministério Pubhco do Estado do Rio de Janeiro

50 Promotoria de Justiça d' Mossas Falidas

Comarca do Capital - RJ
70 Vora Empresariai
Processo n.°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperacöo Judicial de Galvâo Engenharia S/A e Galvao Parflcipaçöes S/A

MM. Dr. Juiz:

Rca 0 MP ciente de tudo o que cos autos toi acrescido desde sud'

Ultima manifestoçoo (II. 1.237/1.238 - 70 volume). Prosseguindo, passa a opinar

nos termos e para as fins seguines:

7° VOLUME

1. As. 1.239/1.248 - Decisão que entre outras providéncias reconsiderou

MI

porte cia decisdo de deferimento do processamento do recuperaçdo

judicial, no que se refere as determinaçoes contidas nos itens 'ix" e

"XV" de Os. 797/798, respectivamente, a tim de que seja apresentoda

uma 6nica lista de credores e Onico piano de recuperacdo judicial

contemplando as soiucoes de mercado a serem adotadas por ambas

as sociedades em recuperação judicial. 0 MR INFORMA QUE INTERPOS

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA PRESFNTIEDEC!}AQ.

ACOSTANDO AOS AUTOS PETICAO, NA FORMA DO ART. 526 DO CPC

(dac. anexo).

2. Fis. 1.249/1.255 - Cienfeda documentcçOo acoslada 005 autos pela

recuperanda.

3. Fis. 1.256 - OfIcia expedido em cumprimento do decisOo de us.

1.239/1.248.

4. Fis. 1.257/1.283; 1.284/1.287 e 1.288/1.297 - Nada a prover, tendo em

vista decisOo de fl. 1.841/1.842 deferminando que a cartório anate

apenos as names dos patranos dos credares, independenten-ente de

novas despachas.



at..a._...	 'a	 -. .	 -.	 _	 ••'-:-'

Ministério Püblico do Estado do Rio de Janeiro

Finalmente, causa espécie e desokmto que en urn tempo em

que todos esperarn uma equalizaçäo dos decisOez, que situaçoes

semeihantes recebern soluçoes semeihontes (valor da seguronça

jurIdico), o julgado discrepe do jurisprudéncia rnais recente do STJ. Nao

é nenhuma homenagem a argurnento de autoridode, mas a

constataçao de que a decisdo ndo pode prevalecer ante a resoluçdo

provável pare urn recurso especial que regularrnente a vergaste.

8° VOLUME

7. FIs. 1.549/1.552-A - Decisdo quo ercuucn-prcividêtcios aeterminou a

expedição de oficio co juizo do Vara do Traboiho de Jequlé/BA,

informondo a suspensOo prevista em lei (art. 6 0 do LFRE/2005) e que em

razOo desta não deverá ser efetuado pagamento cos credores

trabaihistas, cujos créditos tenham o foto gerador constituido ate o dia

27/C3/201 5.

8. As. 1.553/1.556 - Declsöo acostando cos autos as informaçoes

referenles 00 conflito de competencia n° 139.693/Ri.

9. As. 1.557/1.558 - Oficios expedidos em cumprimento do decisao de us.

1.549/1.552.

10.Hs. 1.559/1.708-0 MP reporta-se 005 termos do item 4 supra.

9° VOLUME

11.As. 1.709/1.726 - Nada a prover, tendo em vista decisôo de II. 2.059

rej&tando os emborgos de declaração de fls. 925/937.

12.FIs. 1.727/1.779 - 0 MP reporfa-se aos termos do porte final do item 2

supro, intorrnando ciue interpOs recurso de agravo de instrumento em

face do decisdo de fls. 1.239/1.248 que autorizou a opresentaçoo de

uma Unico lista de credores e Onico piano de recuperacöo judicial pora

ambas recuperondas.

13.FIs. 1.780/1.800 - 0 MP pugna seja desentranhada a presente peço e

autuada coma habilitaçdo de crédito, determinando-se a intimaçao do

AJ parc prosseguimento.

3 J^
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28. FIs. 2.078/2.093 - Ciente dn i nterpos icao de recurso de agravo de

instrumenfo em face da decisoo de fis. I .549/] .552v..

29. FIs. 2.099/2.127 - Decisa p que entre oufras providencios deferminou a

remessa dos informacoes referenfes cos recursos apontados no item 26

supra.

30. FIs. 2.128/2.224 - Ciente dci oPresentacao do PIANO DE RECUPE4çAo
JUDICIAL. 0 MP pugna pela publicocao do editol, no forma do art. 53,
parógrafo Onico, do LFRE/2005.

12t•VCLUME	 -	 -:
31. As. 2.225/2.258; 2.277/2.285; 2.286/2.325; 2.326/2.339; 2.340/2.358 e

2.359/2.369 -0 MP reporta-se 005 termo do item 4 supra.
32. FIs. 2.259/2.276 -0 MP nâo seopöe 00 pleito do credor, determinondo-

se a devoluçao do prazo, no forma requerida. -
33. Ps. 2.370/2.399 - Ciente do noticiado pelo credora. 	 -
34. Ps. 2.4U0/2.425 - Nada a prover, tendo em vista decisao de 'Is.

2.426/2.428 recor:hecendo e declorando coma bens de capital dos

recuperandas as equipamentos apontados. par estarem esfes -

diretamente ligados a codeic produtiva e cos resultodos obtidos pelas

empresos em recuperacoo judicial. -

--	
tcH:130 VOLUME	 -	 -

35. FIs. 2.426/2.428 - 0 MP reporfa-se 005 termos do item 34 supra.
36. FIs. 2.429 - Oficio expedido em cum primentp do decisOo suprd.

Rio de Jonefro, T6ejunho de 2015.

Gustavp -tirSz
omoto( e Jusflca

1

MI



Ministério Pñblico do Estado do Rio do Janeiro

EXMO. SR . DR. JUIZ DE DIREITO DA 70 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL -

R. J.

Processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001
Recuperacäo Judicial de Galvão Engenharia S/A e Galvöo ParficipaçOes S/A

0 MINISTERIO PCJBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, airavés do Promotor de
.Justiça a final assinado, vern, corn fuicro no art. 526 do CRC, requerer a V. Exa. se digne
ordenar a juntada da cOpia quo segue em anexo do Agravo de Instrumento contra a
decisöo de fls. 1.239/1.248 quo reconsiderou em parte a decisöo que concedeu 0

processamento do recuperaçöo judicici, no quo se refere as determinaçöes contidas
nos itens "IX" e "XV' do fls. 797/798, respectivarne;ite, a fim do que seja cipresenfada
uma Cjnica lisfa de credores e ünico piano do recuperação judicial conlemplando as
soluçoes do mercado a serem adofadas par ambas as sociedades em recupercicão
Judicial.

0 referido recurso foi insfruIdo corn cópia dos seguintes docurnenfos:

DOC. 1 - Decisöo ogravada (f Is. 1.239/1.248);
DOC. 2- Termo de rernessa dos autos ao MinFstério PCibljco ofestando a

ternpestividade do presente agravo (II. 2.430).
DOC. 3- DecisOo deterindo o processamento do recuperaçáo judicial de Golvoo

Engenharia S/A e GalvOo ParticipaçOes S/A (fls. 791/798);

DOC. 4- Terrno de Compromisso do Administrador Judicial (fls. 799/825),
representado pela sociedade ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., corn procuração as rnesrnas fis.;

5' Promotoria de Justiça de Massas Falidas
Av. Presidente Antonio Carlos, 607/12° andar- S: 2550-7300 -	 Iunzmp.rj.gov.br



DCC. 5- Pedido de auforizaçoo judicial para apresentaçöo de quadro geral de

credores e piano de recuperaçoo judicial Onicos para ambas recuperandos

(f Is. 899/910);

DCC. 6- Dedsoo instando 0 MP para Se manifestar sabre a requerimento supra (fl.
1.236);

DCC. 7- Monifesfaçoo ministerial rejeitando o pleifo de apresentação de quadro

gerci de credores e piano de recuperaçoo judicial Cjnicos parc ambas

recuperandas (fl. 1.237/1.238);

DCC. 8- Estatufo Social do recuperanda GalvOo Engenharia S/A (fis. 35/72);

4	 DCC. 9- Estatufo Social do recuperanda Galvoo Pcrticipaçoes S/A (fis. 751101);

DCC. 10- Procuraçao do recuperonda Galvão ParticipcçOes S/A (f 1. 779);

DCC. 11 - ProcuracOo do recuperondo GaivOo Engenhatia S/A (fl. 780);

Requer, par tim, a V. Exa se digne reconsiderar a decisâo agravada de tls.

1.239/1.248 para que seja indeferido o pedido de apresentaçao de quadra geral de

cre.iores e piano de recuperacdo judicial Onicos para ambas recuperandas de Us.
899/910.

Termos em que,

E. Deferimenfo.

Rio cle	 junho de 2015.

Just iça

ja Proniotoria de Justiça de Massas Falidas
Av. Presidente Antonio Carlos, 607112° andar - S: 2550-7300 - ;j: lunzmp.rj.gov.br

2
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EXMO. SR . DESEMBARGADOR 10 VICE-PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE

JUSTIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Origem: Processo fl.0 0093715-69.2015.8.19.0001
70 Vora Empresarial, Comarca do Capital
Recuperacöo Judicial de Gaivão Engenharia S/A e Golvão Participaçôes S/A

0 MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do

Prornotor de Jusfiça Co final assinado, vem, corn fulcra nos arts. 522 e 527, Ill do

CPC, interpor a presente:

RECIJRSO DE AGRAVO

COM PEDIDO DE ANTEcIPA4;A0 DE TUTELA / EFEITO ATIVO

contra decisdo do juizo do 70 Vora Empresarial do Comorca do Capital que

reconsiderou em parte a decisöo que concedeu o processamento do

recuperação judicial, no que se refere as de +erminacoes contidas nos itens

"IX" e "XV" de fls. 797/798, respectivarnente, a fim de que seja opresentada

uma Unica lista de credores e Unico piano de recuperacOo judicial

contemplando as soluçoes de rnercado a serern adotadas por ambas as

sociedades em recupercção judicial a clamor par anuiacão par árgOo

frcicionário desse Eg. Tribunal, conforme razOes de fato e de Direito que

seguem anexas.	 T.;2

Requer mois, que, recebida a presente, sejo elo remetida 6 9° Camaro

CIvel, preventa para conhecer do feito, conforme distribuiçdo operada nos

autos dos agravos 0023373-36.2015.8.19.0000, 0023398-49.2015.8.19.0000,

0023290-20.2015.8.19.0000 e 0025957-76.2015.8.19.0000.

Termos em que,
E. Deferimenfo.

Rio ce
	 junb' de 2015.

1
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Egrégia COmora,
DD. Procurodor do Justiça:

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

A decisao interlocutória ora atocada foi prolatada no dia 17 de abril do

2015, sendo dela intimada este membro do Ministério PUbhco no dia 15 do

junho do mesmo ano (fls. 1.239/1.248 e 2.430- docs. 01 e 02).

Considerado o prozo recursal aplicável a espécie (ad. 522, "caput" do

CPC) e a regra especial do ad. 188, tern-se coma evidente a tempestividade

do agrava.

UM BREVE RELATO DOS FATOS

Foi a presento recursa interposto corn a fim do ver anulada a decisao

de fis. 1.239/1.248 (doe. 01) quo reconsiderou em porte a decisao que

concedeu o processamento do recuperaçao judicial (us. 7911798- doe. 03), no

que se relere as determinaçoes contidas nos itens "IX" e "XV".

- respedllvamente a fin de que seja apresentada uma Onica lista de credores

Onico piano de recuperaçdo judicial contemplando as soluçoes de mercado a

serem adotadas por ambas as sociedades em recuperação judicial, sondo

cerfa quo fal forma de apresentaçao da lista do credores fbi pastulado polo

Admin;trador Judicial (fls. 899/910 - doe. 05) no rocuperoçOo judicial de

Gaivoo Engenharia S/A e GaIvOo Participaçoes S/A.

Insfado a so manifestar sabre o ploito do prorragaçOo (fl. 1.236 - doe.

Q), o MP opinou no sonfido do indeferirnonta do pedido (fI. 1.237/1.238 -

7), fonda em vista principaimonte quo a decisao sobre a união dos pianos do

rocuperação judic ial e quadros gerais do credores cabe aos crodores dos

rocuperandas.

2
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Fol entöo prolatada decisao ow atacada (Its. 1.239/1.248 - doc. 01),

autorizando a apresentaçao de uma Onica UsIa de credores e Onico piano de

recuperacäo judicial contemplando as soiuçOes de mercado a serem

adotadas par ambas as sociedades em recuperacãa judicial. Transcreve-se

seus fermos:

"1-F/s. 8411849: Noticiam as recuperandas a necessidade de obterem
deste juizo autorização parc que a primeira requerente posse porticipar0 de processos licitatórios, em que o editai de liciteçoo expressamente
exclui a possibi/idade do participaçöo de ernpresas submetidos 00
regime do recuperação judicial. Apontam especificadamente que tel
situacao está em vies de ocorrer mediante evidente possibilidode doP GEM não poder participar do Processo Licitatário P45517312015, junto a
Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Municfpio de Fortaleza/CE -
Edital 2059/2015-, baja vista expressa vedaçao no clOusula 4.2. 'cI do
referido edital, quando a impossibilidade do participaçao de 'empresa
corn decretaçOo de falencia, em processo de recuperoçOo judicial e
extrajudicial'. Afirmam que a referida c!áusula é ile gal e viola as
princIpios básicos que ins piram a Lei de Recuperocöes Judiciais, e que
tol viola ção, se mantida, enveredorá a quebra dos requerentes, pois é
certo que, desde sue constituiçOo, a pimeira req verente sempre teve
como principal atividade empresoriol e fonte de renda, a execução de
conh-atos firmados com entes pOblicos. Sobre esta questao, entendo
nOo hover dQvida quanta a possibilidode de em presa em recuperação
judicial con tratar com o F'oder Póblico par meio de processo de0 licitaçao. Isto porque, a simples interpretaçOo con tide no art. 52, Il do
LRF, aponta pare ci possibilidade do empresa em recuperacao judicial
contratar corn a Poder PUblico ou ainda receber benefIcios e incentivos

. 1 fiscais, desde que apresentadas as negativasThcos exigida. , ,Jd o inciso
II do art. 32 do Let 8666193 - lei O,tibiñsiltui nbr[hbs pat a iicitoçOes e
contratos do ,Administraçao Pübffca - aponfa pare nec3ssidade do
apresentaçoo de cerfidao negotiva de fa/encia ou concordota pare
fins do participaçao de pessoa jurIdica/empresários em licitaçOes.
Contudo, a partir do advento do Lei 11.101/2005, muitos dos processos
licitatórios passcam a exigir - como porte do processo qualificativo - a
vinda do negative de feitos de recuperação judicial, quando não
dispoe sumariamente, como requisito, sabre a irnpossibilidade do
porticipaçao de em preso em recuperação judicial no certame. To/
exigéncio e vedaçOo nöo nos parece corTeto, pals a ref erida lei
especial expressamente prevê em con trário. Dispoe o art. 52, II do Lei
11.10112005. 11-dc terminora a dispensc do apresentaçao de certidOes
negativos pare que a devedor exerca suas atividades, exceto pore
contrataçOo corn o Poder POblico ou pare recebimento de beneficios
ou incentivos fiscais ou credificios, observondo a disposro no art. 69
desta Lei; Ressolta-se, que ate a presente momento, não ha lei
alterondo a redo cOo do inciso 11 do art. 31 do Lei 8.666193, pora ne!e
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LA

(V

incluir a expressOo iecuperacão judicial'. Dita exigência ou requisito,
ao que parece, possou a ser feito pelos Iicitantes, talvez par urn
entendirnento de que o antigo instituto do 'concordata' teria sido
'substituldo' pelo do 'recuperocOo judicial', o que é urn equlvoco, visto
tratarern-se de distintos rnecanismos. Corn efeito, ainda que conste do
edital a exigencia Para vinda do certidao negativa de Ri au mesrno
contenha este cláusuio expresso quanta a impossibilidade do ernpresos
ern recuperaçOo judicial participarem do processo licitatário, não
haverá óbice Para contrataçOo dessas sociedades, visto exislir nesses
casos afronto dire to 6 lei federal vigente. A todo evidenclo, portanto, a
denorninoda c/áusula 7.7. 'a', do Edital do licito(;Oo declinado,
con traria letra expresso de Lei Federal, não podendo consideroda
corno válida, mediante evidente nulidade. F tanto é ossirn, que 0
Erninente Des. Camilo Ribeiro Ruliére, no agravo de ins trumento
processo n.° 0031568-78.2013.8.19.0000, nOo sá reconheceu a
possibilidade do sociedode ern recuperoção judicial participar de
processo licitatório, como definlu bern as lirnites do questOo ora trazido,
quando assim decidiu: '1° CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIA DO
ESTADO DO RIO OF JANEIRO Agrovo de lnstrumento n° 0037568-
78.2073.8.79.0000 Agravantes: 7) BRQ Soluçoes cm InformOtica S.A. 2)
CAST lnformática S.A. Agravada: DBA Engenharia de Sisternas Ltda.
Relator: Desemborgador Camilo Ribeiro Rullére. PregOo Eletronicr'
prornovido pela Caixo EconOmica Federal - Participaçao no cen'orne
de empresa em recuperação judicial. Prelirninar de intempestividade
do Agravo do Ins trurnento suscitado pelo Ministério POblico que se
rejeitada. porque, Para terceiros prejudicados, nao se corn puta o prazo
Para interposiçao do recurso, do data do publicaçao do decisão no
Diário Oficiol, mas do ciOncio do decisao que ensejou prejuIzo aos
recorrentes, a fear do interpretacOo do ortigo 499 do COdigo de
Processo Civil, em caso de o cornando judicial atingir direito dos

Mérito - AplicaçOo do principio do presewacOc'
em preso, expresso no ortigo 47 do Lei n° 17. 707/2005. que visa a
pro piciar meios do rnonutenção do ernpresa recuperonda em normal
atividade, e isto sornente seré passive[ se puder participar, em
iguoldode do condiçoes corn terceiros, de concorréncias püblicas;
proibir-se ou exclu?r-se a participaçOo lirninarmente, do empresa
recuperonda, violaria a finalidade do prápria recuperação judicial.
Possibilidode do o JuIzo do recuperoção judicial certificar que a
recuperonda '... estO apta econornicornente e finonceirarnente a
participar de procedirnento nos termos do Lei 8.666193, reproduzindo
porte do DecisOo pro ferida pelo Tribunal do Cantos do UniOo, pro ferida
no Acórdao n° 827712011, que recomendou 00 Departamento Nocional
de Infroestrutura de Tronsportes - DNIT do Estado do Espirito Santo,
pussibilitor a participaçdo, em suas licitaçoe;, de em presos er,
recuperação judicial. Noo cabe ao Juizo do recuperação determinor

seja expedido (oficio) a CEF Para que se abs tenho de desciassificor
ou de recusar a controtoçao do Consarcio GLOBALWEB/DBA
ENGENHARIA vencedor do Pregão Eletronico 17617066-2012, em virtvrje
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do condiçao de 'empresa em recuperação' do sociedade empresária
DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA'. Compete a CEF a análise do
habilitaçao ou inabilitaçOo do referido consórcio, em virtude do
porticipacoo de sociedode em recuperaçoo judicial - Provimento.' Em
suo fundamentaçao a Exmo: Des. assim também concluiu: '0 princIpio
do preservação do empresa, fundamental no recuperaçOo judicial, visa
a propicior rneios de manutençOo do empresa recuperonda em normal
otividade, e isto somente serd possivel se puder porticipor, em
igua!dode de condiçoes cam terceiros, de concorréncias püblicos;

O 
proibir-se ou excluir-se o porticipaçoo, liminarmente, do empresa
recuperonda, vio!orio a finalidode do práprio recuperaçöo judicial.'
Des tarte, acomponhando o posicOo pretoriana, entendo que 00 JUIZO
do recuperação judicial cobe apenas of erir se a sociedode empresOria
em recuperoçOo judicial possui viabilidade econOmico e finonceira
pora soerguer-se, e que está opto o participor de processos licitatórios
no forma do Lei 8.666/93, umo vez que decorre do próprio lei sua
possibilidade de porticipar do processo. Vole destocar aqui,
pronunciamento pro ferido pelo TCU no AcórdOo 827112071, que passou
00 ONIT do Estado do Espirito Santo a seguinte odentaçoo: '1.51. dor
ciéncia a Supedntendencio Regional do DINIT no Estado do Espirito
Santo que, em suas licitaçoes, é possIvel a participação de empresos
em recuperaçao judicial, desde que - amparacia em certidao emitida
pela instOncia judicial corn petente, que certifique que a interessoda
esta apta econornicamente e financeiramente a participar de.
procedimento nos termos do Lei 8.66/93'. In causa, NOo ha düvida de
que a prirneira recuperanda dispoe de toda estrutura operacional para

O execuçOo do obra que se está a licitar, e inobstauite seu otual estado
deficitdrio economico-financeiro, tal não se constjtuj óbice, tendo em
vista os ativos que demonstrou ter a receber em razöo de obros 16
executadas, como tambérn pela oecessidade de se monter em
atividade, e assim gerar capitol pero oju;tnr ci; ': i ' ?ochss as metos
que hOo de ser fraçados no sentido de sonar was dividcs. Com  efeito,
mediante o acima exposto, excluir a sociedade empresdria em estado
de recuperaçOo judicial de qualquer con trataçOo corn o Pacer POblico,
pela simples condicOo juridica em que se encontra, evidentemente
viola a pdncIpio do preservaçao do empreso, hoje ccnsiderado par
grande porte dos doutrinadores como princIpio Constitucional nOo
inscrito. Isso posto, apoiado ainda no parecer Ministerial favorável,
declaro que, apesar do estodo de recuperaçoo judicial, a sociedade
empresária GALVAO ENGENHARIA S.A estd apta a participar de
procedimento licitatário nos termos do Lei 8.666/93, no forma assim
prevista no If do art. 52 do Lei 1I.10112005, e que, quolquer disposicão
em con trório viola a ref erida lei federal, estando, portonto,
expressamente cedada sua exclusoc ' do processo licitatário em razOo
do fato de estar submetida co regime do recuperaçOo judicial,
devendo a recuperando, porém, atender 005 demais requisitos
estabelecidos no edital. Oficie-se, corn urgéncia, a ComissOo
Permanente de Ucitaçao do Prefeit:ira Municipal de Fortaleza/CE, para
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ciência do presente decisão. 2- F/s. 8991910: Neste segmento postulom
as requerentes a reconsidera cáo em porte do decisoo que defedu o
processomento do recuperaçao judicial, no tocante di determinação
para apresentaçao em segregodo do lista de credores e do piano de
recuperoçOo. Afirmam quea determinoçOo feita neste sentido não
afigura atender do meihor forma oos principals pro pósitos do instituto do
recuperação judiciaL que são a preserva cáo dos empresas e 0
trotomento isonömico 005 credores. Expoem que, apesar do
incontroverso outonomia patrimonial dos sociedades e do r.
posicionamento iniciol demonstrodo pe!o MP, no coso, a apresenta cáo
de urn Piano de Recuperação e Quodro de Credores Qnicos se ofiguro
meihor arrazoado pora solução do crise economico-financeira que
atrovessom. isto porque, a GALPAR - segundo requerente - é umo
holding não operocionol que possui porticipoçOo mojoritária em
ciiversas empresas operacionois, dentre elas a GESA, e que, embora
tendo con traldo endividarnento próprio, de forma autOnomo, tem seu
coixo obsolutamente dependente do receito do primeira requerente e
dos demois empresos operocionois que formom o restante do grupo.
Sua crioção teria como fim especIflao 0 porticipoção no capitol dos
dernais empresas, con tudo, foi obrigada a captor recurso visondo
fomenter o capitol de giro do GESA, tendo sido oferecida assim
garantios cruzadas, de modo que a GALPAR é garantidora de porte dc
divida originalmente contraida pela GESA, como esta também é
garantidora de urna porcela do divide con troido pela GALPAR. Neste
contexto, concluem que apesor do autonomia juridico, patrimonial e
odministrotiva, as requerentes possuem uma interdependência e
unitoriedade financeira que deve se refletir também no ambito
processual, para que ho/a opresentação de urn so piano de 	 V
recuperaçao que envolva as soluçoes de rnercado parc ambas as

•	 empresas. Em resposta ao pedido, ouvido, o Ministério PUb/lao reaffrrnou
?JoicOU iniciol dando ënfose de que diante do dificfl adicU'.Z.:!

entre as dispositivos do LFR e do CPC, a unidade de piano cyue se
pretende formolizar neste momento processucl, se mostro
desorrazoada, pois oindo que trote de questao sabre direitos
disponIveis, a referida determinação ha de ser emanodo do próprio
cjrupo de credores a ser formado, as quais consensuolmente devem
propor e submeter seus créditos sob urn Unico piano. Restou definido no
decisao que concedeu o processamento do recuperação judicial a
formoçao do litisconsOrcio otivo, este integrado openas por duos dos
cinco em presas que formam o denominodo 'Grupo Ga!vao sendo elas
a GALVAO ENGENHARIA S.A e GAL VA 0 PARTIC!PAcOE5. No caso de
grupo de empresas, náo hO no lei previsOo que obrigue a presenço de
todos as sociedades em presOrias integrantes do grupo econömico no
processo de recuperoção judicial, que pode abronger umo ou algumc•'
delos, que formam litisconsOrcio focultotivo no polo ativo do
recuperoçao judicial, constituindo-se esse de acordo com a von tode
dos portes. In couso, apresenta-se a segundo litisconsorciodo como
uma holding nOo operacional, tendo como Unico ativo o cap!tol
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advindo dos repasses dos demais componentes do grupo,
principolmen te aquele aportodo pefa prirneira requerente. Inobstonte
00 eloquente parecer Ministerial, o qual deve ser louvado peia
pertinencio e racioc(nio juri'dico, ouso divergir do seu d. posicionamento,
mediante as rozOes abaixo. Do que consta dos autos, ha uma real e
cristalino interdependência econOrnico-finonceira entre as requerentes
que subjetivamente irnphca no unificaçOo process uoi ora buscoda,
muito embora tenha este magistrado reconhecido, iniciolmente, as
razOes para determinar a vinda do us to de credores e do Piano de
RecuperoçOo de forma segregado. A falta de operacionalidade do
segundo recuperonda, bern corno suo total dependencia econômica
corn reia cáo a primeira, faz corn que se tome necessário a unificaçOo
de medidos e decisOes a serem tornados, em especial, pelos credores
de ambos as sociedades, corn vista aicançar de mane ira prática e
menos con fiitonte passive/ o espirito major do lei, que é o do
preservaçOo do em presa. Coma exemplo, a tada evidencia, o sucesso
do recuperação judicial do segundo requerente está intrinsicamente e
intirnamente ligada Os decisoes que serOo debatidas no AGO formada
pelos credores do primeira requerente, pois somnente se estes
concordarem e aproiarem as soiuçoes de rnercado trozidas peia
GALPAR, será possivei se ter suporte técnico e financeiro para que a
GESA cumpro corn as rnetas que tambérn precisarO impiantar, haja
vista que sem o repasse financeiro daqueia - o quai dependeró do
anuência dos credores - nOo se pode visiurnbrar a sobrevivencia desta.
NOo ha, portanto, borne técnico e econömico para que sejatn
realizadas duos AGO, baja vista a estrita dependencia econörnica de

O uma sociedade pora corn a outra. Ademais, a opçOo dos devedoras
peio !itisconsárcio otivo e a apresenta cáo de urn Onico piano de
recuperoçao judicial, subrnete todas as sociedodes empresOn'as Os
consequéncias decorrentes do sua aprova cáo ou rejeiçc5o. Nesse
sentido, se par urn iado a aprovoçO dopfa±abo icc tGCfOS as
sociedades empresárias integrantes do grupo, havendo a rejeicao do
piano, ou outra hipátese prevista no art. 73 que determine a
convoiaçOo do recuperaçOo judicial em falencia, todas as sociedades
empresárias integrantes do litisconsórcio estorao sujeitos a sentença de
faiência e 005 efeitos delo decorrentes. Ressaita-se ainda, que nOo ha,
ainda que prefacioimente, qua!quer ind[cio que a uniticoçOo do lista de
credores e a votaçao em AGO Onica troró prejuIzo aos titulares dos
créditos, pois muito pelo con trário, tal forma procedimentai desponta
corno sendo a rnelhor process ual, of em de facilltar a análise dos
medidas. Seguindo as passos do jurisprudencia em forrnaçOo, 0
inviobilidade do apresentaçOo de piano uno, par porte de em presas
autOnomas que formom litisconsorte ativo no pedido de recuperaçOo
judicial, se afigura s3mente impertinent(-- quanta á evidente e
incontestável prejuIzo aos credores ou trago dificuidodes para
verificoçao do real situaçOo financeira dos sociedodes e de suo
capacidade paro cumprir as metos troçados no piano. Isso posto,
reconsidero em parte a decisäo que corcedeu o processamento do
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recuperaçäo judicial do GALPAR e da GESA, no que se refere as
determinaçoes contidas nos itens 'IX' e 'XV' de ifs. 797 e 798.
,espectivamente, a fim de que seja apresentada uma UNICA LISTA DE
CREDORES e UNICO PLANO DE REcUPERAçA0 JUDICIAL contemplando
as soluçoes de mercado a serem adotadas pot ambas as sociedades
em recuperaçäo judicial.!. Dé-se ciérecio co odministrador judicial e MP.
3-FIs. 8251836: Uma vez que os Emborgos Declaratários opresentados
pela PENTAGONO S.A DISTRIBUIDORA OF TITULOS F VALORES
IMOBILIARIOS tern caráter estritamente intringentes, monifestem as
devedoras." (grifos nossos)

•	 NO

Embora nada cbste o processamento conjunto das recuperacöes
judiciais dos duos sociedodes empresárias, entende o MP seja imperiosa a
apresentaçdo de listagens/quadros de credores e pianos de recuperação
segregados. Ainda que semeihontes e talvez mutuamente dependentes do
oprovoçOo, tais pianos e quadros devem ser onaisados seporadamente pe!os
credores do cada uma dos recuperandas.

E notorio quo operaçöes de grande porte em termos financeiros
demandam frequentemente garantias cruzadas do sociedades empresárias
integrortesde urn me;rno grupo econômico, de modo a d!iuir o risco pora 0

concessor do crédito. No entanto, tal forma de estabeiecer garantias ndo tern
e não pode ter o efeito de tornar comuns todas as obrigaçoes que cada uma
dessas unidades do grupo venha a assumir.

Por oufro [ado, com a segregacdo de pianos quadros de credores
evita-se que pessoas sem crédito contra quaiquer das companhias seja
munida de direito de voto por ocasião do AGC, distorcendo seu resulfado. 0
fcto de integrarern urn mesmo grupo econâmico, repete-se, não significa
ccmfusao patmoniai. Ao contrário, 0 modo como se alavancararn polo seguir
corn seus negócios inaico que apenas as operaçães de major porte

8



MJNTSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

demandararn lais garantias e pressupöe mesmo essa autonomia e distinçdo

de cabedais.

A separacäo defendido pelo MP esvazia hipóteses de impugnacoes

dirigidas por credores que certarnente se sentirao prejudicados pela reunião

pretendida na inicia! E que podem retardar o born andarnento do processo.

Outro aspecto irnportante é o do diluiçäo do peso dos votos dos credores que

constem apenas de urn dos quadros segregodos e que terdo suas garantias

igualrnente arnesquinhadas peia consideraçao conjunta das dIvidas. 0 MP

NAO NEGA QUE ISSO SEJA POSSIVEL DE SER ESTIPULADO, MAS TEM A

coNvrcçAo DE QUE DEVA SER PRODUTO DE DELIBERAçOES EXCLUSIVAS DOS

CREDORES REUNIbOS EM DOIS CONCLAVES DISTINTOS E JAMAIS LIMA

lMPosIcAo DO JUliO.

A atual jurisprudencia deste Tribunal nöo e contrária a apresentaçäo de

quadro e piano Unico para ambas sociedades em recuperação, contudo,

submete tal questOo a aprova(;Oo dos credores de forma individualizadapara

coda sociedade.

Neste sentido, o seguinte acórdöo, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRDCE9!ME.N!TO !)f- ?FCUPERAçAO
JUDICIAL DO GRUPO OSX. EXISTENCIA DE 03 (TRÉS) PLANOS
RECUPERATORIOS, CADA IJM SE REPORTANDO A LIMA EMPRESA E COM
SUA PROPRIA LISTA DE CREDORES, PREVENDO DIFERENTES TERMOS DE
PAGAMENTO E MENCIONANDO FONTES DE RECURSOS DIVERSAS PARA A
SATISFAçA0 DAS DIVIDAS. oBJEçAo LEVANTADA PEA CA'XA
ECONOMICA FEDERAL - S/A, ORA 2 0 AGRAVADA E CREDORA DAS
RECUPERANDAS, ORA 1°S AGRAVADAS. INTERLOCUTORIA QUE A DEFERE,
DETERMINA A uNIFIcAçA0 DOS PLANOS, CONCEDE PRAZO PARA A SUA
APRESENTAçAO E SUSPENDE A REALIZAçAO DE ANTERIORMENTE
DESIGNADA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. IRRESIGNAcA0:
PRELIMINAR DE FALTA DE REQUISITO EXTRINSECO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL (REGULARiDADE FORMAL). iNSTRUMENTO FORMADO SEM AS
COPIAS DO TERPvI'J DE COMPROMISSC FIRMADO PELO REPRESENTANTE
LEGAL DA ADMINISTRADORA J'JDICIAL, COM VISTA AO EXERCICIO DE
SUAS FUNcOES, E DO INSTRUMENTO DE MAI4DATO ATUALIZADO
OUTORGADO A 'DELOIHE TOUCHE TOHMATSU LTDA". APLICAcAO
SUBSIDIARIA DA LEI N.° 5.869/73, POR FORçA DO ART. 189 DA LEI FEDERAL

9(
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NACIONAL N.° 11.101/2005. PEAS QUE, A TEOR DO ART. 525, I, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL, NAO SAO OBRIGATORIAS.
INAPLICABILIDADE DO INCISO II DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL. PEAS
IMPERTINENTES AO JULGAMENTO DO RECURSO. PRELIMINAR REJEITADA.
INOCORRENCIA DE PRECLUSAO QUE OBSTARIA A MODIFICAçAO DOS
PLANOS QUE FORAM UNIFICADOS. QUESTAO QUE DEVE,
OBRIGATORIAMENTE, SER SUBMETIDA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES,
ORGAO COLEGIADO QUE TEM COMPETENCIA EXCLUSIVA PARA
DELIBERAR SOBRE AS OBJEçOES E QUALQGER OUTRA MATERIA QUE POSSA
AFETAR 0 INTERESSE DOS CREDORES (ART. 35, I, 'A' E 'F', DA LEI FEDERAL
NACIONAL N.° 11.101/2005). GRAVE OFENSA A SEU ART. 56, CAPUT E § 3°.
NORMA DE NATUREZA COGENTE, QUE SUBTRAI AO JULGADOR TODO E
QUALQUER PODER DE APRECIAR Z DECIDIR AS OBJEcOES. AFASTAMENTO
DA APLICAçAO SUBSIDIARIA DOS ARTS. 125 E 130 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. PRECEDENTE DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIcA. IDENTICA
IMPOSSIBILIDADE DE ESTA C. CAMARA CIVEL ADENTRAR 0 MERITO DA
CONTROVERSIA PARA DECIDIR PELA UNIFICAcAO, OU NAO, DOS P.R.Js.,
SOB PENA DE INCORRER NA MESMA ILEGALIDADE COMETIDA EM 10

INSTANCIA. SUMULA VINCULANTE N.° 16-STF. ANuLAçAO, DE OFICIO, DA
DECISAO AGRAVADA, COM REV0GAcAO DO DE;ERIMENTO DO EFEITO
SUSPENSIVO SIMPLES, PARA DETERMINAR QUE 0 MM. JUIZ DESIGNE NOVA
DATA PARA A REALIZAçAO DA "A.GC.', NA QUAL DEVERAO SER
APRECIADAS AS 0BJEcOES AOS 03 (TRÉS) PIANOS RECUPERATORIOS
DISTINTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO."
(TJ/RJ -agravo de instrumento n° 0043183-31.2014.8.19.0000, Rel. Des.
Gilberto Guarino, Décima Quarto Câmara Civet, julgamento:
08/10/2014).

Dianfe dosto cenário, verifica-se a insotisfação dos credores quanto a
d&J;?;c. c: coda, irdo em vista a interposiçao dos recursos do agravc-
instrumonto n° 0023373-36.2015.8.19.0000, 0023398-49.2015.8.19.0000 o 0023290-
20.2015.8.19.0000 quo discutern a mesma questao ora ventiloda.

S

OUTRO ASPECTO A SER ENFRENTADO FOR ESSA EG. CAMARA E QUE A

DECISAO ORA VERGASTA SE ASSENTA EM FUNDAMENTOS ECONOMICOS,

ASPECTOS VEDADOS AO JULGADOR E RESERVADOS A DECISAO DOS CREDORES

REUNIDOS EM ASSEMBLEIA GERAL. NAO CABE AO MAGISTRADO DETERMINAR

QUE HAJA UM UNICO PLANO PARA DUAS SOCIEDADES EMPRESARIAS DISTINTAS,

o modo como se reuniröo as crodoros em assembloia(s), a pauto do votaçoo,
meios do recuperaçao, etc.. Sua funçao e do preservoçao do boo-f6 e
coibiçoo do abusos (ate esse ponto todos vêm afuando corn lisura. ELE E
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ARBITRO DO PROCESSO, E JAMAIS PODE IMPOR 0RIENTAçAO QUE ATENDA

AQUILO QUE ENTENDE SER A SOLUçAO ECONOMICAMENTE MAtS VIAVEL.

Nesse sentido, recenfissimo acórdao do STJ, a seguir transcrito:

"REsp 1359311 /SP; Recurso Especial 2012/0046844-8: Relator Min. Luis
Felipe Salomao; 40 Turma; Julgamento: 09/09/201 4; We 30/09/2014; RI
951/445. Ementa:
DIREITO EMPRESARIAL. PIANO DE REcuPERAcAO JUDICIAL. APROvAcA0
EM ASSEMBIEIA. CONTROLE N LEGALIDADE. VIABILIDADE ECONOMICO-
FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.Cumpridas as exigéncias legais, o juiz deve conceder a recuperação
judicial do devedor cujo pIano tenha sido aprovado em assembleia (art.
58, caput, do Lei n. 11.101/2005), não lhe sendo dado se imiscuir no
aspecto do viabilidade econômica do empresa, uma vez que tal
questOo ê de exclusiva apreciaçOo assemblear.
2. 0 magisfrado deve exercer o controle de legalidade do piano de
recuperacâo - no que se insere o repOdio a fraude e ao abuso de direito
- mas näo o controlc de suc viabilidade econômica. Nesse sentido,
Enunciados n. 44 e 461 da I Jornada de Direito Comercial CJF/STJ.
3.Recurso especial nöo provido.
Acórdöo:
Vistas, relatados e discutidos as autos em que são partes as acimo
indicadas, acordam as Ministros do 40 Turma do STJ, par unanimidade,
negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Raul AraCijo (Presidente), Maria Isabel Gallotti e
Marco Buni votarcrn corn o Sr. Ministro Relator. Ausente,
justificadomente, o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira."

Corn efeito, ao examinar a r. "decisum eRcorirdre coma motivos
em favor do unificaçao seja a 'real e cristalina interdependência econörnico-

financeira entre as requerentes"; a a!egada "falta de operacionalidade do

segundo recuperando, bern coma sua total dependencia econömica corn
re/a cáo a prime Ira'; "sucesso do recuperaçáo judicial do segundo requerente

está intrinsicamente e intimamente ligada as decisoes que serOo debatidas no

AGC formada pelos credores do primeira requerente, pals somente se estes

1 Aqui transcritos as enunciados, de tear semeihante aa do ernenfa: "44. A
homologaçao de piano de receraçOa judicial apra' do pebs credares esib sujeifa
00 canfrale judicial de legalidade.

46. Näo compete 00 jUiZ deixar de conceder a recuperaçOo judicial au de homologar
a extrajudicial corn fundamento na anáiise econOmico-financeira do piano de
recuperaçao aprovado pelos credo, es."

11
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concordarern e aprovarern as so!ucoes de rnercado trazidas pela GALPAR,

será possivel se ter suporte técnico e financeiro pora que a GESA cumpra corn

as rnetas que também precisará implantar"; "sem o repasse financeiro

daqueia - o qual dependerá do anuëncia dos credores - nao se pode

vis!umbrar a sobrevivéncia desta".

São consistentes as consideraçães, isso não se nega, mas repete-se 1550

e matéria reservada aos credores. Mais que isso, a "holding" pura GALPAR

- possui participacoes em outras atividades empresarlais do Grupo Galvdo.

Devem as seus credores considerar se podem e/ou devem esperar que futuros

e eventuais Ingressos sejam utilizados para seu pagamento, se a alienaçdo de

participacoes gerará o caixa necessário para isso e todas as inumeráveis

possibilidades de meios para recuperaçao dos negócios, lembrando que o rol

do art. 50 do LFRE/2005 é exemplificativo. Como exposto, a decisdo ora

agrivada colocar-se em flagrante dissIdio em relação a jurisprudência do SUP

nOo devendo prevalecer.

DA NECESSIDADE DE ANTECIPAçAO DE TUIELA

Como permite Iegislação processual em vigor (art. 273, I, §7 0 e ad. 527, III

Jicipàçdoda tutela é medida possivel, necessário e premente

a evidencia do direito, e de que a passar do tempo dora ensejo a

prorrogaçOo do pagomento dos credores do recuperanda, em notório

prejuizo dos mesmos reunidos em concurso.

A uraência do medida nao pode ser des prezada, Ia gue está em ioao 0

pagamento dos credores reunidos em concurso, corn execuçöes singulares

em curso e a cjestão de recursos financeiros da recu perandu. Assim coma a

recuperanda, as sociedades empresárias que esfOo sujeitas 00 pedido de

recuperaçoo possuem compromissos a serem saldados, foihas de pagamento,

impostos a recoiher. Sua inadimplencia garantida judicialmenle dissemina

ifos maleficos no economia.

12
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Par todo 0 exposto a Ministério Pübhco pieiteia provimento Urninar do

evidéncia, corn deferirnento de antecipação de tutela no recurso do agravo

para que seja obstada iminarrnente a apresentaçao de quadro gerai do

credores e piano do recuperaçOo judicial Onicos para as recuperandas ate

quo seja definit!vamente julgado o recursa anulando a decisao atacada e

deterrninondo quo as recuperandas apresentern quadras gerais do credores e

pianos do recuperaçOo judicial de forma separada.

EVIDENCIADO 0 D1REITO, A DEMORA NA EFET1vAcA0 DA MEDIDA so

PODERA TRAZER MAIS PREJUIZOS A COMUNIDADE DE CREDORES.

DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, pugna o Ministrio POblico:

sejo deferida medida de urgéncia de forma a garantir-se a

efetividade da decisOo a final exarada, obstando Frninarmente a

apresentcçöo de quadro geral do credores o piano do

recuperaçao ju icial Onicos para as recuperandas ate quo seja

definitivarnente julgado a presente agravo (art. 527. III do CPC);

pela retrataçaa do Douto rnagislradc; teccnsdércL4a ci decisöo ara

atacada corn fulcra no § 20 do art. 523 do CPC, e, caso nOo ocorra

a retrataçOo, requer ao Tribunal o provimento do recurso corn a

reforma do decisdo agravada para que seja indeferida a

apresentaçao urna ónica lista de credores e Onico piano de

recuperaçao judicial para ambas as recuperandas, reservando-se

aos mesmos a decisäo peia reunião em assembieias autônomas.

DA
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RELAçA0 DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM 0 AGRAVO:

Decisao agravada (us. 1.239/1.248);

DCC. 2-	 Termo do remessa dos autos oo Ministério PUblico atestando a

tempesfividade do presenfe agrovo (fl. 2.430).

DCC. 3-	 DecisOo deferindo o processamento do recuperacdo judicial de

Galvao Engenharia S/A e GalvOo Participaçoes S/A (fls. 791/798);

DCC. 4- Termo do Compromisso do Administrador Judicial (fls. 799/825),

representado polo sociedode ALVAREZ & MARSAL CCNSULTORIA EMPRESARIAL

DO BRASIL LIDA., corn procuração as rnesrnas us.;

DCC. 5- Pedido de outorizaçOo judicial para apresenfaçOo do quadro

geral do credores e piano do recuperação judicial ónicos parc ambas

recuperandas (11s. 899/910);

DCC. 6-	 DecisOo instando o MP para se manifestar sobre o requernenfo

supra (ft. 1.236);

DCC. 7- Manifestaçâo ministerial rejeitando o pleito de apresentaçOo de

quadro geral de credores e piano de recupercçöo judicial ónicos poro ambas

recupercndas (fl. 1.237/1.238);

DCC. 8-	 Estatuto Social do recuperondo Golvão Enç"enharic S/A (fis.

35/72);

- bOC	 IT1dtuk Social do recuperondo GoIvOo PorNcipocOes S/A (fiE.

75/101);

DCC. 10- ProcuroçOo do recuperando GalvOo ParticipoçOes S/A (fl. 779);

S



Petiçâo Inicial Eletrônica 2 instància/Conselho da Magistratura

3204/2015.00323845
Sr' Usuário, a peticAo foi encaminhada corn sucesso.

o protocolo gerado é a sna garautia do recebimento da peticão pelo Tribunal de Justiça do Rio de

Janeiro, sendo desnecessário novo peticionamento eletrônico corn as mesmas informaçOes.

Segunda lnstància

Data: 19/06/2015
	

Iiorário: 16:14

GRERJ: ART. 18 da LEI 3350/1999

Nümero do Processo de Referenda: 0093715-69.2015.8.19.0001

Qrgao de Origem: Capital: Cartório da 7 Vara Empresarial

Justiça Gratuita: ART. 18 daLEl 3350/1999

Civet	 Tipo Protocolo: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CIVEL

Advogado(s)

Ministério Püblico

Pane(s)

GALVAO ENGENHARIA S A - CNPJ: 01340937/0001-79, Juridica, Empresa Privada, CNPJ -
013409370001 79Endereço: Comercial - Rua Gomes de Carvalho, 1510, 2° Andar, SP, São Paulo, Vita
Olimpia, CEP: 04547005

ALVAO PART1CIPAOES S A - CNPJ: 11.284.210/0001-75, Juridica , Empresa Privada, CNPJ -
2842100001 75Endereço: Comerciat - Rua Gomes de Carvalho, 1510, 190 Andar, SP, Sao Paulo, Vila

Olinpia, CEP: 04547005
- SLVAREZ E MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIALDO BRASIL LTPA. , .iuridica , Empresa

Wrivada , CNPJ - 07016138000128Endereço: Comercial - Kua Surubim, 571, 9 3 andar, SP, MonçOes,
Centro, CEP: 04571050
Ministério Püblico

Documento(s).

Recurso: agravogalvaovfinal - Assinado.pdf
Recurso

Anexo: DOC4_Termo de Compromisso do Administrador Judicial procuraçAo e atos constitutivos da
sociedade.pdf
Procuração

Anexo: DOC1O Procuraçao da recuperanda Gatvão ParticipaçOes SA.pdf
ProcuraçAo



Anew DOCI l_ProcuraçAo da recuperanda Galvao Erigenharia SA.pdf

ProcuraçAo

Anexo: DOC8 Estatuto Social da recuperanda Galväo Engenharia SA.pdf

ProcuraçAo

Anexo: DOC9 Estatuto Social da recuperanda Gaivao ParticipacOes SA.pdf

ProcuraçAo

Anexo: DOCI DecisAo agravada.pdf

Decisão Agravada

Anexo: DOC2_Termo de remessa dos autos ao MPpdf

Certidao de pubiicaç.ao da decisao agravada

Anexo: DOC2 Termo de remessa dos autos ao MP.pdf

Certidao de intimação

Anexo: DOC3 DecisAo deferindo o processamento da recuperaçâo judicial de GalvAo Engenharia SA e
GalvAo ParticipaçOes SA.pdf

Documentos que Instwem a Inicial

Anexo: D005_Pedido de autorização judicial para apresentaçAo de qgc e piano ünicos para ambas
recuperandas.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: DOC6 DecisAo instando o MP para se manifestar sobre o requerimento supra.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anew DOC7_Manifestaçao ministerial rejeitando o pieito da recuperanda.pdf

Documentos que Instruem a Inicial

Anexo: Arquivo nao adicionado!

.ExtratodaQRERJ

Recurso interposto pelo Ministria Pblico



Paulo Roberto Vna
Bumca Scooza Porto
Lam Tovani Rodrigues
Marina Dam/ni
Ma Gabriela Malbeiros de Oliveira
Pamela De Oliveira Pedro
Fernando Dias Cob
Crislhiana de AJmeida Oliveira
Luciana Martins De Oliveira
Mdrè Miorim Fernandes Neto
Luiz Hennque Pew /ía
Sinara Beards Basics
Orestes Jodo Tallo J,
Ma Luiza Proosl
La/ane Crislina Matra
Fernanda GL::n Mazza do Lima
Fabio Perizer Costa
Evandro Moreira
Maria Clara CavaInte Rico
ViQiane Ferreira
Samara Brossi Henarez
Sueler Santos Abe Rodrigues
Marina Spagnolo lad's

	 .5v.ru cc	 -

Jorge mu R'is Fernandes 

WAba-

A

Nathaa Nldrade mo/ole
Alexandra dos Santos Bezerra

Ma Paula Sandia
Ma Vaftiia Correa Pantoja

VIGNA
	 Gustavo Aureliano Firmo

AliCamila Al
Felipe Lisboa Teixeira De Jesus

Fielder Dcorado Neues
Lizarrdra Rodrigues de Olive/na

Diego Sirgio Raimurado
Isabela Abreu clum Santos

ADVOGADOS Juliana Garcia Patinas
Kén p a Raluele Figuer Barn::

A S S 0 C I A D o s 
Juliana Marirtho Vit: a

	

Mrmbro da DAB - São Paulo	 Lucas Rotiigues de Olive/re
?4embro cia DAB - Rio de Janeiro	 Natalie Colluralo Fulcào de Lacerda

	

?Aembro cia DAB - Pernambuco	 Roberta Alves Ferreira

	

Mactorn da DAB - Rio Granola do	 So!	 Resale Diiisio

	

Memb,o cia DAB - Colas	 Soraia Ramos Coutinho
i/emOte cia DAB— Minas Gerais

MactOrn be DAB - Distrito Fedora!

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SETIMA VAR.A EMPRESARIAL
DA COMARCA DA CAPITAL - RJ

Processo n°: 0093715-69.2015.8.19.0001
Proc- 041434 (controle interno do escritorio)

CLARO S.A. (incorporadora da sociedade EMPRESA

BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A EMBRATEL) - pessoa juridica de diieito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o n o 40.432.544/0001-47, corn sede na Rua Florida, no. 1.970, na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na presente açao de Recuperaçao Judicial movida

P01 GALVAO ENGENHARIA S.A., vein, a presença de Vossa Exceléncia, por meio de seus

rdvogados que ao final subscrevem, requerer e informar o c;e segue.

Avenida Pacaembu. 16371 1641 - Pacaenibu - São Paulo - SP
CEP 01234001- Font SS 113133 8000
vnvwvna.edv.br - conlalvir4n:adv.br

uT



Pede deferirnento.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAMELA DE OLIVEIRA PEDRO
OAB/SP 318.773

SINARA B. BASTOS
OAB/SP 323.246

0
S

ZCfl

VIGNA ADVOGADOS AssoclADos

'v'v'v. vj zrizi - adv. bi

Vem a Autora requerer que seja regularizada sua representacao

processual junto aos autos corn a juntada da procuração, substabelecimento e atos constitutivos,

conforme documentos anexos.

Por fim, requer sejam todas as intimaçôes e/ou notificaçoes

endereçadas a PAULO ROBERTO VIONA,'lnscrito regularmente na OABISP sob no.

173.477, e corn inscrição suplementar nas OAB/RJ sob n°. 155.658, OABIGO sob n°.

29.174,OAB/PE sob n°. 819-A, corn endereço na Avenida Pacaembu, 1641, Pacaembu -

CEP 01234-001 São Paulo/SP, bern corno que seu norne conste na contracapa dos autos,

sob Pena de nulidade.

Nestes termos,

Avenida Pacaembu, 1641 - Pacaemb'j -São Paulo - SR
CEP 01234001 Fone: +5-,113133.80,0

wMgnaadvtr - contatovignaadvbr
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AlA DA REUNIAO DO CONSELHO DE AOMINISTRAcAO
REALIZADA EM 05 DE MARCO DE 2015

LOCAL E HOrA: Sede social cia Clam SA.. ('Cornpanhia") na Rua Florida, n° 1970.
hairro Cidacle MonçOes, CEP 04565-907 , na Cidade e Estado de São Paulo. as 16:30rnTh.

CONVOCA(;AQ E PRESENçA: Tenclo comparecido a lotalidade dos membros do
Conseiho de Administracao do Companhia ticarn dispensadas as formalidades de
Convocação.

MESA: Presidente: Daniel Hap Aboumrad Secre[arjo Alberto de Orleans e Bragança.

ORDEM DO OR: Eleger novo membro cia Diretoria do Companhia.

DELIBERAcAO: ApOs exaniinada e disculida a matOria cia ordern do dia, as membros do
Conseiho de Adniinislracao deliberaram:

i) Aprovar, par unanimidade e scm ressalvas, a eleição do Sr. Marcella cia Silva Miguel,
brasileiro, cascdo, engenheiro de telecornunicaçOes, portador do carteira de identidade
n.° 05866027-5 - IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n.° 797011597-72, residente e
domiciliado no Cidade do Rio de Janeiro, corn endereço comercial na Av. Presidents
Vargas, fl. 0 1012/140 andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para exercer 0
cargo de Diretor do Mercado de Atacado, nos termos do artigo 13, parágrafo Onico do
Estatuto Social do Companhia. 0 Diretor ora eleito apresentou a Cornpt'nhia seu termo
de posse contendo a Declaraçao de Desimpedimento para as fins do artigo 147, § 1 0 e
2° da Lei das S.As e permanecerá em seu cargo, ate 31 de dezernbro de 2017, data de
térrnino do pazo de gastão dos demais membros da Diretoria da Companhia.

EMS

u) Corn aeleiçao oraaprovada, a Diretoria do Companhia passa a ser composta pelos
seguintes diretores 1. Diretor: CARLOS HERNAN ZENTENO DE LOS SANTOS,
mexicano, casado, engenheiro, portador do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE")
V700955-A, inscrita no CPF/MF sob o n° 234.356.528-70 eleito no Reuniao do Conseiho
do Administraçao (RCA") do 31.1 2.201'l, corn prazo de gestäo ate 31.12.2(117; 2. Diretor:
ISAAC BERENSZTEJN brasileiro, casado. engenheiro, portador do carteira de
identidade no . 3174052 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF n° 332.872.367-68, reeleito na
Retjnião do ConeJho ci . AdrYrstraçao ("RCA) de 31.12.2014 corn prazo do gestâo ate

12.2:--i7:'to JC3 ANTONIO GUARALDI FELIX brastleiro casado
engenheiro, portador cia c.irteira de identidade no 30.233.312-04 expedida pelo SP/RS.
inscrito no CPF/MF sob o n o 140.448.62087 , eleito no Reuniao do Conselho de
Adrninistracao ('RCA') de 31.12.2014, corn praza de gestâo ate 31.12.17; 4. Diretor:
JOSE FORMOSO MARTINEZ brasilejro casado, engenheiro portodor do documento de
identidade n° 30.159.273-9, expedido pela Secretaria de Estado cia Casa Civil do Rio do
Jar! e i ro , irzcrio no CPF/MF sob o n° 059.557. 27-07, eleito no Reuniao do Conselho do
Adrnuiistraçao ("RCA") de 31.12.2014 , corn prazo de gestao ate---3t1--2--2Q17; e 5. Diretor
de Mercado deAtacado : MARCELLO DA SILVA MIGUEL .)fsileiro, casa'tlo, engenheiro
de telecomunicacaes portador do carteira de identide n.° 05666027 t5 - IFP/RJ,

1!
[1
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CR'O S.A.
Cornpanha Fochad

CNPJ/l.IF n 10,432-54410001 -;7
iAiUE 35.3&D. I 4.8OI

ATA DA REUNIAO DO CONSELI-(O DE ADMINISTRACAQ
REALIZADA EM 06 DE MARCO DE 2015

inscrito no CPF sob o n.° 79701159772 eleito na Reunião do Conseiho de
Administraçâo ("RCA") de 0603.2015, coin prazo de gestão ate 31.12.2017,

ENCERRAf1ENTo : Nada rirais haverido a tratar, as deliberaçoes forarn tomadas pela
unanimidade dos presentes ressalvadas as abstençoes acma. O(erecida a palavra a
quern dela quisesse lazer usc, scm que 0 fosse feito. foi declarada encerrada a reuniäo e
laviada a preserite ala, que, em seguida. Ici aprovada e assinada pelos Conselheiros
presentes. (a) Mesa: Daniel Hajj Aboumrad, Presidente; Alberta de Orleans e Sraganças
Secretario, (b) Membros do Conseiho de Administraçao: Daniel Hajj Aboumrad, Caries
José Garcia Moreno Ehzondo Alejandro CantO Jimenez, Alberta de Orleans e Bragança,
Oscar Von Hausice Solis Antonio Oscar de Carvaiho Petersen Filho, José Formoso
Martinez e José Antãnjo Guaraldi Felix,

São Paulo, 06 de marco de 2015.

Alberta de Orleans e
Secretario
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10 TRASLAJIYO

PROCUFtACAO BASIANTE QWL PAZ; CLARO&,

S A I 13 A IV! quantos ose pübiico instrurneuw de procuracão hastanic vireni quc aos ONZE (II)

dias do més de MARCO do anode DOIS MIL E QUINZE (2015) nesra cidade c Capital do Estado
de So Paulo, cm diligència no Rua Florida, no 1.970. dude a charnado vim, perante rnirn escrevente
do 9-o l'abcl j ijo de Notas, aprcscntou-se cnno outorgaulte: OUTORGAjff: LARO&,\. corn sede
utesta Capita) na Rua Florida, n o

1970, inscrita no CNPJ/N4F soli o n° 4 0 .4 32.544.10001-47, c suas lullais,
corn scu estatuto social datado de 26 de agosbo de 2014, registrado in Junta Cornercial do Esiado de São
Paulo sob on° 424.958114-4, aos 16 dc oultibro de 2014, oqual uina cOpia Rca arquivada nesta ser/entia

em pasta prOpia sob o no 79212015, nesce aro representa1a por seus diretoms: CARLOS FrERNAN
ZENQ_DrisA?aQs, mexicano, casado, euigenhejro, portador da cddula idenridade de
estrangei'ro RNE V700956A, inscriro no CPF/MF sob '0 n.° 234.356.528-70 e J.OSE_ANIONIQ
QIIARALDIFELJX bhisikro, engenheiro, casado, pertador da cddula de ldcntidadc KG n

o 56386.459-:
2 - SSP/SP e inscrito no-CPFflvIF sob o no 140.448.620-37 A Outorgante e seus representantes foram

reconhecidos corno os prOprios atravds dos documentos apresentados cm seus originais do que dou 16. E.

pda outorgante, na farina como vern representada, me (bi dito que per este ptb!ico instrument o de
Poe iu-aão e nos rncIhore crrnos de clireirn uionicjan c constiujem seus bastante putcuradores:

• .&DRJANA MARIA itjiz;A ItOCHA, brasiieira, divotciada, advogada, inscrita no OAB/DF sob
no 12.246 c no CPF/MP sob o no 609.247.055-15 ADIUANQ RODRIGUES DE OLIVEIRA,

brasilefto, soliciro, advogado, inscrito na 'OAB/f{J sob o no 81.918 e no CPF/MF sob o no
001.33 1.867-So; AGATHA AGNE'S VON BARANO* FEIrnAZ, brasijeira solteira, inscrita na
OAB/SP sob o no 320.389 e no CPFIfv[F sob o no 33! .86.838-57 ALE)ckN1JRE ALMEIDA DA

SILVA, brasilciro solrciro, advogado, inscriuj in OABJPR sob o no 39.173-B e no CPF/MF sob on°
041.085 997-48- ALINE COSTA MOnA, brasileira, casada, advogada inscrica na OAB/

pJ sob o
n o 159.200 e no CPF/MF sob o n o 092.77087-73 ANA I3EATRJZ MOREI p , LINDQSO,
brasiIei, casada, advogadr., inscrira ña OABF sob o j n.° 24.61 I, OAB/SP sob o n.° 305.512-A c
no CPF/MF sob o n.° 722.O-2.22f-0O; ,%JOLIfqA DE ALBUQUERQUE GUEIWEWO,

brasileira, solteiru, advogada, inscrita in OAB/RJ so)) 0 no 25.745 e no CPF/MF sob o
05I .557.357'42; ANA CAROLINA DO COUlD E SVA, brasileira , SOlteira. advogada, inscrira

RU, KIARCQ4, 124 -6' ;,r/o,Mt - CEr/IRO
540 PAULO 5$' CEP 01047-ON
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:Y3 GAO/Ri sob o no 161.007 no CFF/Mi soft 0 
no I(Ji:34R .547-23;ANA LUCIA 13A1U3ET1 I,

;&-,l i jcjra , soIiu n ni nor advog idi inscrila n OA 3/SF sob o i >	 X I c rio LI' I	 iii 0 Ii

1Q65 117658 I ANA LUILA RODRIGUES M NSUR hr IsliLi rd oliciri d'o Iii isult

-	 OAB/RJ sob o n° 140.8. 51  c no CPr/MF sob ci i ()q8 . 6(,0 097 I ANA PAULA ARAN II S UI

gad InscrI'RE1TAS brasilëira visidi adoti n lot 3iDF sob o r 13-166 u no CM/Nil sob 0il0

i73 242 981 (>8	 NA PAULA DL MA 105 MON I LIRO SIQUIIRA, bnstleiri C )S1d2

:Hdvogada, inscrita na OAB/SP sob on?2 11.025 e no crFtMI sob o n o 267.032.678-12: ANDRE
if

UIZ
)L	

BARBOSA CARVALFIO, brasilciro, casado, advogado, inscrito n.-1 0A13/MCi sob o
N

V 825 e no CPF/MF sob 0110 574 311086 72 ANDRL S S N'IOS COitRLL& hiasilclro sol(ciro

ji.41advogado tnscnto na 0A13/PJ sob on' 96 . 039 . no Cr1/1%4r sob oil' 013.4 , 19.097-19: ANURLIA

^'1ESC1 AUGUSTO brasileira cis&d q advogid inscrit iii OABISP sob o no 258,933 c no

c4 Foo l	 ob 0 110 290.44S.688-70;ANDRE7ZA LUIZA DONINI CAMIPOS brasilcira casida/MF
advogada, insórita na OAf/SF sob o n° 155.381 c no CI'F/MF so(o 

no 614.137.551-00, ANNA
-	 /

tLUCJA DE SOUZJA, bi-asilcira, soitcira, advogadar inscriia na OAB/SP sob o n 0 1 31M4 e no

/

CPF/MF sob on0 149.956.348- -'5' ANTONIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN rILHO

caSado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 155.156 C 110 CPF/MF sob o n°

276.546.358-IS; ANTONIO ROBERTO SAbLES BAPT!STA,-brasi:eiro. casado, advogado,

jiiscrlto jla DAB/SF sob	 n° 237 255 c no CPFIMF sob o n° 536382900 91, BEATRJZ

NOGUFIIRA DA GAMA HENRY. IrasiIcira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o

—N
j4) 302.731-c no CPP/MF sob o n o 352.542.538-43; BRUNA MANFREDI CAMARGO, brasilcira.

casada, i nscrita i-ui OAB/SP sob o n° 264.188 c no CPF/MF sob o n° 319.585.338-82; BRLINO

t. NJ AIJRICIO MACEDO CURT, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAf/Ri sob o n° 1 20.940

c no CPF/MF sbb dr° 094.730.487-85; CAJy1ILA CAr . .c:;uUO !JOKAMA, brasileira, soitcima.

W2	 ma jor, ad'ogada, inscrita na 0A13/SP sob o n° 244.390, e no CPF/MF sob.o n° 220695.438-97:

CARLA CARVALIIO FERREIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ shb o

148.979 e no CPFIIvIF -sob on° 091984.147 -39; CAROLINA UDULUTSCH SCARES, brasilcira.

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n o 196.761 c no CFF/MF sob o n° 233.5768 18-7.

CLOVIS NOVA DA COSTA NI ro brasilciro casado, adogado inscrito n OAf/Ri sob o no

121.784c no CPF/MF sob of h° 017.952.577-84; CRISLEY DE SOUSA FEITOZA, brasilcira,

solteira advoga'da inscrita na 0AB&1 sob o n° 173-264 e no CPF/MF 237 512 928-43 

'

DAN EL
MIS

4I	 LIMA SAMPAIO, brasilciro, soltciro, a.ivogado, inscrito Via OAB/PJ sob o n° 345.969 c no

CPFN4F sob 6 :i° 053.800.297-28; DAP:ELLA LEMES CORADO, brasflcira, divorciadi.

• advogada, inscrita na OAB.fpF sob o n° '1 4 .6 14.e no ciFIMF sob on 0 786.666.861-20; DEIJORA

i ;K BA.TLSTA ARAUJO1braSilCira, c.asada, advogada, inscrita na OAB!SP sob o no 173.822-B c no

rn,-
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Cup/MI : sob o i° 6 1 7.095573-20 T)Elft)PA BAPi'ISI UOLZONI, hrasilcira casada, advogada,
inscdta na OABfRS sob o n°-68.350 c no CI'17MF sob o i" f,2670370 fl DEN IS IIIDEVUICI
To:icTjflA, brasilciro. soitciro inscrito n cl 0A13/SI' sob a n" 231.253 c no Cur/Mi: sob o

278.885.493•61 DIEGO JAilS DERQUI brasileiro casadn. advogaclo. nSCFIIO art OAB/SI' sob o

no 136.245 c no CPF/MF sob o no 089.403.J 9835; ELODISE CERQtJEIRA DOS SA1NTOS,

htasilcjra, solteira, advogacla. iriscrila na '0A131 1ItJ sot) 0 n° 168.006 e an C:PF/MF sob o
I12.853.917-67 E\'ELYN ROSA ARNAU-T, brasilcira , soitcira, advogada, inscrita an 0A13/RJ a°
125838 c no CPF/MF n° 082.915.717-40; FAI3IANA 'I'ORRES MAC}-IAJ)O, brasilcira, solicira,

majOr, advogada, inscrita na OAB/RS sob o no 54.122 c no CI'FIMF sob -o no 916.765.920-91;
FA.BfOLA ASSAD CAL[JX, brosUcira, casada, advogada, inscrita na GAB/SP sob o n° 164.014 c
no CPP/MF sob o no 139.273.978-06; FERNANDA FONSECA REGfl1ATO BORGES,

brasilcira, casada advogada, inscrita na OAB/SP sob o no 225.279 c 
110 CPF/MF sob o no

218-085.078-60 FERNANDA MENEZES PEREIRj\ PONCIONI brasilcira casada, inscrjta
OABIMO sob o a.° 116.859 c no CFfMF sob o no 

023.579.216-90; FLA VIA MARIA CASALES

Vmm.A COSTA FERNANDES, brasiHra, casada, advogada, inscrita na OABIRJ sob •o no
100.332 c no CPF/MF sob o no 069.069.897 . 66- FLNWA REGINA FIUZ\ LEAO, brasileira,
soitcira inscrita na OAB/MG sob o n o

108.713 e no CPF/N4F sob o no 053,389.476-88 FRANK

ROBSON ALMEIDA E SILVA, brasilciro, soltcro advogadoj nscrito_naOAB/Pp sob on'IOOT
Be no CPFIMF sob o no 347.717.432-15. GISELLY DE SOUZA AGUJAR, brasilcira, solteira,

advogada inscrita naOAft'RJ sob on' 145.065 c no CPF/MF sob a no 092.179-077-58; GUSTAVO

DALE, brasileiro, solteiro, advogido, inscrito no GAB/lu sob o no 112.424 e no CPF/MF sob a no
043.035.287-57; ISABELLA MLESQUITA RII3ErRQ, brasilcira, casada, advopad ', inscrica an
0A13/RJ sob o no 88,958 c no CPF/MF sob o no S0u.33.6073o. ISABELA uÔDRJGUES LEITE

FARTA RI1IEIJZO, bi-asilcira, divorciada, advogada, inscrila an OAB/RJ sob a n o 1658-B e no
CPFIMF sob o no 014.924.667-60; JOAO BEZERRA DE OLIVEIR.\ LIMA FILHO, brasileiro,

solteiro, advogado, ihscrito na GAB/BA sob o n o 18.393 e no CPF/MF sob o no 800.642.135.87;

JO A9 LEAL DEIRO C?UZDOSO, brasilciro, casadij, advogado, insèrito na GAB/Pi sob o no

137.468 c no CPF/MF sob o no 095.995.867-35; JULLANA DE SOUZA VITAL, brasileira,

soltcni, advogada, inscrita na OAB/1U sob o no 165.406 c no CPF/MF sob o no 06.709.947-66;

JIJLIANA QUINn DE MEND0NçA brasilcira, soitcira, advogada, iriscrita na GAB/Dr sob
n° 41.477 c no CPF/MF sob o no 886.166:901-82; KLEBER RODRIGO CALADO DOS
SAF'S, brasilciro, casado, avogad Q iflscrito no OAth/?E sob o no 26 854 e no CPFF sob o no
038.542.814-63LATL4 ANDREA CORREA, .braiin casada, inscrica na OAB/SP sob o no
176.028	 no CPFF sob o no 250.82.613 :33 . LARISSA ADRIANA MAGALHAES

-, JI1I1/HIIlIIllffhi}GflllhuIIIfiM1 HIffffIi 	-
10202602044735M011;1f3j-(g;2 	 rO.,c 11 . 21746872 F/vC:1I.7l,crg5a

___________________	 . ,--',r---•.,--r'--
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t	 C \RNCfflO DA SI! VA hr ls,Ic,n solmia, idvogada.irisri wi 0A13!Mfl sob o ci 101.006

. CPI /MF sob o n° 05 ,1.201.656-78; L10NARDO C 011110 DA COSTA. hr i Li o c isido

C advog'ido inscrito ni 0AE3/RJ sob o n° 109.619 c io I 'I ' I	 oh o n° 673.34 I 17 01 II LI LF

AZEVEDO GO U V F!. \ \ F I NA br-asikim, Cm id	 U' 'u in iii crit i ni C) \ LI/Ri oh n

91.821 c no CPF/MF sob o '10 025.278.337-99; I.ASIANE MARQUES DA FONSECA. brasikira,

casada, advogada, inscdta na OABISI' sob 0 '10 37.965 e no CPF/MI sob o n° IS .955.638- 10;

-LUCJANA HAAG ALVIMREZENDE, brasilcira, casada, advogada, insrita ía 0.413/PR sob o n°

32.254 e no CPF/MF sob o n o 04.342.509-70; LOIS FERNANDO BARROS COSTA

FERNAI'DES, brasjlciro, caado, advogado, inscrito cia OAB/RJ sob o n° ii 1.747 c no CPF/MF

sob o n' 080.636.797-09; Lutz CARLILE FONTENELLE CERQUEf1tA.brasiLciro, casado,

•.advogado, instito nfl OAB/PA sob o n° 2.585 c no CPF/MF sob o n° 042.509.402-25; MARIA

CLARA NAIfUSMAGI ALVES, brasilcira, casada, inscrita ia OAA/SP sob o a° 289.127 è no

sob o n° 351.970.978-33; MARIA ISABEIiA SOUZA DE MELO CAHU, brasikira,

cisada, $dvogada, inscrita na OAB/PE,.sob b n° 17.965 c no CPFIMF sob 0 0° 021.241.074-10;

MARIANA RODRIGUES DE CAMAI'ZGO, brasilcYra, solteira, advogada, inscrita cia OAB/SP

jsob o n° 310.879 c no C('F/MF sob -o n° 337,943.688-78; MARIANE PACI-ITECO DIMS.

brasilcira, soitcira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n° 120316 e no 'CPF/MF sob o

CORTEZIW bra;i!iraL çsqda, adyoga, iscri na

6L c OAB/S7ob o n° 238.5 10 e qgJCPF/MF sob n° 295-.230.208- 1 I NATALJA SALGUCIRO DC

ALMIIDA, brasilcira, sokeira, major, advogada, inscrila na 0A13/SP sob o n° 333.230 c no

CPF/MF sob on° 357.427.738-54; OLIVIA NOGUEIRA VLEIRA DA COSTA, brasilcira, casada.

advcgada, inscrita no OAB,'SP sob-a n°261 .119 e no CPF/MF sob a a° 050.639 3 98; PAT!"CLA

MARQUES NASCIME*O MAKEFF SJ'1ENSA, brasileira, casada, aclvogada riscrita na

OAB/SP sob 6 ° 191052 c no CPF/N41' sob o n o 097.933.948-03; PATRICK LU!Z DOS

SANTOS, brasilciro, soitciro, ma j or, inscrito na OAB/JU sob o n° 182.643 c no CPI-IMF sob o

120.9 12.! 17-45; PAULO ALESSANDRO SILVA CAVALCANTI, brasitciro, casado, advogdo,

inscritona OAB/PE sob on° 15.130 c no CPFIMF sob o n° 706.964.20 .1-06; PAULO PIMENTEL

DE VIVEJROS, bras j lciro, casado; advogado, i6cri10 na OAI3/CE sob o n o 10.490 c no CRE/HE

sob ö a° 232.433.503-44; P,RISCILA RA,GAZZI G ALLEGO , brasilcira, soitcira, advogada,

ihscrita ma OAB/RJ 960 o n o 151.997 a no CPT/70E- sob ci n' 096.163.167-88; RAFAELA

FERREIRA E SILA SAFJNI GAMA, brasilcini, casada, advogada, inscrita on OAC'/RJ sob o n°

116.498 a no CPF/MF sob o n° 11 78.5_;,.717-44: RENATA PER';IRA BRAS;L FERRAZ,

bras j lcira, kasadi€ advogada, inscrita na OAB/RJ sob o i° 134.288 a 110 CPFfllF sob o n°

LOSINSKASHACIIUL brasitciro soliciro inscr o no OAj3/5P sob o
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$073a() C Jill C NINI F sob ci 	 323 '1652o5-60; R!C,AIwO 13 1\00l)I ii:ui:IL-\ c:Al'EIutI.

brasilciro. ciszdo, ativiclo 	 insclito ''a ()A1151	 :oii-	 i'	 !(I2(,'?') ,	 Ii-' (-il :H ii' 5 Th ii

273.852398-02; 1W DRIG 0 ANt) RA I) E Si LV.\ F ERi\ A N ) ES, hr asi !CTH.T. cook ', ,rncriio 'Ta

OAB/SP sal, a 10 33185 e no CrlF/MI:	 j'' o5   36.6 1 7	 RODRIC() CES.AIt

coNç:ALVES JA.SfrIIM, brasilciro, sulteiro, advorzadt,, bunko na OAB/RJ sob o ' I 1)4.2 7 e no
CPF/MF nob 'a ri° 071.622.957-97; ROSA MARIA I'EREIIU\ 	 COST A. brasileir;, divorciada,

advogada, inscrita na OAl3/Ri sob o n° 71.759 e no CFF/t'IF sob ci 5.l)(),77-7.i STEI'IIAN

JORDANO ALVES FARIAS CAMELO DE FREITAS, i:iasiIirc. ' casa 'jci, insci (0 an 0A13/DF
sob a n o OAB/DF 41.032 c no CPF/MF sob a nC 016.2 4 0.86!- 7 9; 1'AIMV MIKAELIAN,

brasileira, soiteira, iriscrita on GA RISP sob o i° 331 983 e no Cl'E/tvl I sob a iC 370.036,718-22,

residenic C darn iciliada in cidade tic Sño Paulo/SP; TASSY MA ILk PA I.M A EPISCO P0.
brasi 1dm, casada, advogada, inscrita on DAB/Si' sob a n' 238,721 c no C:PF/M F sob a ii"

225.319.088-89; THASSIANA DOS SANTOS CAItVALHO CARM ELINI, brasicir, casada,

advogada, inscrita na 0A13/RJ sob a n° 160M 4110 CPI7MF sob o n° 1 10,644,227.05;\-'AjNESS,.\

CRISTINA SOARES DA SILVA. hi'asilcima, solrcira, ad'- o gada, inscrila ma GAB/Ri sob o ii'

174334 e no CPF/MF sob a n° 123.879,01 7-89;V]NICIUS RODRJGUE3 SIMOES, brasilciro,

casado, advogado, iriscriro na OAB/RJ sob o n° 148.521 c no CPF/MR sob  n° 093.502.377-I?; e

VIVIAN CARLA FRANQUEJRO PJVERO, brasiich'a. softeira. advocada, inscrita na 0kB/SR
sob a n o 204.670 a no CPF/MF sob o n° 2 3,429.638-06, non qunis coiifcrerii poderes cia cláus'!a ad

judicia ci extra par, a j 4 fl ijwao au cepafldarn fl c illdepeodcoccmeiirc da ordeni cc

nomeaço, represenrar as Outorganics no loro crii geniI e nos bros CSpec;ais. inclusive no [-or('

abahisia, cm cualqucr Inslãncia 00 Tribunal, inclusive pain on eftiros tIc nrr,4.l7eru.;'un.

C6dia dc Pi'ocesso Civil, a, em qunisquer repaniçocs poblicas ftdcra.is, cstar.lcnos on rnrinicipais,
nritarquias, empresas püblicas. tunclaçocs pubiicas, 'cc iciiadcs dc ccooc'ir) Ta ruist, C Orgac's
colegiados de deIihcraço colctivas, pocicrido halo icqiicr ci e assoar, aeciopatiliar proccsson
judiciais a adminWrnuvos, inclusive I icilnçOes, propor c ..ahar de açöcs, delas desisrir, recorrer,

a tirorizar e assi nar carhi de pi'eposiç5o on de rcpreseoraç5o pain pocessos que ira ni ann on Just ca do

'l'raba ho. Comuni on Especial prestar depomineritos, assinar rernio tie rcsnonsabmlidacic C

dcclaraçoes, assiriar alas e rclatOrios cumprir exi g rncias, julitar C rein-ar docurrieriros, podendo
inclusive assinar e receher citnçOes, nub flcaçOes, i nthnagaus c mnlerpelacoes judicinis c/au

extrajtidieiais concordat, cilseordar, Iransigir, firroar acordos judicias on cxtrajudiciais flrma r

	

coni p romissos, enflni praticar rodos as was riceessñrios 	 def'esa dos i irteresses da ernprcsa
outorgarite pain a bid cu:ilprimcn(o cia prescore iiiaidrito. k cxccção dos pocleres dc 1cm (ad jtidicia)
oinorgados ncsta procuraço, as denials podercsaqui cntorgadn-s',3 0 limitade's 1 )ratrca de alas

(1
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(IC RSi00.0lJ0.0 1) (cclii mil reals) A	 itescille nrlCIlI:lça(l len a v;,I,d:I!I( 	 ) ( In ( lnaJ.nn ne (II i 11111)

alit, :i corit:lr dcs(:i data, CXCCIO as )wleics [I:( eI:iusuH ';tI 11(11CM . (35 q111i5	 Ilall \111(IoS 1)0:

tempo i rideterinitiadu, pdtnlu us ... ..1 1 iiocuradores suhs:aI(ekcereiII. c"111E 	 elIl eservIls Ic

pocicics. 0 prcseclic icIstrirIlicIllo tleix:cri' dc set valiclo cli, icI:içiio to GlUt) ImLI in qnlc nlcixar ft

P c	 rI sc'icot jam	 1 wutorgalilc. I: COG	 llliU l(cS 	 dice in (lEer	 l!dc	 A pedidu acre1 0 preseitie

rt;teaicnto o qua	 depois cc	 icc •: achtuk n accitil. etiilI!Y! e (55th;!. [ii. Itciultn) I lot Ilict

Figuciredo, escrevente Autoriz;ido a avid. Li. 110 i \ IERD (:A RES FRI A S. I

Substituto, a subscievo e assino. (wa) i/Ii/CARLOS IIERNAN ZENI'ENO DE LOS SANTOS /

JOSE ANTONIO GLJAIZkLDI FELIX/I//I (Paga as taxas no Estado. an IPESI' c no RegIstro

CivU) NADA NIAIS: Irasladada ccii scgtiidci rio original. I 1 riEiicuo iraslatlo, pñginas 06, don ft.

Stchstituto,	 concri. subserevo C assi Ic ,-111 1 16M ,cc e
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I	 SUBSTABELECIMENTO

Eu. 1'A?11ivl\' i\'1]I'CAELI1\N, brastcii'a. soItcir. aclvogadzi. jM)Iiadora da cauleira da OAR/SF

Sot) 0 u ' 33 I .933. C.I. F. nC 370,086.7] 3-22. i-esidcnte e dornici linda cm S10 Pafflo/SP,

substabcicço coin rcsen'a dc i gual par mini, Con nile pm cumaçao anexa. os podercs que nie

f'omarn confèridos pela CLAIM S.A. iiiscmita no Cadasii'o NacioiaI cia Pcssoa Juriclica do

Minis;ério cia I:azcnda sob 0 1 40.432.544/0001-47. COW sede Ila capital do Estaclo (IC Sao

Paulo, a Run FlOrida. n": 1970.  Ila ciclacie dc Sao Paulo/SF no escritOrio \TIGNA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade dc advogados registrada as fis. 586i'591 do Livro

79 de Registro dc Socicdade de Advogaclos sob o n°. 7515, de 14 de maio cic 2003, corn

cscntono na Avenida Pacaemhu. 1637 / 1641, Pacaemhu. Sao Paulo. SF, CEP: 01234-001

ie]eionc: (011) 3133-8000. Has pessoas dos advo gados: PAULO ROBERTO VIGNA.

bi'asileiro. soiteiro. inscrito na OAB/SP sob o a.° 173,477: na OAR/FE sot) o n°. 819-A: na

OAB/RJ sob o n. 155.658. na OAR/GO sob o n° 29.174. OAR/PS 76950-A C na OABIMG

127.513; JORGE LUtZ REIS FERNANDES, brasilciro. divorciado. inscrito na OAB/SP sob

o n°. 220.917; I3IANCA SCONZA PORTO, brasileira. casada, inscrila na OABISP sob o

Q	 n".187.471: GLEYCE KELLY BELFORT DE ARA(IJO. h:isileira. casada. inscrita na

• OAB/SP sob o no 297.224: MARINA DAMINI, brasileira. solteira. inscrita na OAB!SP sob o

n' 87.057:LLJIZ c;0NçALVEs RICE JUNIOR. ht'asi]ciro, casado, inscrito na OAR/SP sob o

n°.33i.378: CRISTHIANA DF. ALMEIDA OLIVEIRA. brasileira, solteira. inscrita na

OAR/SF sob o n 0 317.067: ALINE COLLAc0 BELVEDERE. brasilc'ira. solicira, inscrita Ila

OAB/SP sob o n t' 326.984: LIJANA MARIANO TELES, brasilei'a, solicira, inscrita na

OAI3/SF sob o n" 324,766: RAFAELA LAIS DOS SANTOS. brasileira. so ]teira, inscrita mi

UAR'Sl sob o ii" 322.225: ANDRE AMORIM FERNANDES NE -1- 0. bmasilciro. casado.

inscilto im 0A13/S1 1 sob o n". 325.975: Ii IZ IIENRIQUE PE'ItEIIZ:\ SILVA. hr-asilciro,

casaclo, inscrito iv OAR'MG sob o ii". 138.764: .LINE DOS SANTOS FONTALVA,

brasileira. casacla. inscrita na OAR/SF sob oil'. 289.609: JOYCE DA Si LVA REIS, brasilcira.

sciea'a. 'nscriia na 0AI3;SP sob o n 320.404: PAMELA DE OLIVF:JR.A PEDRO. brasilcira,

solicima. inscrila mi OAI3/SP sob o n" 313,773: FLAVIA 1W &L,\EII)A BEZZI. brasileira.



S	 .'t

so!lcjra. inscrit:' Ila 0A13/S! ' sob o n' 31! .467; S IN ••. IZA 13 EATRIZ I3ASTOS. brasilcira.

soitcita. inscrila na 0A13/SP sob o n° 323.246.' ANA GABR!EL,A MALIIEIROS DE

OLIVEIRA, brasi!cira, sohcira. iilscriui na OAIFSP sob o if' 307.61 &: LAIS 1'OVANI

RODRR U ES. brasi elia, so!tcira. inserha na 0A13;SI' sob o n' 308.402; GABRIEl.

R I B F! NO \: EN DES. bra'i kim, cas:,du, 1usd lu n, OAII!SP sob o n ' 336.272; WESLLEY

MANCIO MARQUES LOPES, brasi!ciro, solieiro, inscrito na OAB/SP 228.504: PATRICIA

CItISTINA ORLANDO VI LLALBA. brasi din. solucira. inscrila na OAR/PR Sc)!) o

AUL3 LOPES'MxRQiaES SANTANA. brasilcir . soliciro, inscdto na OMB/SP sob

o n° 340.658; GUILHER.ME BADRA, brasilciro, soliciro, inscrito na OAB/SP sob o a°

339.677: KEN!A RAFAELE FIGUEIRA RAMOS. brasi!eira, soltdm, inscrita na OAB/SP

sob a n° 336.884; THAYANE DAM)' BEATRICE SILVA DE SOUZA. brasitcira. solicmu,

inscrila na OAB/SP sob o ii". 332.755; EDVANIA DA LUNA SILVA, brasilcira. Solteira,

nscriio no OAI3.SP sob o fl' 338.145. PAM FLIt CAR!) IA, brasi !cira. so!Icira. inscrita na

0A13!SP 320.S90; DIEGO REGAZI GARCIA, brasi!ciro, solici,'o, inscrilo na 0A13;SP sob ii"

339.S54; TATIANE 13ALI3INO DA SILVA, brasileira. solleira, inscrinu na O.A13 sob o n"

341.931: GABRIELA PIOVEZZANI DA SILVA, bu'asileira, sohcira. inscuila na OAB/SP sob

o if ' 335.945. THIAGO RII3EIRO I3ARI7OSA PINTO. brasilciro. solieiro. inscrilo na

OMB/SP sob o ii" 281.469: I'RISCI LLA CORN LA (iLl \'A. para agi'eai cm conjlinlo on

separadamcnuc, indcpcndcntcs dc ordcni dc co!oeação neSie instrunienuo. cspecia]uncnlc nos

Processos Civcis quc' traunuleni peu'antc as Val-as Civcis, Uncle SC Iça uieeess:irio prover aivaçfio

da uelcs'a dos !nucressc's da ciutoruante, cujo objeuo seja recuperação de crédito dc c!icnlcs

inacliniplenues, envolvenclo seEViçOs dc Ielcconiunicacãcs.

Silo Paulo, IS dc ni:uo de 20 15

'V AM M \)mii KA FL! A N

0A13/SP n' 33! .9S3
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Vitor Garcia V. de 0. Vilela - Adv.

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA_ VARA OWL DA

COMARCA DE TRÉS LAGOAS-MS.

' MF ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA, pessoa juridica

dc direito privado inscrita no CNPJ sob fl.0 10.267.627/0001-67, corn sede nesta cidade dc Trés

Lagoas. na Rua Joao Silva, no 86, Bairro Centro, Trés Lagoas-MS, vem, respeitosamente,

perante Vossa Exceléncia proper a presente.

em face de CONSORCIO UFN 111, inscrita no CNPJ n°. 14.424.503/0001-07, localizado

arualmente tia Rua Paranaiba n. 100, Trés Lagoas, MS, Brash, CEP 79600-040, GALVAO

ENGENHARIA £S pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ no.

01.340.937/0001-79, localizada na Rua Gomes de Carvalho, 1.510 - 19° Andar - Cj 192, São

Paulo, SP, Brash! , CEP 045 ,:7-005. e SINOPEC PETROLEUM DO BRAS1L LTDA. pessoa

S juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n o 07.199.88310001-50, localizada Rua Teixeira de

Freitas. 31, 13° andar, Centro, Rio de Janeiro, 1c, CEP 2u.c,21'902, k;cs notivos fdticos e

juridicos a seguir esposados:

I - DOS FATOS:

0 ora exeqUente e credora da executada da quantia liquida certa e

exigivel no valor de RS 3.707.616,82 (trés rni1h6e. setecentos e sete mil, seiscentos e dezesseis

reais. C oitenta e dois centavos), conforme denionstra a niernória atualizada do débito cm anexo.

Escritório Advocacia - Rua Munir Thomé no 
583, Centro, Trés Lagoas - MS - (TeI.67 3521-7487)
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Vitor Garcia V. de 0. Vilela - Adv.

A dernanda funda-se no contrato de prestaço serviços de

adrninistraçdo do alojamento do comodato celebrado no Wa 03 de outubro de 2012 e seus

0 contrato de prcstaçdo de serviços encontrava-se vigente cm

consondncia corn as aditivos celebrados cm comum acordo, c a CONSORCIO IJFN3 d

constituido petas empresas GALVAO ENGENHARLA S.A., e SINOPEC PETROLEUM DO

BRASIL LTDA. responsáveis soliddrias pelo passivo do Consórcio, conforme inümeras

decisaes nesta comarca.

aditivos (anexos).
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A Exequente estava reatizando a prestaçdo de serviços

normalmente, sendo que, desde agosta/14 corneçou a ndo receber em dia os pagamentos pelos

serviços realizados, conforme se pode aferir nas mediçöcs em anexo.

A inadirnplência das Executadas, corn estes sete meses de atraso

cornprometeu o equilIbrio econôrnico-tinanceiro do contrato, a saUde financeira da Exequente e

a relaçao de boa-f6 que deve permear a relaçdo contratual.

A resiliçdo irnotivada, sornada a inadirnplencia, conduziu a ruptura

antecipada dos contratos trabaihistas, civis e corncrciais, causando rnais oneraçdo a Exequente,

que teve que arcar corn o pagarnento das rescisOes traba)histas, após sete rneses de

inadirnpkncia do contrato, além do pagarnento de todos as tributos referentes a prestacão,

sejam eles municipais e federais.

--	 . -	 Várias tentativas foram feitas pant o recebimento, conforme se pode

aferir nes -fItiits	 ric:t::açc3 ane::as, todos des frustrados, ride cabendo outra alternativa

a ndo set apresente execuçdo.

H— RAZOES DO PEDIDO:

DA	 SOLIDARIEDADE	 DAS	 EMPRESAS

PERTENCENTES AO CONSORCIO:

Rua Munir Thorne n 2 583, Centro, Trés Lagoas - MS - ( TeI.67 3521-7487)



Vitor Garcia V. de 0. Vilela - Adv. 	 —	 - —.
"t1i. 3

Diante do contrato de consdrcio em questão, corn a aplicação dos

principios que the regem, insta salientar quc a lei 8.666/93, preccitua sobre a rcsponsabilidade

solidária dos consorciados pelos atos praticados ao lon go da exccução do contrato.

Art 33. Quando perinitida na /icilaçflo a paiIic.ipaçdo de empresas en?

COUSOYCIO, observar-se-do as segiuinles ;io;-,nas:

V - i-esponsabt/idade solidá;-ia dos integrantes pc/os abs praticados em

consórcio, tanto iza fase de /ieitação quanro na de execução do

eon tralo.

A lei é clara ao apontar sobre a responsabilidade sotidária das

Executadas, chegando-se a conclusào que qualquer fato isolado e praticado individualmente,

integra aos demais consorciados, em virtude da união de esforços, bens e recurso firanceiros, a

fim de se chegar a um determinado resultado final.

Ha atuação conjunta dos consorciados perante terceios, assim

justifica-se a responsabilidade sotidária de todos os consorciados, pertencentes a UFN3.

Assim, todas as empresas que integram o polo passivo da presente

demanda executiva, são litisconsortes necessários, conforme estabelece o artigo 47 do CPC:

"Ha litisconsórcio necessário quando, pot- disposiçâo da lei, on pc/a natureza da re/açdo

jw'idica, ojuiz fiver de decidir a tide de modo uniforme pat-a todas aspartes ( ... )"
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Neste sentir, os seguintesjulgados:

PROCESSU4L CIVIL. AGRA VO DE INSTRUMENTO. AçAO 67'/IL PUBLICA DE

IMPROBIDADE ADMINJSTRATIV4 AJUIZADA EM FACE DE SUPOSTAS

IRREGUL4RJDADES NO CONTRA TO PARA A .EXECUçA0 BE OBK4S DE

CONSTRL'çAO BE UMA .PONTE SOB 0 RIO PONTEGI (NATAL/RN).

PRELIMINARES DE LIMITAçAO BA LEGITIMIDADE ATIVA DO MPF;

INCOMPETEVc'14 DA JuSTJç4 FEDERAL E ILEGITIMIDADE .PASSIVA DAS

A GRA VANTES. REJEJ cAO. INDICIOS DE IRREGULARIDAPES NA CONTRA TA cÁO.

Escritário Advocacia - Rua Munir Thorne n O 583, Centro, Trés Lagoas - MS - (TeI.67 3521-7487)
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Vitor Garcia V. de 0. Vilela - Adv.	 4QG

EX/STENCIA. RECEBIMENTO DA AçAO EM RELAçio As EMPRESAS

CONSTRUTORAS. POSS/BILIDADE. 1 Agravo de lnsniwento que se hisurge con/ta

a par/c do dccisâo singular qate na Áçãü Civil Pith/lea den'.

2007.84.00.006575-1. decidiu receher a Ação em relaçdo ñs empresas Agravantes. 2.

Incontesre a legitinildade do Win istério Pith/leo Federal e a competé#ieia do Justiça

Federal, atendendo existir, fInanciamento do ohio em coniento corn recuisos pz'eblicos

federals, pmven ten/es do Orçarn'nto do Uniao. do Fundo de Amparo ao Traba/hador -

PAT a/en: de Depósitos especiais do Fundo de ParticipaçOo P15/PA SEP. hen, como, por

ohietivar-se a defèsa law .censu. do parriménia páhlico. 3. Justiticada a legitimidade

pass/ia this ora agravantes. en: face do resyonsabilidade soiiddria dos e.npresas

integrantes de consórcios. a teor do one estabelece p inciso V. do art 33. do Lel

8.666190. 4. Cabe ao Poder Judiciório averiguar se a re/a ção contratual segulu as

paransetros de boa-fe, sub) diva e objetiva, de nzodo a legitimar a efètiva cOo. bent

a execuçOo do con nato segundo os principios do probidade e do boa-fe. 5. 0

ajuizarnenlo do Açdo Civil Pthblica nOo se deu de forma açodada e irresponsável. ao

con trano, leve cosno supedáneo. procedimento de investigaçdo administrativa de n°

1.28.000.00008012006-6. Parecer Técaico de n° 10512006. elaborado pela Assessojia

Teen/ca do & C'ómara de Coordenaçao e Revisdo do MinistCrio Pthblico Federal, bent

como, o resultado de auditorias requisitadasjunto ao Tribunal de Contas do Unido e a

Con troladona Geral do Unido. 6. Na fin cOo social do empresa es/a implicito 0 dever

de contratar a preço justo, c/c modo a nOo acarretar possivel enriquecirnento scm causa

pata urn dos contratantes em detrimento do on/to, maxime corn dinheiro advindo dos

cofres pzlblicos, coma ocorre na hipótese. 7. Manutençdo do decisOo recorrida na pat-/c

em que receheu ci AçOo Civil pat- ato de Iniprobidade Administraliva em desfavor dos

,	 Agravantes. 8. Pre/iminares rejeitadas. 9. Agravo de Instrumento irnprovido. (TRF-5 -

AGTR: 8646S 7i9-3, Re:a:or: Desembargador Federal RogCrio

Fial/zo Mo;cira, Data de Julgarnento: 2610812008. Segunda Turma, Data de

PuhlicacOo: Fonte: Didrio do Justi(-a - Data: 1010912008 - Página: 367- N o  175- Ano:

2008)

APEL4 cÁo A çio JNDENIZA TORIA CONSOR (210 TRANSPORTE DE PA SSA GE1R OS

RESPONSABILIDADE OBJET/VA DANOS MORAlS OFENSAS VERBA/S Tram-se a

rC de consórcjp de emyresas do raino da vrestacdo de sen/eqs tie transoortes

cpietii'os. cr/ado tiara o estabelecitnento de con wa/p con: p Pee feitura Mu;: ic/pal de

Escritório Advocacia - Rua Munir Thomé n 2 583, Centro, Ties Lagoas - MS - (TeI.67 3521-7487)
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Vitor Garcia V. de 0. Vilela - Adv. 	 -'
5

São Paulo C/áusula eontrazua/ yret'endo a resyonsabilidade soliddria this emoresas

consorciudas Resn pnsahilidade pue c/eve ser esten c/ida pp yröOrip consórciO. 1/1)20 t'CZ

que o sistema de transpoete nao foi disponthilizado pelo Mzenicípzo par qitaiquer dos

enzpie.cas consorciadas individital;ncnte, was pelo ewe por c/as constituido -

cpndicão de nrestpdpr c/c sen'icos pubhcps, resyonde p cpnsórcio obietivamente yelps

danos causal/ps not sells agentes no decorrer do execucãp dog servicog, conjorene

preceitua a art. 37, §	 -

6 do CF Ofensas pro/èridas contra a au/ma coniprovada.c testeznun/zalmenie Dana

moral caracterizado lndenização devida Apelo iniprovido. ??APELA cÁo AA 0

INDENIZA TORIA - DANOS MORiGS QUANTUM Fixaçao do quantum uldenlzato,io

que dew levar em con/a o even/a dano.co, ax condiçöes soc'iais dos henefIciarios e as
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possihilidades econô,nicas do ;esponsáve! pelo pagwnento do indenizaçao, benz como a

intensidade do dana sieportado Dano moral de media intensidade Indenização reduzida

paia R$8.000,00 - Indenizaçao atualizada corn correção nionetdria, a contar do

sentença, e jucos ,noratórios, a contar do citação Sthnuia n° 362 do STJ Apelo, neste

aspecto, provido. (Ti-SF - FL: 9267173262008826 SF 9267173-26.2008.8.26.0000,

Relator: Sal/es Vieira, Data de Julganiento: 1011112011, 24" Gdmara de Direito

Privado, Data de Pub/icaçdo: 11/11/2011) (gr,Jo nosso).

Assim, resta evidente a responsabilidade solidária, de todas as

empresas integrantes do consorcio UFN3, o que desdejá se requer.

flhInUtO*3nIflflhi!IwxUyJFI

•	
.	 ''	 0 titulo que embasa a demanda consubstam:ifse 'em

executiva extrajudicial, nos termos do art. 585. Ii. do CPC, visto que, trata-sc de instrumento

particular, dcvtdanentc assinado pelo ora cxccutado (CONSORCIO UFN3), perfazendo-se tItulo

executivo extrajudicial liquido certo e exigIvel, nos termos Legais.

Neccssãrio se fbi esciarecer tarnbéin que na divida que ora se

executada, o exequente por mera liberalidade e não abrindo man de seus direitos advindos do

contrato ora executado. entendeu por bern atualizar a divida segundo os seguintes parárnetros:

Escritório ,4dvocacia -Rua Munir Thomé n9 583, Centro, Trés Lagoa s - MS - (TeI.67 3521-7487)



Vitor Garcia V. de 0. Vi!ela - Adv

a) Quando da execução do Contrato os indices cram os seuintes: correção

monctária pelo FGPM/FGV;

b) Quando ocorreu a inadimpléncia da ora executada o exequente utilizou- se

da corrcçâo rnonccãria pciu FGPM-FGV, c juros dc 1% ao més, conforme

pode-se verificar pela mciriOria do cátcuto sub-citada.

Nesse ponto necessário se faz deixar hem claro os encargos

sobre os quais se arualiza a divida no impot-te de RS 3.707.616,82 (trés rnilhOes, setccentos e

sete mil, seiscentos e dezesseis reais, e oitenta e dois centavos), para evitar maiores delongas no

curso do pi'ocesso, visto que os encargos acima descriws são amptamente aceitos pela riossa

jurisprudéncia, conforme cá!culo discriminado abaixo, e já descontados os valores a titulo de

4	 retençAo tributária.

PHOTOCOLD EN1RIGA
VALOR 8888210 	 RI

YAWl LJQUIDOVINCIDO	 RI
DATA DO VTP4CIM(NTD

A OLVOVIR REIThçAO cAuçAo (2%) PS
DIM CE AIRMO (843€ ZWGS/i5)

JuRO5(1%)	 3$
IGP'M (%7

coIwEco PGP-MI	 PS
54130 DEVtDOR tJUROS ECORREçAO RS

4/3/14
48/14

670.63587 35
530.43723 PS

4/9114

11.413,92 g$
202

33.035,24 PS
3,148

18.27374 85
637.847,I1 PS

26/1/84
25/8/14

749.634,35 PS
6L166t05 35

29/5/14
14.982)0 PS

140
35.923,54 P5

3,148
20.424,51 PS

708,162.81 85

28/10/14
24110/84

772.79857 85
862.857,lb 85

28/11/14
15.455,91 PS

U?
26.037142 AS

2,655
87,755.35 85

712693,74 35

3/81/14
3/11/82

746,067.16 85
545,721.04 85

5/12/I.-
14.923,34 PS

183
23.876,4 8$

LOSS
10.798,2? 85

680.106,76 35

25/01/81
25'U/I4

402.471,87 PS
348,348,33 35

26/11.184
8.049,60 PS

89
16314,27 3S

1,959
5.777,32 35

364.457,33 85

18/62/34
18/12/64

295.061,03 85
255.323,35 PS

88/I/IS
5.806,02 PS

66
5117,.11 IS

3.032
2.135,89 15

253.573,70 85

82/6/15-
1$/i/IS.	 8

62.415,08 8$ 3,699.0 Cut

54.020,88 8$ 3.20L51
16/1(15 -

1,246,30 8$	 73.98
37

565,25 85	 114.J!SI
0.270

145,85 8$	 75.77
54,132,3 8$ 3.42t88?1

3
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A executada (Consórcio UFN3) nao vem cumprindo corn o

acordado, desse modo patente esta a confrguracão da morn da mesma, nos termos do art. 394

do Código Civil, in veihis:

"('onsidera-se en: inora o devedor que nao efetuar

o pagwnento e o credo:' que nao quiser ,'ecebê-/o

no tempo, higar e forma que a lei ozi a convençao

es/ahelecer ". (grfb 1:0550).

Feitas essas consideraçoes elaro ficou, como jd dito acima, que

nada obstante as várias tentativas do exequente de receber seu crédito de maneira conciliatória,

tais tcntativas rcstarani infrutiferas. nao cabcndo cntäo ac) ora cxcqucnte outra a!tcrnativa senflo

EscritrSrio Advocacia - Rua Munir Thorne n 9 583, Centro, Trés Lagoas - MS - (Tel.67 3521-7487)



VItor Garcia V. de 0. Vilela - Adv.

reconer ao Poder Judiciário coma forma de ver seu pleito albergado e satisfeito. a que se

comprova corn as notificacoes e ernails trocados entre o exequente e executadas.

7

$

0
1)
0)
0
U
e
Q
0

DO PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO
	 0

.9

	

E de ampta sabcnça a cxisténcia dc inñrneras açOcs por coma da
	 0)

-o

	inadimpléncia das cxccutadas c estd mais quc dcrnonstrado cm outras dcmandas no judicidrio local
	 c-i

que estarnos diante de unia situação de dilapidaçao de patrirnônio C ocLtltaçao de hens para

satisfação das dividas corn os varios fornecedores.

Diante disso, plenamente cabIvel o presente pedido lirninar de

ariesto, par que seja deferido em caráter de urgencia a penhora on line de ativos financeiros das

executadas, sob pena de se ver frustrada a tentativa de satisfaçao do crddito exequcndo. Caso V.

Exa. cntcnda ser caso tipico de medida cautelar, que se aplique o principio da fungibilidade cbs

medidas de urgéncia.

Nesta esteira, e considerando que não podem ser arrestaJos os bens

das executadas per conta de outros arrestos anteriores, principalmente per conta de clividas

trahaihistas, requer, inaudita altera parte, a ordem de bloqucio da quantia de R$ 3.707.616,82 (trés

	

milhoes, setecentos e sete ml!, seiscentos e dezesseis reais, e oitenta e dois centavos) para a 	
LU

garantia da presente execução.
	 CI

a) Citaçào das executadas na Rua Paranaiba n. IOU. Trés Lagoas, MS, Brasil, CEP 79600-040.
tc00)

'U	por rneio de oficial de justiça. pelo que requer dcsde jJ a juntada de comprovante de 	 .c ni
0
.9'

	pagamcnto das diligéncias para tais atos. Caso não sejarn reccbidas pelos reprcscntantcs
	

0
CU 0
0
.00locais as citaçôcs cm norne das empresas consorciadas (Galvão c Sinopcc), quc seja feito por

	

meio de correio coin AR, para que em trés dias pague o débito principal, on seja, o valor de
	

0
0
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Em face do exposto requer, a Vossa Exceléncia:
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V;tor Garcia V. de 0. Vilela :Adv.

RS 3.707616.82 (trés milhöcs, setecentos e sete mu, seiscentos e dezesseis rcais, e outenta e

dois centavos), maus os encargos legais atualizados ate a data do efetivo pagamento;

b) Reguer-se deste Douto Juizo, em caráter liminar e inaudita altera paile. que seja efetuada a

penhora na conta corrcnte das Exccutadas atravCs do conv3nio BACEN - JUD, dctcrmiruando

o bloqucio de valores suflcicntes para o pagameuito da divida de imcdiata, diante da ausCncia

de bens livres e desembaraçados path tal, conforme e de amplo conhecimento deste JuIzo e,

em caso negativo. seja intiniada a exequente a informar eventuais créditos das executadas

pant tit] tinai idade;

c) Requer-se que sejarn os Executados intimados para que oferecani Embargos, dentro do prazo

legal, sob pena de confesso;

d) Requer-se a condenaçao dos Executados, nas custas e honorários de sucumbéncia, no

valor de 20% caso a demanda seja julgada procedente e no valor de 10% sobre o valor

executado, se houver pronto pagamcnto.

e) Por fum, requer o processamento da pre.ente ação, ate a integral satisfaçao do crédito do

Exequcnte.

Protesta provar o ale.-ado por todos os meios de prova em direito

admitidos, especialmente pelos documentos ora juntados.

Dá-se a presente causa o valor de R$ 3.707.616,82 (trés milhoes,

setecentos c sew mu, seiscentos e dezesseis reais, e ntrnt e dok ccntavctsJ.

Tcrmos cm que. pede deferimcnto.

Trés Lagoas, MS. 25 de niarço de 2015.

Vitor Garcia V. de 0. Vilela

OAB/MS 16.472b

Escritório Advocacia - Rua Muni r Thomé n 2 583, C°ntro, Trés Lagoa s - MS - (YeI.67 3521.7487)



•	 —	 — ----•

AL•__-

Yaw Q. V.0. Wi4. - sdy.

aJml,GAPn: ME ADMIMISTRACAD E SF!%0S tIDA. p.s,00 W d k. do dirliLo petsado hscrul no OIPJ nab
ri.1 10 267,627A)001.67 , corn ned, nesta clOd. di Tree l.agoa., no taji iota 5&ii no $5, BãyoCantro, Irk
c.qo.a,-Ms. "CIte Ito represe,t.d. PO( lee .ado MURILO SOUZA MOURA CE PAUlA bitilleir, sthet,U,
adn,nistradou di emprnn. ponador do RG no 091032026 5S#/Jb$ . Insolto no OF no 096.775.477.12.

residento I don,idll.do. rut Dr. Igrir Thom 423- Canto - Tn, l.on/MS.

OCJTORCACO: WOR GARCIA YIDA DI OUVEIM V1IIL& braeileiro, nolteiro, a4ctado Insolto no DAB/MS nob

o ri 16 472b, arnbos OWn esoitddo porton.i a Rut Munk mcml. no 533. Cantro, dR 79.601-0>D. nesta

cldade e cocnerc. di Ttk ts€oaUMS.

Todn as pvblicacOesMtim.çSe, denrlo s.c feltas en fount do advogtdo VITO! GARCIA VIDA DC OIM*A

WRA5 CM/MS Lob ont 16.472b sob pena di ntAldtde do ato.

POQIREk Pno foro tin. $nI. coin t duncAn ad judicit - et titus, tin qualquec julio, nzt4ndt 00 bt,sM,

podendo part Santo tjsslnr as açn coinpetestes, e dli.ndt.lo nas cc.ntyltla, segutndo ernas I atras, ate

dicislo final, usando dft recunm feaI, e aco.npanhando.o ,feuindo-lbe. aftcla, podem pail cxtfnw,

dasistir. tr.nsa)r, Brmar counponhesso, Cu coedos. niceber C dli' gnjittçlo. aujado tin con4unto ou

separidam ens.. podendo linda wbstabdec.r Wim ou tin. 'WYI do pod.?m ts&nw tennos di cauçio rest

ou rd.juno, concordau, dlsdar, eniSm, Ludo mlii prflca. pet Id eabli dnene.tho dna mar.dflo gut

he C confeido nediftrwtta prow Ado di Eaacuçlo di Thulo Esnjudld,I en face do CONSAAOO UPS II,

GALVAO ENGENHARLA L.A. SINOPEC PETROLEUM M W91 LTD peante . Coentita de let Loa/MS.

lt1oat/ 25d.marçode2Olt

MFAOM	 €snwcosi

MURIW UZA	 RA PAULA

Z.mfr Thent4 a tt ift_'t' g,ra.to	 Csvt. CW 7IW47D.
.,ç.	 • . T.tLsgctSS

wACQIVIS,sa.s't06.,aLcum atiao.co



Estado do Mato Grosso do Sul
1°tt Poder Judiciário

Trés Lagoas%raJ 4 Vara Civel

Autos n° 0801810-79.2015.8.12.0021
Aço: Execução de TItulo Extrajudicial
Exequente: NW Administraçao e Servicos Ltda
Executado: Consórcio UFN III e outros

Cite-se o Executado, nos termos do artigo

652 do Código de Processo Civil para quo, no prazo de 03

(trés) dias, efetue o pagarnento da divida. Para o caso de

pronto paqamento do débito estabeleço a verba hortorária em

10% do valor da divida (art. 652 - A) . Não sendo efetuado

o pagamento, proceda o Sr. Oficial de Justiça a irnediata

penhora e avaliaçao de tantos bens quantos bastem para o

pagamento da divida, observando-se preferencialmente a

ordem estabelecida no artigo 655 do Código de Processo

Civil. Indicados bens polo Exequente, estes deven ser,

preferencialmente, penhorados (art 652, § 2 0 ) Ressalte-

se no mandado que recaindo a penhora em bens imóveis,

deverá ser intimado tarnbém a cônjuge do Executado (art.

655, 52'). 0 prazo para Embargos será do 15 (quinze) dias,

contados da juntada aos autos do mandado de citaçäo (artigo

738 do CPC), nao tendo estes efeito suspensivo (art. .39-

A) ,	 a	 menos	 que,	 roquerido	 polo	 Embargante,	 a

prosseguimento da execuçäo possa causar ao Executado grave

dana de dificil ou incerta reparaçäo, de°±ck 	 .

haver penhora, depôsito ou cauçäo suficientes para garantir

a execução (1°), tudo apás decisao deste Juizo. 0

Executado poderá ainda, no prazo para Embargos, comprovando

o depdsito de 30% (tr inta par cento) do valor da execuçlo,

inclusive custas e honorários, requerer seja deferido pagar

o res t-ante em ate 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

juros e correção monetária do 1% (urn por cento) ao més

Modelo 728299-End erep:  Rua: Zuleide Perez Tah-!, SIN', Fax: (067) 521477262. Citro - CEP 79601-00 Fone:
(67) 3929-1700, Trés Lagoas-MS - E-mail: td-4vciv©Ijms.jus.br- autos 0501810-79.2015,8.12.0021 -

- .	 jr- --'vr-c..-t'-'- - — - ----n-- -..---'----.- --.-,--- :-,,-,- -.-'-,-?- 	 Yz''	 ... ---'.a. •	 ettca-yv-,t -..-y-e



rabox SIN°, Fax: (067) 521-4772/52, Centro - CEP 79601-100, Fone:
iv@tjins.ius.br - autos 0801810-792015.8.12.0021 -

•<'IC½	 Estado do Mato Grosso do Sul
gflftj Poder Judiciário

Trés Lagoas
t4'jfr 41 Vara Civel

(art. 745-A) . Serido deferido o parcelarnento, 0 flO

pagarnento de qualquer das prestaçöes irnplicará o vencirnento

das subsequentes e o prosseguimento do processo, nos termos

do § 2° do mesrno artigo. Alerte-se ainda ser licito ao

ExeqUente, bern como ac credor corn garantia real, sos

credores concorrentes que hajarn penhorado o mesmo bern, ao

cônjuge, descendentes e ascendentes do Executado, requerer

a adjudicação dos bens penhorados, nos termos do artigo 685-

A do CPC, c.c § 2 0 , depositando a diferença se o valor do

crédito for inferior so dos bens. No caso de set o crddito

superior, prosseguirá a execução pelo saldo rernanescente

(1°)

Int.

Trés Lagoas, 30 de marco de 2015.

Assinado digitalmente

Hárcio Rogério Alves
Juiz de Direito
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EXCELENITISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO BA 4 a VARA CIVEL BA
COMARCA DE TRES LAGOAS - MS

Processo n o 0801810-79.2015.8.12.0021
IJRGENTE

GALVAO ENGENHARIA SIA (em recuperaçäo judicial),
qualificada nos autos da AcAo DE EXECucA0 supra, por seu advogado qua esta
subscreve, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelencia, expor e requerer 0

quanto segue:

A peticionante, em virtude da atual crise econOmico-financeira
do pals, foi afetada tendo em vista inUmeros contratos pdralisados e diversas faturas de

clientes não quitadas, provenientes destes contratos, em especial, nesta Urbe, corn a
Petrobras.
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Assim, consoante dispue o art. 6 0 , da Lei no 11.101/05:

Art. Go A decretaçao da fa!ência ou o deferimento do
processamento da recuperaçäo judicial suspende a curso
da prescriçäo e de todas as açOes e execucães em face
do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares
do sócio solidário.

Av. Pres. Kennedy, 1255 cep 14096 340 Caixa Postal 435 Tel. 55 16 1603 4400 Fax. 55 16 3606 4427 R"neirao Preto SP Br'sil
São Paulo - Goiãnia - Bela Horizcnte - Carnpinas - Franca - - Trés Lagoas

correio@brasilsalornao.com.br vv.brasilsalomao.com.br

Tal situação cu!minou em grave impacto no seu fluxo de caixa,
0 que ensejou o ingresso corn pedido de recuperaçao judicial em 25103/2015,o qualfol

Hcfer1âo pelo Juizo cia P Vara Empresarial do Rio de Janeiro;6iia7P1jT
conorrne decisao em anexo.

'.
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Os paragrafos 4°c 51 do artigo 61 da Lei 
no 

11 .101/2005 (Lei

de Faléncia e Recuperaçao Judicial) estabelecem que a execuçao ser suspensa pelo

prazo improrroçàvel de 180 uias contados a partir ca deferimento do processamento da

recuperaçäo judicial.

Uma vez deferido o processarnento suspende-se

automaticamente pelo prazo de 180 dials a prosseguimento das execuçUes individuals

(art. 60 , § 4, da Lei 11.101/2005), vez que o princiio da preservaçäo da empresa deve

prevalecer (AgRg no CC 92.664/RJ, We 22/8/2011).

POSTO ISSO REQUER, seja suspenso a andamento, par

forç3 do que-&z!Döcn [RF. da crosente execução.

C REQUER, TAMBEM. EM CARATER DE URGENCIA, SEJA
REVCGAOAA DECISAO QIJE DETERMINOU 0 BLOQUEIO ON LINE, CONFORME
SE COMPROVA PELOS EXTRATOS ANEXOS, E LIBERADO 0 VALOR DE R$
822.42446 (oitocentos e vinte e dois mil, guatrocentos e vinte e guatro reais,
guarenta e seis centavos) A PETICIONANTE, OBSTANDO QUALQUER
LEVANTAMENTO DESSA QUANTIA, SOB PENA DE SE FRUSTAR 0 PEDIDO DE
RECUPERACAC, P015 TAIS VALORES CERTAMENTE SERAO UTILIZADOS NO
PLANO DE RECUPERACAO, principalmente pelo fato da ordem de bloguelo ter
sido posterior a aprovação da RJ. C nâo atendimento do pedido suprapçejudicará
a recebimento dos crédito preferenciais, nos termo da lei.

fls\t3

a	 Nesses termos, pede deferimento.

Trés Lagoas, 09 de abril de 2015.

Francisco Lea) de Queiroz Neto 	 André Milton Denys Pereira
OAB/SP 257.644
	

OAB/SP 196.410
OAB/MS 14.914-A
	

CAB/MS 14.913-A

André Luis Quatrini Junior
OAB/MS 16.827

Av. Pres. Kennedy, 1255 cep 14 096 340 Caixa Postal 435 Tel. 55 16 3603 4400 Fax. 55 16 3606 4427 Ribeirao Preto SP Brash
São Paulo - Gohánia - Belo Horizonte - Camphnas - Franca - Trés Lagoas

correio@brasilsalomao.com.br vm.vbrasjlsalonlaocombr
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JZZINIFREIRE	 ID-740117

o V 0 0 A 0 0 5

<CELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA

'IPRESARIAL DO FORD DA COMARCA DA CAPITAL - Ri

Autos 
no 

0093715-69.2015.8.19.000i

Recuperação Judicial

D
SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL,

inscrita no CNPJ sob a n o 07.083.656/0001-64 corn sede no municIplo de

Sâo Paulo/SP, na Avenida das Naçöes . IJnJac . no 21.732 - Gcl pâo SMC, CEP

04795-914, nos autos da Recuperaço judicial; do entplesa GALVAO

ENGENHARIA S/A e GALVAO pARTICIPAcOEs S/A., vern,-

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, coma titular do crédito

quirografário no valor de R$24.216,18 (vinte e quatro mil, duzentos e

dezesseis reais e dezoito centavos), requerer a juntada do instrumento de

procuraçâo dos patronos da requerente, bern como do ato constitutivo, a tim

de regularizar sua representacâo processual.

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
R. Libero BadarA 293 - 110 andar
01t09-907 SBo Paulo SP Brash
155113291-1000 F 55 113291-1: 1
www.tozzinifreire.com.br
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Outrossim, requer sejam todas as intimacöes relativas ac

presente feito, realizadas em nome do seguinte advogado, sob pena de

nulidade, na forma do § 1 0, do artigo 236, do Código de Processo Civil:

Celso de Faria Monteiro - OAB/R3 165.048.

•	 Termos em que,

Pede deferimento,

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2015.

F4ouzaidaAmaral	 Valéria Augusta Pacheco Gomes Priolli
/RJ 183.227	 •OAB/RJ89.750

r
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A

PROCURACAO AD JUDICI'A

a

OUTORGANTE: SANDV?K MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S.A, corn sede no cidade
de São Paulo/ SP, na Avenida dos Naçáes Unidas, no 21.732, Galpão SMC, Santo Arna:o, inscrita no
CNPJ/MF sob no 07.083.656/0001-64, por meio de seus representantes legais, norneie e cor.stitui
seus bastante procuradores:

OUTORGADAS: FERNANDA CORREIA AFONSO, brasileira, solteira, advogada, portadora da
cedula de identidade RG no MG 11.123.662, inscrita no CPF/MF sob n° 089.266.116-61, e na
OAB/MG no 124.100, JAMILY SANDRI FORNER DE VINCENZO, brasileira, casada, advogada,
portadora de cedula de identidade n° 32.226.608-7, inscrita no CPF/MF sob 

no 
321.607.308-40, e no

OAB/SP ri 0 288.980, MARIANA SEMEGHINI, brasileira, soiteira, advogada, portadora do cédula de
identidade RG no 29.662.220-5, inscrita no CPF/MF sob no 288.460.658-08 e na OAB/SP no 232.826,
e REBECA REIS CARDENAS BACCEENI, brasileira, solteira, advogada, pertadora da cOdula do
identidade RG no 42.403.305-7, hscrita no CPF/MF sob no 317.434.428-07, e naOABISP no 302.803
e ROGERIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador da cEdula do
identidade RG no 17.321.084-3, inscrito no CPF/MF sob o no 114.951.528-71 e na OAB(SP no
140.896, todos membros do GRUPO SANDVIK no Brasil.

PODERES aqueles da c!áusuia "adjudicia" previstos no art.38 do COdigo do Processo Civil e Os
especiais para representar o Outorgante em qualquer lnstãncia ou Tribunal administrativo, inclusive
perante repartiçOes- pUblicas Federais, Estaduais ou Municipals, de qualquer nature7a; podendo
postular na instancia administrative, usando recursos legais e aconipanhando-os ate final decisão,
conferindo-Ihes, ainda, poderes especiais pare tudo requerer e assinar, receber citaçào inicial,
confessar, e conhecera procedencia do pedido, transigir, desistir, renunciar, receber e dar quitação,
firmar compromisso ou acordos, receber citaçoes, notificaçOes, intirnaçOes, alvaras judicials, praticar
todos Os atos necessârios no sentido da persecução em prol do outorgante, na esfera adn'inistrativa e
judicial, agindo Os outorgados em conjunto ou separadamente, podendo para (onto, enfim, praticar
todos os demais atos necessérios ao born, fbi e cabal cumprimento deste mandato, podendo, ainda,
substabelecer esta a outrem, no todo ou em porte, corn ou Lam reservas de iguals poderes, para agir
em conjunto oU separadarnente corn o substabelecido, podendo também constituir prepostos para
representaçao do outorgante em audiências perante quaisquer tribunais, j dictais e admrnstrativos

No cow de desligamento de qualquer mandatérro acima mencionado 0 presente mandato será
autórnaticamenterevogadoernre?açaoaeje. 	 1

VALIDADE lndeterrninado

São Paulo, 14*41lho de 2014.

-	 -

h5lll I['LiI]

Luiz&JnjckdaRocfta
DItitot WSIDIXIE

PCTIONtOO BRASIL S.A
tulz Fernando Maneth

rNrF,tor

•%	 . .'t7	 trr zer,o7LxztF.cr -.:-.cr.
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SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S. A.

CNPJ: 07.083.65610001-64
NIRE 35.300.318.897

ATA DA ASSEMBLEJA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2014

Data c Hora:
	

19 de Maio de 2014, as OYhOOmin.

'a 

Local: Na sede social da empresa, ña Avenida das NaçOes Unidas,

no 21.732. Gatpao SMC, Bairro Jurubatuba, Capital do

Estado de Sao Paulo, CE!; 04795.914.

Convoca yAo: Dispensada puhlicacão dos editais, em face .da presenca de

todos Os acionistas corn direito de voto nos termos do

parágrafo 40 do art. 124 da Lei n° 6.404/76 (Lel. das

Sociedades Anônirnas).

1-

Presenca dc. Acionistas Reuniram-se os Senhores Acionistas representando 100%
(cern pot cento) do capital social da empresa, conforme
verificado no Livro de Presença dos Acionistas, sendo estes:
Sandvik Aktiebolag, representada neste ato peló Sr. Luiz

Fernando Manetti e Sandyik do Brasil S/A Indistria e

Cómércio, representada neste ato pelo Sr. Luiz: Fernando

Manetti e Sr. Claudio JO6 Camacho;

I

Presidente: Luix Fernando Manetti.
Seerctário: Valter Adath Junior

1.a) CapItulo IV - Adrninistraçao - Proposta de alteração
do nümero de Diretores no artigo 120;

1.b) CapItulo IV - Administraçflo - Proposta de rnudança

da redaçao do caput no artigo 15°, referente a Diretoria.

1.c) Capitulo IV - Administração - Proposta de rnudança
da redação do caput no artigo 16°;

Tendo em vista a presença de todos os aciorts da
sociedade, o Senhor Presidente declarou aberta a\\ssão ,

-	 FR.V1S ri

L±4
o pelo

FISCQI

Mesa Diretora:

Ordem do Dia:

Deliberayöes:

.3



WWILI

ao

__	 I

colocando-se em discussäo e votação a matéria constante da
Ordern do Dia da presente Assenibidia Geral Extraordinária,
qua! seja;

Aprovada a relorma das c!áusu!as, e consolidaço do
Estatuto Social da Companhia em vista das deliberaçOes

abaixo: -

• La) .Alterado o Artigo 12° do Estatuto Social, referente a
Adrninistraçäo, que passará a vigorar corn a seguintc
redaçao:

"A Diretoria será composta per 2 (dois) ou mais membros,
aciohistas on nüo, eleitos em Assemh!dia Gera] pelos
acionistas, corn mandato de 3 (trés) 4nos, permitida a
rèeleiçao per perIodos subsequentes de 1 (urn) ano. Os
Diretores teráo as seguintes designaçoes: Diretor Presidente
e os dernais terão a desiaçäo que Ihes viet a ser atribulda
em Assemb!éia Geral."

Lb) Alterado o Artigo .150 do Estatuto Social, referente a
Adrninistraçño, qUe passará a vigorar corn a seguinte
redaçao:,

"Compete a Diretoria4 observadas as limitaçôes estabelecidas
neSte Estatuto.Social."

14 . .Altérado o Artigo 16° do Estatuto Soda!, .referehte a
Adntinistraçäo, pie passará a. vigorar corn a seguinte
redação:	 .	

.•..

"Observadas as 1irniaç6es estabekddas neste Estatuto
Social, a Companhia será sempre representada, em juIzo ou
fora dde, e perante terceiros, por pe!o - menus 2 (dc-is) 	 .
Diretores, ou 1 (urn) Diretor e 1 (::) • p:cc;rd*nr

especialmente constituido corn poderes especIficos, on per 2 	 .	 2
(dois) procuradores especialmente constituldos corn poderes
especIficos, exceto os outorgados para representar a
sociedade perante os órgãos püblicos, estatais e paraestatais,
autoridades certificadoras no ãmbito da ICP-Brasil,
iicitaçOes, preposicão c depoiciento judicial, onde as
rnandatários agirão de forma individual e isolada, devendo
os instrurncntos especificar os atos e operacOes que poderão
praticar."

EA'I'e'JII I C
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Em virtude das alteraçOes aprovadas, fica autorizada a
reforma dos artigos do presente Estatuto Social da
Companhia, vigorando corn as cláusulas e condiçOcs
seguintes, totalrnente consolidadas neste presente

instrurnento de alteraçäo.

Encerramento: Nada niais havendo .a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a ordern do dia, oferecendo a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como.ninguóm se manifestou, brain
suspensos as trabalhos pelo tempo, necessário a lavratura
desta ata, a qua], reabetta a sessão foi lida, achada conforme
eaprovrida pela unanithidade dos presentes,foi devidamente

assinada.

aL

IAciornstas

São Paulo, 19 de Maio de 2014.

•	 SandvikAktiebCIag
(por LuizFernando Manetti)

Sañdvik do Brasil S.A. Indástria e Comérelo.
(por Claudia José Camacho e Luiz ¶ernando Manetd)

N

Manetti
	 Adam Junior

Mesa

"A presente constitui cOpia fiel do original lavrado em Livro PrOprio

4	 noOsP>.i4.,:tjJ\
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ESTATUTO SOCIAL

SAND VIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S. A.
CNPJ: 07.083.656/0001-64

NIRE 35.300.318.897

CAPITULO!
Dcnominacão, Sede, Filiais, Objeto Social e Prazo de Duraçao

Artigo 1° - A sociedade denomina-se SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION

DO BRASIL S A, (a 'Companhia') e uma sociedade . ionima de capital fechado que sera
regida pot este Estatuto Social e pela Lei n° 6.404/76 e suas alteraçOes posteriores (Lei das

•	 Sociedades Anônimas).

Artigo 2 0 - A Companhia tern sede e foro na Avenida das NaçOes Unidas, 21.732, Galpao
SMC, Bain'oJurubatuba, ña Capital do Estado de São Paulo, Cep 04795-914.

Parágrafo Unico A Companhia poderá, mediante .aprbvação da Assembleia Geral, abut,
encérrar e transferir filiais em qualquer parte do terrjtório nacional ou no exterior, podendo
fixar, para fins legais, if capital social de cada urna delas, a set destacado do capital social.

Añigo 30 - A Companiüa tern por objeto social as seguintes ativdades nao vedadas pot
lei:

Industna e comercio, mclusivepot irnportaçáo e exportaç.ão por conta prdpna e de
terceiros, de pó de metal duro, ferramentas em geral, suas pafles e peças, produtos de metal
duro, produtos de aço, materia-prima, tubos, fitas, arames, maquinas, transportadores,
sisternas completos de solidificaçäo de produtos corn fita transportadora de aco, suas pafles
e peças, resisténcias para aquecimento, partes e pecas para fornos e estufas de aphcacäo
industrial, equiparnento de perfuracAo de rocha, rnáquinas e transportadores de minérios
em geral, Lomercialização de programas de computadores e produtos relacionados corn seu
rarno de atividade, locação de : equiparnentos, serviços de assistêhcia técnica, rnanutencão,
reafiação, instalaçao de máquinas e equiparnentos, engenharia, intermediação de negdcios,
assessoria, consultoria treinamento e cessão de mao de obra relacionadas corn sea ranlo de
AtivjcladP ThJrdn ' r'4a, participar ern outras sociedades, no pais on no exterior, corn	 - -
objetivo idéntico ou semeihantes

Artigo 40 - A Companhiavigorará por pram indeterminado.

CAPITULO II
Capital Social e Açôes

Artigo 5° - 0 capital Social, totalmente integralizado, 6 de R$ 196.330.000,00 (Cento e
noventa e seis rnilhOes, trezcntos e trinta mil reais), divididos em 196.330.000,00 (Cento e
novcnta e seis rnilhOes, trezentos e trinta mil ) açOes ordinárias nominativas scm valor
nominal.

cv
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Parágraj'o F - Em case de aurnento do capital, us acionistas, na forma da lei, teräo
preferéncia para a subscrição de novas açOes, na proporção do nñmero de açOes que
possuirem.

Paragrafo 2 - As açOes preferenciais, quando eniitidas, serão nominativas e sern valor
nominal, gozando das seguintes vantagens: a) direitoà prioridade no reembolso do capital,
cujo valor será calculado pela divisao do Capital Social pelo nümero de açOes em
circulação, sem prémlo, no case de liquidação da Socicdade; e b) direito a participar nos
aumentos de capital, decorrentes da correção monetária anual e da capitalizacão de
reservaS e lucros;	 -

Pardgrafo 31 - As açocs prefercnciais nao Lém dircito a veto.

Parágrafo 4-0  - As açOes representativas do capital social são indivisIveis - em relaçao a
Sociedade e cada ação ordinária dab direito a veto nas deliberaçOes das Assembleias
Gerais.	 -	 -	 -	 -

• CAPITULO Ill
Assembleia Geral

Artigo 6°- A Msernbleia Geral é o órgão- superior da Companhia, cont poderes para
delibeiar sobre todos os negOcios relativos ao objeto social e tornar as providéncias que
julgar.-convenientes a defesa e an desenvolvimento da Companhia. 	 -

Artigo 7°- A Assembiéia Geral Ordinária dosAcionistas, será realizada, anualmente,
- sempre nos 4 (quatro) primeiros meses subsequer'tes au término -do exercicio social, de

acordo corn a let e este EstatuLo Social

Párágrafo Unico - Rssalvadas as éxcèçOes tegais, estará àAssembléia Getal habiitada a
deliberar corn a presenca dos acionistas que representem no mImmo 213 (dois terços) do
Capital Social

- - Artigà 8°- - A Assembleia Geral da Companhia, seth realizada, extraordinariarnente,
mediante convocaçao feiia por qualquer acioñista, senipre que os interesses sociais,- este
Estatuto Social ou a leiaplicável exigirern resoiuçöcsdos cicLts,dc rordo tom a lei e
as disposiçOes aplicaveis deste Estatuto Social; - 	 - -	 - -	 -	 - - -

S

t

Parágrafo 1° - E dispensadà a convocação prévia senipre que todos Os acionistas da
Companhia estiverem presentes-na Assemblela Geral.

Parágrafo 2° - As Assembleias Gerais serao-instaladas e presididas por urn acionista ou
Diretor eleito pela maioria dos acionistas presentes na rbspectiva Assemhleia. 0 Presidente
da Assembleia Geral será responsável pela escolha do Secrëtário da Mesa. -

Pardgrafo 3° - Os acionistas poderao set representados ruts Assemhleias Gerais per
procuradores especialmente constituldos com poderes especIficos, atendendo aos

Revs 	 Pelci
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requisitos legais, cujo instrurnento de procuracão será arquivado na sede da Companhia
conforme exigido pela Lei das Sociedades Anônimas.

Pardgrafo 40 - An lançar sua assinatura no Livro de Presença comprovará a interessado
sua qualidade de acionista.

Artigo 90 - Salvo as matdrias prevista&na lei das Sociedades AnOnimas e aquelas listadas
no artigo 101 deste EsStuto Social, as deliberaçOesdas Assembicias Gerais serão tomadas
par maioria simples de votes.

Artigo 16° - Quaisquer dos abs a .seguir requerern aprovação unânime dos acionistas na
respectiva Assembleia Geral:

a) Oualquer aumento au reduçAo do capital social da Campanhia

b) Qualquer pedido de auto-faléncia, recmperação judicial on extrajudicial, distrato,

&	
dissaluçao ou liquidaçäb da

c) Declaraçao ca distribuição de dividendos que nào observe a disposto no artigo 19°
ou qualquer altëração deste. EstatUto Social;

d) Aprovaçao de ijicotporaçao, cisao, fusão ou quatquer reorganização societária da
Companhia;

e) Qualquer investimento de capital pela Companhia, incorporaçäo de qnaisquer de
suas subsidiarias, participaçAo em "joint venture" ou qualquer outra forma de
associaçäo para desenvolver qualquer tipo de atividade (exceto em caso de
consórcio);

t) Ernissào de novos titulos da Companhia, incluindo debentures, bonus de subscriçao
e partes beneficiárias, e modiflcação dos direitos existentes

g) Eleger as membros da adrnmistraçao e se for o caso do conseiho fiscal

CAPITIJLO IV
Administração

A1 U 1i'- A	 iijivaniia Scsd adininisttadapor uma Diretoria, conforme estabelccido em
ei e no presente Estatuto, a qu:' cornpetirá a administração dacompanhia.

Artigo 120 - A Diretoria sërá composta por 2 (dois)ou inais menibros, acionistas ou não,
eleitos em Assernbldia Gera] pelos acionistas, corn mandato de 3 (trés) anos; permitida a
reeleiçao per perIodos subseuentes de I (urn) ano. Os Diretores terão as seguintes
designaçOes: Diretor Presidente e os dernais terão a designacao que Ihes vier a 5cr atribulda
em Assernbldia Gera].

Pardgrafo 1°- A posse dos Diretores será efetiva mediante registro do respectivo termo de
posse.

'I
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Pardgrafo 2°- 0 mandato de cada Dirctor cstcnder-se-á ate a posse de scu sucessor.

Pardgrafo 3° - Em caso de retirada, afastaniento, impedimento ou vacflncia de qualquer
membro da Diretoria, um substitute, acionista ou Mo, seth eleito pela Asscmbleia Geral. 0
mandato do Diretor substituto seth deterwinado tambëm pela Asscnibleia Geral.

Artigo 13 0 - Os Diretores nao estão obrigados a prestar caução.

Artigo. 14°- Os membros da Diretoria deveriio reunir-se regutarrnente ou sempre que
convocados pot qualquer Diretor.

Pardgrafo 1° - As deliberaçOcs da Diretora serão consideradas válidas se aprovada-s pot
maioria de votes dos Diretores investidos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de
empate, o veto de qualidade.

Pardgrafo 2° Da reunião seth lavrada ata, em livro prdprio

Artigo 15° - Compete a Diretoria, observadas as lirnitaçOes estabelecidas neste Estatuto
Social:

a) Executar a administraçao ordinária daCompanhia;
b) Dar cumprimenio as deliberaçOes da Assembléia Geral dos Acionistas;
c Pralicar todos os atos de administraçiio, :tendo os mais amplos e gerais poderes,

ressalvadas as fithitaçOe previstas ne5te Esiatuto Social, podendo 'representar a
Sociedade, em juizo e fora dde, asstnar contratos, assumir obrigacOes, imitir,
endossar, caucionar, descontar, sacar, avalizar tth 1 os de emissão da Sociedade,
abrir e encerrar contas bancanac, efetuar saques e rnovmientação bancana, assinar,
enfim, todos os pap eis de interesse social, inclusive cheques e escrituras, observado

0 artigo 161 deste Estatuto Social,
d). Nomear procuradores pan tepresefltar a . Companhia, observado o artigo 160 deste

EstatiitoSocial;
e). Operaros recui-$Os daCompanhia do acordo corn a poiutica geral de negocios da

Companhia;	 .	 I:
f) Submeter a Assembleia GeniI todas as matér 'as qiie enqiidrem .nntfn c1a

competéncia de tal órgüo, preparando toda informaçâo necessária a fundarnentaç5o
de decisOes. relevantes, hem corno qualquer outra informação roquisitada pelos
acionistas;

g) Preparar o relatorio de administraçao, demonstraçOes financeiras, orçamentos
anuais e outros documentos necessários para apresentacão e a Assembleia Gcral e

h) Decidir sobre a formaçao de consórcio para atender aos objetivos sociais;

Artigo 16° — Observadas as limitaçOes estabelecidas neste Estatuto Social, a Companhia
seth sempre representada, em juizo ou fora dele, e perante terceiros, per pelo menos 2
(dois) Diretores, ou 1 (urn) Diretor e I (urn) procurador especialmente constituIdq corn

/ '-	 L° :iscoI
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poderes especIficos, ou pot 2 (dois) procuradores especlairnente constituldos corn poderes
especIfibos, exceto os outorgados para representar a sociedade perante os órgãos püblicos,
estatais e paraestatais, autoridades certilicadoras no ãmbito da ICP-Brasil, licitaçOes,
preposicão e depoirnento judicial, onde os rnandatários agirão de forma individual c
isolada, devendo os instrumentos especificar os atos e operaçUes que poderao praticar.

Parágrafo 1° - As procuraçOes serão outorgadas por 2 (dois) Diretores e, salvo aquelas
corn poderes "ad judicia", não poderão ter prazo de validade superior a 36 (trinta e seis)
meses. As procuraçOes deverão conter descrição detalhada dos poderes outorgados ao
procurador da Companhia.

Pardgrafo 2 0 - São expressarnente .vedados, sendo nulos e inoperantes em relaçao a
Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores,. jrepostos g empregados que
envolvam ou digarn respeito a operaçOes ou negócios estranhos ao objeto social e aos
interesses sociais.	 .

•CAPITULO V
Conseiho Fiscal

Artigo 17°. - 0 Consèlho Fiscal, de funcionarnento näo .permanente, será eleito pela
Assernbléia Geral, que lhes fixará, se assim for deliberado, a. rernuneração para 0. exerciclo
social em que for instalado à.pedido dos acionistas e seth composto de 03 (três) membros
efetivos e igual nurnero de suplentes, corn as atnbuiçOes legais

• Artigo 18° - Nos exèrcIcios fiscais nos quais a instalaçao do Consetho Fiscal seja
necessária, a. Assembleia Geral, elégerá seus membros e de .terminará sUa rspectivas
remuneraçOes, observando o limite estabelecido no . .31 do: artigo 162 da L.S.A, sendo:ue

- o mandato dos membros do Conselho Fiscal encerràr-sá na data da prirneira Assembleia
Geral ceguinte a instalaçao do Consellao Fiscal

Pardgrafo Ottico As deliberaçOes do COnselho Fiscal serotoinadas por..maiOria d
•	 votos e lançadas no livro prôprio.

CAP!TCLOV1
-	 . EiértidO Social, Demonstraçöes Financeiras

e Dis:.ibuição Dos Lucros

Artigo 190 - 0 exercicio social inicia-se em 1° do janeiro e encerra-se em 31 de dezernbro
de cada ano civil, quando as dernonstraçOes financeiras deverão ser levantadas. Os lucros
IIciuidos serão distribuidos segundo thiliberaçoes dos acionistas,após dedução das reservas
estabelecidas por lei.

Pardgrafo P - Será devido aos acionistas, a tItulo de dividendos,o montante aprovado em
Assernbldia Geral, de acordo com 0 previsto na Lei das Sociedades Anônirnas.

pel°
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Parágrafo 2 0 - A Companhia poderá levantar balancos intermediários, a quaiquer tempo,
para atender exigéncias legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuicào de
dividendos ou juros sobre capital próprio.

ArtigO 200 Coma alternativa a distribuiçäo de dividendos. a Diretoria poJerã pagar ou
creditar a participacão do acionista no capital social, calculada sobre as conns de haveres
iiquidos e limitados a variação "pro rata-die' da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou

outra taxa qua a substitua, respeitadas as previsOes legais aplicáveis.

CAPITULO VII
Liquidacão

Artigo 21 0 - A Companhia entrará em liquidacão nos casos previsto.s pa iegisiaçao

aplicável. Competindo a Assembleia Geral determinar a modalidade de liquidaçäo e eieger
o Conseiho Fiscal que deveiá funcionar durante o perlodo de hquidação. 0 liquidante será
nomeado pela Assembléia Geral qile deliberar sobre a liquidacão da Sociedade.

CAPITULO viii
DisposicOes Finais e Transitórias

Artigo 22°— 0 presentt Estatuto Social poderá set reformado, desde que aprovado em
Assembléia Genii Extraordinária, cont a presenca de no mmnimo 3/4 (três quartos) dos

acionistas que tepresentem peib menos .2/3 (dois terços) do capital social.

Artigo • 231 - Os casos omissos e as hipOteses não previstas neste Estatuto seräO
solucionados pelos dispositivos da Iegislacao brasileira em vigor; ec especial pela Lei n°
Lei n° 6.404/76 e suas alterag6es posteriores... 	 •

(taWt0o W a AGE de 1de Maio. de 2014)
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleco corn reservas de iguais, Janaina Castro Felix Nunes, OAB/SP
148.263 e .CPF/MF 163.236.076-08, Aline Anice de Freitas, OAB/SP 222.792 e
CPFJ MF 213.573.288-50, Camilla Fernandes Lopes, OAB/SP 257,847 e CPF/MF
327.591.618-11, Celso de Faria Monteiro, OAB/SP 138.436 e CPF/MF
182.328.128-18, Marcelo Justó, OAB/SP 312.547, CPF/MF 083.888.696-5,
Andréla Marote Ferreira Clemente, OAB/SP 271.499 e CPF/MF 316.935.678-
06,.Guilherme Stablile Pereira, OAB/SP n° 300.332 eCPF/MF 314.926.898-23,
Caroline Ferreira da Silva, OAB/SP 346.646 e CPF/MF 363.299.768-30,RaIssa
Louise Prando Bugés, RG 34.497.687-7 e CPF/MF 445.788.938-55, Felipe
Hanna Braun,. RG 36001.461-6 e CPF/MF 433.184.268-14, Leticia Deessuy
Santana, OAB/SP 323;367, CPF/MF 009.823.339-43, Jos(! LuIz do Assis
Romèiro, .RG 44u21.161-7:e CPrjt' 360:615338-45; Ana Carolina Escanho
do Oliveira Moreira da Cruz, OAB/SP 207.029-E e CPF 419.399.948-37, Renata
Licüisi, 0A13/SP 332.903 e CPF 367.849.548-66; Caroline Nlttr. Fernandes,
OAB/SP 276.522 e CPF 309.155.228-45, Douglas Convento Dias, OAB/SP
316.123 e CPF n. 0 358.909.538-50, Fernanda Lucia Games de Souza, OAB/SP
326.738 e CPF n o 050.469.996-25, Tiago Pereira Ribeiro, OAB/SP 302.435 e

CPF no 363 792 728-44, todos integrantes do TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E
SILVA ADVOGADOS, socledade de advogados Inscrita na OAB/SP sob o n o 307,
us 388 e 389, Ltvro 2, em 13/09/76, corn escrltório ia Av. Paullsta, 2421, 80

-: • andar, São Paulo/SP,- as - poderes que me foram outorgados por SANDVIK

MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S.A.,inscrlta no CNPJ sob a no
07.083.656/0001-64 corn sede no municiplo de São Paulo/SP, na Avenida das
Naçôes Unidas, no ; 21.732 - Gatpão SMC, CEP 04795-914, nos autos da
Recuperacâo Judicial no 0093715-69.201.5.8.19.0001 ajuizada na 07a Vera

S 
Empresarla do Foro da Comarca do Rio de Janeiro/R), ern que possui como autor a
empresa GALVAO PARTICIPAcOES S A e GALVAO ENGENHARIA S.A.,
podendo as era constituldos representar o mandante perante qualquer Juizo,
instâncla ou Tribunal, contestañdo, propondo açöes, transigindo, deslstinda,
firruando acordos e cornpromlssos, recebendo e dando quitação, padendo ainda
nomear e constituir prepostos, bern come praticar todos as dernais atos
necessaries ao fiel curnprirnento deste mandate.

São Pa to; 20 de male de 2015.

FecãeiO
DAB/MG 12 .100
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 7'

EMPRESARIAL DA CoMAlcA DO RIO DL JANEIRO - Ri.

Qb%3I5 9 .	 cool
Process  if' 1111 [fl'th28 I4-4.24i-0!2-4

Banco ABC Brash S.A., por seu procurador

infra-assinado, nos autos da Recuperaçao Judicial promovida por Galvao

- En2enharia S.A., vern, respeitosamente, a presença (IC Vossa

Exceléncia, requerer a juntada da anexa divergencia quanto ao erédito

(Doe. n° 01), bern corno do comprovante de entrega tempestiva ao

Administrador Judicial das empresas Recuperandas, na data de 27 de

Maio de 2015, conforrne o recibo em anexo (Doe. n° 02).

Requer,	 ainda,	 a	 intirnação - do	 senhor

C

-I-I
I',

F-1

Administrador Judicial para apresentar sua manifestaçao quanto -

divergéncia e documentos apresentados pelo Credor Banco ABC Brasil

S.A. nos autos da presente Recuperaçao Judicial.

Termos em que,

pede	 ferimento.

Rio de Janeiro	 de junho de 2015

Felippe Aee y Lins Santos

OAB/R.\ 120.410
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ExCELENT15SIM0 SENHOR D0UT0R Juiz DE DIREIT0 DA 7 VARA EMPRES.%RIAL I):\

COMARCA DO Rio DE JANEIRO - RJ.

Processo n' 0093715-69.2015.8.19.0001

B,Nco ABC BRASh S.A., inscrito no Cadastro dc

Contribuintes do Ministërio da Fazenda sob o fl. 0 28.195.667/0001-6, corn sede na

Avenida Cidade Jardirn, n.° 803; São Paulo - SP, CEP 01453-000 (does. n.°s 01 c

02), pot seus procuradores infra-assinados, conforme instrumento de procuraçäo em

anexo (does. n.°-s 03 e 04), nos autos da Recu peraco Judicial, propdsta por GALVAO

ENGENI-IARIA S.A., vem, respeitosa e tempestivarnente, a presença de .Vossa

Exceléncia, apresentar Divereénck, quanto ao crédito indicado pela Recuperanda em

,	 sua relaçao de credores, corn fundarnento no artigo 70, § 1°, da Lei 11.101/05.	 - -
-	

--

A Recuperanda Galvao Engenharia S.A. apreser:tou sna

relaço de credores, indicando o Banco ABC Brash S/A como credor quirografário

da quantia de R$ 16.213.264,18 (dezesseis rnilhOes duzentos e treze mil duzentos e

sessenta e quatro reals e dezoio ccntavos) oriunda da "Cédula d Créd to Bancñrio

n° 3544514", conforme se verifica as fls. 459/498 dos autos.

Contudo, o crédito pertencente ao Banco ABC clue cleve

inregtar o vol da presente demanda corresponde, na realidade, a quantia distinta do

qtie foi in lormada pela Recuperanda, razão pela qual o [1 inco entencleti por be,-i
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F[RIA/ cA:6

apresenrar a presente divergéncia, eselarecendo o real crédito que possiti e qud deve

integrar o rot da presente demanda na qualidade dc quirograiário.

1. 1)a Cédula tie Crédito I3ancário !Iu 3544514

No did 30 de Dezembro de 2014, foi emitida peta

Recuperanda - Ga]väo Engenharia S.A.. a Céduta dc Crédito Bancãrio n o 3544514

(doc. no 05), para concessão de crthdito no valor tie R$ 15826.7 13,28 (quinze

milhOes oltocentos e vinte e seis mil setecentos e treze reals e vinte e olto centavos).

corn vencimenro para o dia 30 de Marco de 2015, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Oportuno salientar pie a empresa Gatväo ParticipaçOes

S.A tambérn assinou o mencionado titulo corno avalista/coobrigado, tornando-se

devedor sotidário do titulo ernitido, nos exatos termos da clãusula 10 do referido

contrato. Vejamos:

1) Denominaçao GALVAO PAR11CIPACOES SA '3CNPJ/MF: 11.284.21010001-75 	 -	 -
Endereço: Rua Games do Canalho. n 1510- Conjunto 192 -Vita Olimpla
Cldado São Paulo
Estado: São Paulo

IC.	 RESPONSABILJDADE SCnJDARIA DO(S) AVAI1STA(SWC000RIGADO(S): 0(s) AVAUSTA(SYCOOBRIGADO(S) declara(m-so devedor(os) solidarlo(s) corn a EMITEN1E sob oslo CCS, assuolkido Iniourul responsabilidado polo curn2iimento. perante a CREDOR,, de lodas as obdoa^es assumklas- polo EMITENIE sob oslo lilulo	 decJarando ainda, quo (enuncia(m). pera ns do dodaraçao do
vencinientn antocipado do divide ropresentada par esla CCB. ao	 :-: Pt2!t:;	 ic .;Uo 333 parágraro Unico
(to Ctdigo CMI Crasilelro sondo sua rosponsabilidade/obrIgacn ',c.'nikl., e" 'nrtp -.,-.A-	 nOo comporlando
oxoneraçâo em nenhuma hipótoso, pordurando ate a curnprlmento Ii i.ci ,ii us todas 	 oocOe lissum'uas sob oslo CCB.

Cumpre mencionar pIe o pedido de Recuperaçio Judicial

da GalvAo Engenharia S.A. ocorreu em 25 de Marco de 2015. Vejarnos:

Tipo do Movimento:	 Distribuiçâo Sortelo
Data tin distribtiiçâo:	 25/03/205
Serveiitia: -	 Cactôi-ic- ca	 '/ara Err.prsanaI - 	 Vara Errpresarial
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On seja, na data do pedido de Recuperacno Judicial Ct

existia o crédito do Banco ABC.

E de acordo corn o artigo 49 da Lei 11.101/05: EsiOo

snjcilos 0 recupeiacUo judicial (0(10.1 OS créditos exist entes no dalce clv pet/edo, am dv

qeie n/ia ve,,c,dos " ( grifos nossos).

Portanto, a Galvao Engenharia S.A. e o seu avalisti

Galväo Participaçoes S.A (tambem em Recuperaçfto Judicial), näo honrarani corn as

obrigaçOes corttratuais junto ao Banco ABC.

Ora, resta evidente que a Recuperanda encontra-se

inadimplente perante o Banco ABC, tanto é verdade que a Recuperanda indicou o

Banco ABC como credor quirografário.

Contudo, o crédito pertencente ao Banco ABC clue deve

integrar o rot da presente demanda corresponde, na realidade, àquantia distinta da

que foi informada pela Recuperanda. 	 -

AEnal, o crédito do Banco ABC perfaz a guantia de R$

16.418.140,76 (dezesseis milhoes guatrocentos e clezoito mil cento e -ivareuta 	 -

AmIk,	 reals e setenta e seis centavos), conforme demonstrativo de evoIuçio de saldo	 -

deve<or te2r::;:d:s:a;.s, (duc. n° 06).



VALOR EM

4-- 	 J4'12'

FERRAZ CT

IFI1CI0: 3)11212014

VCTOFI1JAL: 30/031:0 1€

TAXA: CC1 - 027% un

HiSTORICO
rio Coritrato - Liberação da operaçã
a lam ctmIraIad3 CDI - 0.37% an

Saldo Devedor a vencer

DUAORa&SIIMO

- SaJo C-evedor a vEncMr RS: -1 4iBi/) 1€.

TOTAL SALOD DEVEDORRS: -16.4114 76 OK

BANCO ABC BRASIL StA
Processomento de Ativos

Corno se y e, a Recuperanda possui urn débito perante o

Banco ABC no valortotal de R$ 16.418.140,76 (dezesseis rnilhOes quatrocentos e

dezoito mil cento e quarenta reals e setenta e seis centavos), relativos a 
I
Cédula de

Crédito Bancário n? 3544514, e não no valor de R$ 16.213.264,18 (dézesseis

milhOes duzentos e treze mil duzentos-e sessenta-e quatro reals e dezoito centavos) -

que fol indicado pela Recuperanda em sua relaçao de credores.

Diante do exposto, considerando. .-Iut a Reoupia!ia

indicou o crddito do Banco ABC no valor total de R$ 1i13.2T1 (clezesseis

mithoes duzentos e treze mit duzentos e sessenta e quatro reals e dezoito centavos).

de natureza quirografária. o Banco achou pot bern apresentar a presente divergCncia

para que o valor total (10 crédito incluido no rol de credores seja alterado para ft
16.418.140,76 (dezesseis milhoes guatrocentos e dezoito mil cento e otiarenta

reals e setenta e seis centavos) corno credor q uiro g rafärio, que é a quantia correta

devida atualmente pela Recuperanda ao Banco ABC.

I-
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FERRA? CA.AAV

2. Dos Pedidos

Ante o exposLo. o Banco ABC Brasil SA, já incluido na

relaçao de creclores elaboracla pela Recuperanda como credor quirografário da

quantia total RS 16.213.264,18 (dezesehs milboes duzenros e treze mil duzenios e

sessenta e quatro reais e dezoito centavos), requer seja analisada a presente

divergéncia, nos termos do artigo 7°, 1°, tla Lei 11.101/05, para que o valor

total do seu crédito q niro2rafärio seja alterado paraRS 16.418.140.76 (dezesseis

mithoes quatroceulos e dezoito mil cento e quarenta reals e setenta e seis

centavos), relativos a Cëdula de Crëdito Bancário n° 3544514, conforme esciarecido

acima e demonstrado pela documentaçao anexa.

Por tim, requer que a intimaçäo de todos os atos judiciais

seja feita em nome do Dr. Paulo Sergio Uchoa Fagundes Ferraz de Carnargo,

inserito nit OAB/SP u° 189.623, anotando-o tia contraeapa dos autos, sob pen.a

de nulidade.

Termos em que,

pede deferimento.

So Paelo, 29 de maio de 2015.

rg'enaz de Camargo

-	 OAB/SP 180.623
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EXCELENTtSSIMO SFNROR Dotrrort Jviz lit Dtagrro DA 'P VARA EMPkCSARIAL kM

C0MARCA DO Rio lit JANEII4O— RJ.

Recebida par; &c jJm 	4 19A,

CPFn':

Dia:ICc7i A-. •

cc

Pricesso u 0093715-69.2015.8,19,0001

Baco ABC BRASIL S.A., inscrito no Cadastro &

Contribuinics do Ministrio cia Fazenda sob o n.° 28.195.66710001-6. corn ede cu

Avenida Cidade .lardim, nY 803, SAo Paulo - SP, CEP 01453-000 (does- n°s O c

4f
02). par scus procuradores infra-assinados, conionne instrumento de procuracãu cm

anexo (docs.	 03 c 04). nos autos da Recucraflo Judicial. propusni per CAL\ U'

ENGErwHARL S.A., yem, respeitosa e tezupestivamente, a presenca dc \ us,,a

Excelêacia. aptese: 141 PhjeTflF!CU4 quantoso cz&Iito indicado pela Rceuperdn 1 a cm

sua relacâo de credores, corn rundamento no artigo 70 § l, da Lei 11.10105

A Recuperanda OalvAo Engenharia S.A. apresentou suJ

reiaçAo de eredores. indicando o Bunco ABC BraMl S/A canto credor quirorata' .'

du quantia cit R$ 16.213,264.18 dezesseis milhOes duzentos e treze mil duzcntos

sessenta e quatro reals c dezoito centavos) oriunda cia "Cdduta de Crédito Bancari'

°
3 54451 4', conforine se verifica as (Is. 459/498 dos autos.
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Daniel Marcdino Advogados Msociados
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EXCELENTISSIMO SENIIOR DOUTOR lUtZ DE !MREITO DA 72 VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Processo n° 0093715-69.2015.8.19.01
Recuperacäo Judicial
Recuperandas: Galvão Engenharia S.A. e GaIvâo ParticipacóeS S.A.

Credora: Aggreko Energia Locacào de Ceradores Ltda.

AGGREKO ENERGIA LOCAcAO OF GERADORES LTDA.,
devidamente qualificad3 nos autos em epigrafe, vem, respeitosamente, a presenca de

Vossa Exceléncia, por meio de seus acivogados, REQUERER juntada aos autos do incluso

instrumento de mandato corn poderes especificos para viabUizo. ;€preseritacãO em

eventual Assembleia Geral de Credores e atos constitutivos daempresa.

cc
a,
c'J

0
a,
C

c.J
—I

In

-c
C

0
C
-C
cc
—C
Id
-4

C
U,
C
c.
"a
C
—J
a

a
--

a,

Por fim, requer que todas as rjublicacöes/ifltimaCoes sejam

veiculadas na fonte oficial exclusivamente em nome do advogado Daniel MarceliflO -

OAS/SP n° 149354, sob pena de nulidade.

Nestes termos,

Pede Deferimento.- / L
-	 Campinas, 29 de maic de 2015.	 (J7

! )J.
MARINA T

/,/jJ]
. PUPO NOGUEIRA PASSOS	 PRISCILAROMANO

OAB/SP fl. 0 207.996	 OAB/SP fl. 0 318.788

4
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INSTRUMENTO DE PROCLJRACAO

Outorgante: AGGREKO ENERGIA LOCAçAO DE GERADORES LTDA., pessoa

juridica de direito pri.'ado, inscrita no CNPJ (IMF) sob o no 02.283,886/0001-53,

corn seie na Avenida Emilio Marconato, no 1000, Galpão BiB, Chácara

Primavera, CEP n° 13.820-000, iaguariánaiSP neste ato representada peto Sr.

Pablo Varela Otamendi, urugualo, casado, enqenheiro industrial, portador da

Cédula de Identidade de estrangeiro n°. RNE N O V714296-0 e do CPF/MF no.

061.395.37-77, residente e dorniciflado na Avenida das Americas, n°. 3.500 -

Edir:cio Toronto 2000 - Condorninio La Monde Barra da Tijuca - Rio de

Janeiro/RJ, palo presente instrumento constitui seus bastantes procuradores:

. Outoraados: ADVOGADOS: DANIEL MARCELINO, brasileiro, casado,

acivogado inscrito na OAB/SP sob o fl. 0 149.354; SIMONE BEATRIZ BERBEL

DE SOUZA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob 0 fl. 0 145.527;

MARINA TESTA PLJPO NOGUEIPA PASSOS, brasileira, casada, advogada

inscrita na OAB/SP sob o n o 207.996; .JULIANA HERDEIRO BUZIN, brasileira,

solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n.° 212.774; LUCIANA PENTEADO

PERSICANO HITNER DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada nscrita

OAB/5P no 224.445; ANA CECILIA PIRES SANTORO, brasileira, solteira,

adogacia inscrita na OABISP sob o n o 199.605; MARCO ANTONIO FERREIRA

BONELI, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB!SP sob o n° 310.473;

VIVIANE PEREIRA SOARES FERRARO, brasileira, casada, advogada inscrita

na OAB/SP n° 297.503; PAULA VANESSA ROBATTINI 1* BARROS, brasileira,

casada, advogada inscrita na OAB/SP no 307,420; FELIPE PORFIRIO

GRANITO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na CAB/SP sob o n° 351.542,

t	 GASPAR. OTAVIO . MOREIRA, brasileiro, casado, advogado inscrito

2,B/Si r2Th.:17; r:CHULAS GUEDES COPPI, brasileiro, soiteiro, advogado

inscrito na OAB/SP n o 351.637 a PRISCILA ROMANO, brasileira, solteira.

advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 318.788.

ESTAGIARIOS: ANSEL4O PEREIrA DA CUNHA JUNIOR, brasileiro, softefto,

portador da CCdula de identidade RG n° 55.461.583-6, inscrito no CPF/MF sob o

n° 399.499.989-30; KELLY CHRISTINA PEOROSO DE OLIVEIRA, brasileira,

solteira, acadérnico de direito, portadora da Cédula de Identidade RG n.°

29.632.350-0 SSP/SP, VINICIUS ZULIANI MARQUES MAURICIO, brasileiro,

softero, ir)5crito no CPF/MF sob o n° 417.863.458-26, todos corn escritório na

cade de Ca;i.pinas. Estado cia São Paulo, na Av. Brash, n." 460 - 30 andar,

it'-.,
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260 Instnirnento Pertiofflar de.AIthraçao do Contrato SocialC

Consolidaçäo do Contrato Social de

AGGREKO ENERGIA locAcAo DE GERADORES LTDA.
CNP)/MF n° 02.283.885/0301-53

NIRE: 35.220.570.417

Pelo presente instrumento e na meihor forma de direito:

AGGREKO HOLDINGS LIMITED, socledade existente e devidamente constitulda

seguindo as leis do Reino Unido, corn sede social em Glasgow, Escdcia, na 120

Bothwell Street, G2 735, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 08.474.37210001- 61, neste

ato devidamente representada por seu bastante procurador, Sr. Pablo Varela

Otarnendi, Urugualo, casado, engenheiro industrial, portador do Registro Nacional

de Estrangeiro no 1/714296-0, inscrito no CPF sob o n o 061.395.737-77 , residente

e dorniciliado na Avenida das Americas, n o 3.500, Bloco 02, LoJa H A", 60 andar,

Barra da Tijuca, CEP no 22.531-003, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro.

AGGREKO AMERICAS HOLDINGS LV., sociedade existente e devidamente

constituida segundo as leis da Holanda, corn sede social em Amster-d5, Holanda, na

De Boeletaan 7, 1083 H), inscrita no CNP)/MF sob a n o 05.719.552/0001-78, neste

ato representada por seu procurador, a Sr. Pablo Varela Otamendi, já qualificado

anteriormente; e

-5!

AGGREKO REST OF WORLD HOLINGS LV., socledade existente e

devidamente constituida segundo as leis da Holanda, corn sede social em

Amsterdã, Holanda, na De Boelelaan 7, 1083 H), inscrita 	 CNR)/MF	 o

05.719.551/0001-23, neste ato representada par seu procuiaUor, o 5..b10

Varela Otamendi, jth quaIifcado anteriormente;

Sócias representando a totalidade do capital social da sociedade empresária

limitada denominada AGGREKO ENERGIA LOCAçAO DE GERADORES LTDA.

("Sociedade"), constituida sob as leis brastleiras e corn sede no Municipio de

Jaguariána, Estado de So Paulo, na Avenida Emilio Marconato, n° 1000, Galpào

BiB, no bairro Chócara Primavera CEP: 13820-004, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob a n° 02.283.886/000V 53 e corn seus atos constitutivos arquivados

na Junta Comercial do Rio tie Janefto (JIJCERJA) sob a NIRE r° 33.206.131.833 e

posteriormente transleridos para a Junta Cornercial do Estado de São Paulo

)uR_RJ - 2966583,5 . 382353102
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ceJrc, CEP 13023-075 (leL: 09-32319800) C 1)8 cidade de So Paulo, Rua

Av. F'oulista, 2.300 -- and-,r Pflctis. Si	 ConsotacbO - CEP' ( .310-300 - Tel:

(Ii) 2847-4678.

Poderes conferidos: arnpos para o Iôro em geral, corn a cláusula ad negocla e

ad-judicia et extra, em qua{quer repartiçaa, orgão Cu departarnento da

AdministracO Püblica direta cu indireta, nos ârnbitos Federal, Estadual e/ou

Muncipal, bern corno quaiciuer Juzo, Jnstência ou Tribunal, podendo propor contra

quern de direito as açOes competentes e defendé-lo rms contrárias, seguindo umas

e outras, ate final decsão, usando os recursos legais e acornpanhando-os,

conferftido-!he, ainda, poderes especiai5 para confessar, desistir, transigir, firmar

cornprornissos ou acordos, rceber e dar quitaçâo, agindo em conjunto ou

separadamente, pctndu uL beeccc. s poderes aqui conferidos err, todo ou em

parte corn 00 scm reservas, em especial, mas não exdusivo, para representar

seus interesses nos autos da Recuperaçâo Judicial das empresas GALVAO

ENGENIIARIA S.A. E GALVAO PARTIcIPAc0Es S.A., processo n o 0093715-

69.2015.8.19.0001, em trâmite perante a ya Vara Empresariat cia Comarca

da Capital do Estado do Rio De .Janeiro, bern como perante o administrador

judicial e inclusive para participar da Assemblela Geral de Credores, corn

poderes de vcto.

IP

Substabelecirnento: posivel cam cu scm reserva de iguais poderes.

Publicacöes: As publicacöes e intirnaçöes r&ativas ao processo devem ser

vinculadas na fonte oficIe! excusivamente em nome do Dr. Daniel Marcelino,

OAB/SP 149.354, sob pena de nulidade.

Validade: ate decisäo final do procedirnento.

Camp] Ems,	 15.
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\I)VOC.\I)OS	 1
EXMO. SR . DR. JUIZ DA 70 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL0

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo n. 0 0093715-69.2015.8.19.0001

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituiçoo financeira constituida sob a

forma de Empresa PUbica, criado nos termos do Decreto-lei no 759/69,
2 alterado pelo Decreto-lei n° 1.259/73, regendo-se atualmente pelo

Estatulo aprovado pelo Decreto n o 6.132, be 22/06/2007, publicado no

DOU de 25/06/2007, devidarnente inscrita no CNPJ sob no

00.360.305/0001-04, corn escritório no Proça Floriano, 31, CinelOndia,

Centro, CEP 20.031-050, Rio de Janeiro -RJ, nest e ato representada por

seus rnandatarios (Doc. 1), vcm . n 35	........... ::. 11.101, de 9 de

Fevereiro de 2005 (tRF"), expor o que se segue.

Nos ferrnos do determinado por V. Exa., a Caixa apresenfou verificaçöo

e haoilifacoo de credit as" dftef.jmenfe perante o administrador Judicial.

Isso em nada obstante, a empresa pede vënia a V. Exa. parc expor

algumas questoes nos próprios autos do Recuperocao Judicial.

RIO	 JA3E1 RU	 AO PAULO	 B?ASII.i
At. Rio Bronco. 029- onia Centro	 Alameda JaU. 7504' anar J5.Pa-jUoi, 	 Ed .'arque Crdadc Corooracc - SCS S Qiadra Si C10040 . 004 Rio 4e Joaco Ri S!aoil	 01420006 So ?oulo $' SroaiI	 Tar; C, 1O aodzc oto	 - 70300-2cc
-5521 2163 3404	 .55 113057 3414 	 rBsiha or Srasii

•SS51 2146 0712
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Al)VOGAuI)S

I - PRELIM INARMENTE: LEGIT!M!DADE DA CEF PARA A ATUAcAO NA TUTELA

DOS PRESENTES CREDITOS - ATUAçAO EM SUBSTITUIçAO DO AGENTE

FIDUC!ARIO

Como será detalhado, em seguida, no presente petição, a CEF é

subscritoro ünico dos debentures emitidas pela sociedade em

recuperação GALVAG PARTICIFAçOES S.A.

A emissão e subscriçao de debentures é, por nature-o, urn afo difuso e

oferlado a vários ogenfes de mercodo. E por esso rozão que a figura do

ogente fiduciario adquire um pope[ fundamental, o de gestor e

unificador do vontade de todos os debenfuristas.

For razöes de equidade, o ogente ferá, em regra, o monopôlio do

representaçöo dos debenturistas; inclusive no que diz respeito a sua

iegifimidade judiciária.

E o qua dispOe, expressamente, o art. 68 do Lei 6.404/76.

No caso concrefo, no enfanlo, nOo deve haver dUvida acerca do

legitirnidade do CEF para atuar, em dispensa ao agente fiduciário.

Em primeiro lugar, porque essa é uma hip6tese prevista no Cláusula 8.6.2

-dc er:rft?rc; J-ciebé:tures. Volendo-se dessa disposição, a Assembleio

Geral de Debenturistas, integralmente constitulda pelo CEF, dellberou

nesse sentido (Doc. 2).

En seguido lugor, nao se verificom as hipófeses de prevençâo de

equidade que a norma quis osseguror. Como referimos, as debentures

foram integralmenfe subsçritas pelo CEF, nâo havendo concurso de

outros debenfurisfas.

PE j:iNNU	 5.\o F\CLO	 IR:i LIA
5 Srar'cc	 i!rCQ.n-o	 •\laneca .2C. fl4!4 3dz' Jc. ?ict	 Ed. Proue C;dade Cororare - SCS 8 Ojad;a 9 81. C.

2004C--!)04 S;9 Ic .Jliti:n	 Q!410-3G65 r. P .jtc 5? 3rii
	 Tcrre C, ;C ar.dat. saia 	I - 70303-200

-212263 34	 47344	 CF Brsil
-55 612196  7712—.-.-.-

3, ctos 11	 corn hr



BASTOS-TI(RI, COELHO I)A R.00HA ELOPES

A tflOG,\ DOS

Nao ha, ossirn. qualquer razáo que justitique a nterpretação literal e

absoluta do normo referida; o coso concreto permite o relaxomenfo do

sua interpretaçöo.

Afinol, ha umo total confusáo entre a vohtade dos credores (as

debenturistos Unicos, em coda uma dos ernissöes), e o agente fiduciário.

Finalmente, e em ferceiro, a interpretação do referido norma nöo pode

obstor 6 aplicaçao do principlo do acesso a iusliqo, previsto no inciso

XXXV do art. 5 0 do CRFB/88.

Recorde-se que o credor continua a ser o debentur!sta, e nâo 0 agente

fiduciário, mero representanfe dos inferesses e do vonfade comum dos

debenturistos.

Aceitar a ficçoo de que a vontade do debenturista é a mesma do

credor, é tomor uma fantasia par real, em prejuIzo do verdadeiro credor

e do seu real interesse.

Se isso faz senfido havendo diversidade do credores (para que haja uma

voz comum), a previsão noo pode ser erigida em princípio abso!uto; a

sua aplicação dove ser modelada para permitEr a cumprimenfo daquele

principio constitucional.

a 
F se, em regra, isso e verdade, no cosQconcretpemq"rerjta-s,

estamos peranfe subscritores Unicos, mais premenfe se torn a total

aplicaçáo do inciso XXXV do art. 5° do CRFB/88.

U - CREDITOS E SELl VALOR ECONOMICO

RI	 hE ,' AN F. lIE C)

A,. Rro Branco' 19' a nBa r Cen tro
2oaooB4 Rio dB Janciro RJ 3m):
-55 21 7M3 343n

$AOP.kULCi	 - BRASILIA
(4' JftCar C. Faulis(a	 Ed. Parque C)dade Compuate . SCS 6 Quadra 9 BE C,

01420QQo oJo Pan), SP 9ranii	 lorreC, iO'andar,	 )) .
Brasilia OF 813STI

6)21957712

nnwn'.has) osta're.rain.br
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A CEF ressalva que rão concorda corn sua quantificaç(5o (data

referenda: 17/04/2014), e esciarece que:

a) Ern virtude do subscri(;oo de debentures ernifidas 30/09/2013 é

detentora de crédito no valor de R$ 374.190.749,07 (Trezentos e

setenta e quatro rnilhoes, cento e noventa mil, sefecentos e

quarenfa e nave reais e sete centavos), ern 11/05/2015:

b) Em virtude dos avais, é detentora de crédito no valor de R$

5.188.870,77 (Cinco rnilhOes e cento e oitenta e olto mil e oitocentos

e setenta reais e setenta e sete centavos), corn posiçáo em

08/04/2015 (Doc. 24):

c) Como expressarnente confessado pelo grupo devedor, é

detenfora do crédito no valor de R$ 36.808,72 (Trinta e seis mil e

oitocenf as e oito reals e setenta e dais centavos).

A CEF informa que, no exercicio das faculdades que Ihe foram

contratualmente e legalmente conferidas, exerceu o seu direito de

declarar o vencimento antecipado dos créditos.

IL A - .DE3E4r E L tALVAO PARTICIPA(;OES 5.A., EMITIDAS EM

30/09/2013

Para assegurar o crédito descrifo no item a), hiram oferecidas algurnas

garantias a CEF.

RIO RE JAE6RO	 SÃO PAULO	 SRASILIA
A-. Ro Eranco, 99/9' icr Cerro	 Jrr, 115414' aN4r Jd. .'aelista 	 Ed. arque (Idado C000rare . SC B Quadn 961.
20940-004 lie co Jarciro lJ 913111 	 01420008 São Pa310 51 9raSi( 	 arre C, 10' anda:, saia 11 -70308-ice
'5531 2163 3404	 .55I Inc 34:4	 6aslia0F5ra51

55 502196 7712
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As garantias oferfadas deixam clara a natureza extraconcursal do

presenfe crédito. Veja-se, a esse propósito, o seguinte trecho do §30 do

art. 49 do LRF:

Art. 49 (...)

§ 32 Tratan do-se de credor titular da posicâo de pro prietário

fiduciáric de bens rnáveis ou irr'áveis, ( ... ) sec.i crédito näo .;e

submeterá aos efeitos da recuperacäo judicial e

prevalecerdo os direitos de pro priedade sobre a coisa e as

11	 condiçOes contratuais, observada a legislacâo respectiva

Dos garantias enumeradas ressaltamos, por so subsumirem a previsöo do

norma, e enfre oufras, as seguintes:

a) Cessöo fiduciária do totalidade dos Direitos Creditôrios presentes e

futuros detidos polo GaIvöo S.A contra a VALEC para a constru(;ão

do frecho Barreiras - l!héus da Ferrovia Oeste-Leste:

b) Cessão fiduciária de 1/3 dos Direitos Creditorios presentes e futuros

detidos pela Galvöo S.A contra a concessionárja do rodovias

Galvâo BR-153 S.A para a consfruçâo do frecho do Rodovia BR-153

entre Anápolis/GQ e Aliança do Oeste/TO.

Assim o crédifo decarrenfe dos obrigaçoes estabelecidas nas Debentures

do GALVAO PARTICPACO[S .A., emifidas em .0/09/201, deve ser
RIO Di. L\Ni*RO	 j	 ?ULO
.1v. Xo nrc	 19' ar& Centi	 Alarr,eia iü. 754/4 aid, j . PaulIsta	 Ed. PIIgLe Cidae Cor:'jrate - IS B Qtedra S CL C.
2OOUOO4 G de )ieIr' RJ BrsII	 !42000 ¶âo Pnlo SP ii asl	 Torre C, 504 

anda sRLa lDO - 73kC-2CG
55 1 1  2633404	 '5SiUS7344

M 2195 7712

www.b:.actigracinb.
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classificado coma extraconcursal, estando definitivarnente atasfado dos

efeitos do presenfe recuperação judicial.

0 reconhecimento e habilitaçâo dos créditos a feto, ainda, sob a

ressaiva de que a CEF se reserva-no direito de executar as garanfias dos

créditos oferecidas por terceiros que, eventualmente se poderOo sub-

rogar, total ou parcialmente, nos créditos do CF, nos termos do § 10 do

art. 49 do LRF.

A esse propósito, e citando a jurisprudencia do TJ/SP, Fábio Uihôa

escreve:

"Assim decidiu a LISP, no julgamento do Agravo de

Instrumento 7295672-4, relatado pelo Des. Heraldo de

Oliveira:" Muito embora o piano de recuperação judicial

implique em nova cáo dos créditos, obrigando o devedor e
todos os credores a ele sujeitos, como preceitua o art. 59 do

Lei 11.10112005, são preser,adas as garantias do crédito, e
nessa ordem, o piano de recuperação judicial não afeta o

direito do credor em executor os devedores solidérios do
rihuoae CiêdIIO exequenclo"."

Requer-se. ainda, pela naturnzn sensIvel deses documerios, que esfes

instrumenfos de crédifo, e demois contratos conexos, sejam mantidos em

sigilo e apartados dos autos para consulta do pUblico.

RIO DE JANEIRO
Ro Etancri. 191Y andr Cer.:ro

20040-094 E:o de Janciro Ri Omit
-5521 2243 34C4

SÃO FA'O
;n- .do .jaü 11501.? ndr JO. Pau!ista

01410 . 006 Sko Pzuta 5P 0r351[
11	 341c

BAStLIA
Ed. Proue Cidade Corporate - SC B Q'iadro 9 St. C,
To're C, it' aide, sala 1001 - 7G3O8-23
ErasilL' DE Brasii
-55 612196 7711
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II.A.1 - EXCLIJSAO DA TOTALIDADE DOS CREDiTOS E SAL VAGUARDA DAS

GARANTIAS

Mais se esciarece que a exclusao do crédifo deie ser fofal e, igualmenfe,

deve salvaguardar todas as garantias das debentures.

Aquilo que se requer é a confirmação do enfendimento jurisprudencial e

doutrinário já firmado, nesse senfido. Assim Fábio Ulhoa:

"Também par estorem exciuldos dos efeitos do recuperaçao

judicial, não tern assento no Assembleja o fiduciário (...). De

fato, coma esses credores nao são minirnamente atingidos

pela recuperação judicial, e podem continuar exercendo

seus direitos reais e contrattais nos terrnos do lei pro pria. não

se justifica legitimá-los a participaçao no evento. Nem, par

outro /ado, se deve contar o valor de seus créditos no

apuração dos quOruns de irtstalação ott dellberaçao."

(COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito ComerciaL V. 3. 15°

ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 
p. 409)

Esciarecendo a extensáo da doutrina exposta:

"Ocorrendo morn ou inadimplemento do obrigação

garantida, a credor-fiduciário poderá, independente de

anuência do devedor-fiducjante, exercer os direitos

inerentes e decorrentes dos créditos cedidos, colicando ($

RIO DE JANRIKO	 SAO PAULO	 BRASILIA
Ay. Rio 6rrrc,	 aothr Centro	 Alameda ai i75411 • ,OdM J. PaI!.O'4	 Ed. Parque Cidade Coo-rate - SCS B Quadn 9 BL C.
2W40 004 Rio de Janeiro RI Boasil	 01420-eG6 551, Pauto s' 9II	 Torle C. IT sodar. sala WDI - 7206-2
-5521 2261 3 1 04	 55i iosy	 CrasiBa at

55612195 2112
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importancias recebidas no pagarnento do principal do

dIvida, acrescido de juros corn pensatários e moratórios,

pena convencional, honorários de advogado e despesas de

cobrança"

(LOW. Jorge. In: Comeritários a Lei de Recuperaçäo de

Empresas e Faléncia. Coord.: TOLEDO, Paulo F. C. Salles de:

ABRAO, Carlos HenHque. 4° ed. São Paulo: Saraiva. 2010. p.

190)

Confira-se, igualmenfe, o posicionamenfo do Ministério PUbhco do Estado

do Rio de Janeiro, em manifestaçao no caso OSX:

"Averbe-se, pot rim, que ndo ha falar-se em enriquecimento

sem causa pela eventual falta de cobertura do tot alidade do

crédito pelo valor do bern dodo em garantia fiduciária, pois

uma vez excutida a garantia o credor prosseguirá corn a
execuçäo individual norrnalmente (perante o Julio CIvel

corn petente) sabre o restante do patrimãnio ativo do
devedor ate a obtencao rfr p/en:: quitação do obrigaçao
crediticja. - (fls. 44) A Lei no 11.107/05. em reiação cos

credores do em presa recuperanda, estabelece a existência

de dois caminhos. 0 primeiro é aquele em que o credor flea

sujeitc acs efeitos do piano de ;ecuperaçäo, podendo haver

mitigaçao aos seus direitos que foram contratualmente

estabeiecjdos, ao mesmo passo em que se lhe assegura, em

contra partida, direito de voto no Assembleia-Geral, órgäo

responsével pela aprovação do piano. Essa é a rc-gra, nos

termos do art 49, caput do Lei de regéncia. 0 segundoRIO P,C:'NFJRO	 I SAO PAULO	 BRASIliA
An. Rt, Crn'nco 9 ' asar CelIro	 Alameda Ji	 75414' ano zri5	 Ed. Pnue Cidade Corperne-SCS C jara 9 St. C.
?0R40OO	 :n c ja'u,pro Ri Brash	 014^0-006 Sb Paulo SP 3r5ni	 torte C IT ande saha ;G31 -

Cr	 a OF a rasP
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caminho é previsto em relação a credores que possuem

'determinadas garantias cuja excussäo enseja o regular

adimplemento do obrigação, de modo que näo ha

submissäo desses créditos 00 piano de recuperação. Porém.

justamente por 1700 serem attn gidos pelo piano, näo Ihes é

deferido direito de voto em Assembleia-Geral, no qual

apenas podem ter voz as sujeitos potencialmente

prejudicados pela recuperaç&o. E o caso previsto no

parégrafo terceiro do mencionctdo artigo 49, que assegura

ao credor titular da posiçao de pro prietário fiduciário a

prevaléncia, in verbis, dos direitos de pro priedade sabre a

coisa e as condiçoes contratuais, observada a legislaçao

respectiva -. Assim, considerada a expressa disposiçao legal

o crédito garantido pela pro priedade fiduciária 'ndo se

submeterá aos efeitos do recuperaçäo judicial'

precisamente porque esse credor nao pocieré ser

prejudicado pelo piano de reuperação futuramente

aprovado em Assembleia.G era!, dada a possibilidade de

haver a satisfaçao da obrigaçdo mediante recurso as

garantias con tratualmente estabelecidas, possuindo coma

Onica Iimitaçao aquela prevista no parte final do art. 49, § 3°,

dsi Lei n° 11.701105. a saber: 'näo se permitindo, coniudo, I

durante o prazo de suspensäo a que se refere o § 43 do an'. 60

desta Let, a venda ou a retirada do estabelecimento do

devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade

empresaria!".

110 D! J.'X iIN5)

Av. Rio crarIco. Cenro
200-0 001 Ru do Jnciro 2) 0rcil
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Na decisöo a que se refere esfe parecer, proferido no caso OSX, o juiz do

3° Vora Empresarial do Comarca do Capitol do Estodo do Rio de Janeiro

confirmou este porecer:

"Tern razão, portantO, a impugnante, no que diz respeito a

sua liberdade de executor, em caso de inadimplernento, as

garantias contratadas, que por forgo de lei ndo se submetern

a recuperaçäo judicial."

Assim, e em sumo, se conclui pelo necessária exclusoo do tot otidode dos

créditos descritos acimo, corn o salvoguardo do totolidade dos garontias

oferecidas pelos sociedades devedoros.

Recorde-se, a este propósito, que as garantios estöo soivaguordas em

quoisquer circunstOncias: quando o crédito é concursal (artigos 49, § 2°,

50,1 0 e 59. do LRF); e muito mais quando a crédito é extraconcursal e

em nada se sujeita aos efeitos do recuperação judicial.

Ainda mais porque é a própria normo do §3 0, art. 49° quern salvaguarda

a infegralidode dos fermos confratuais. 	 -

11.8- AVAL DO CONSÔRCIO BELO MONTE

Par rneio do emissöo de Cédulas de Crédifo Bancário, contratou-se a

concessao de finonciamenfos em favor do CONSORCIO CONSTRUTOR

BELO MONTE, providos com recursos originários de reposse do Agenda

RIO liE JAXEIRfl	 5.1:0
Av, Rio Sranco c ;r ndar Centro 	 AI3fl?3	 754 ir iidr Jo. Pau!is:a
2004G-004 Ro Co J2itcrn Ri BrasjI 	 I 014'&0Q6 Si FuIo $7 Brasit
-55 21 223 340-o	 ;5 11 307 3d4

L, Pa7QUO Cidade Corporaw - SCS & Quadra Li, C,
Thrre C, 10' endar, saia 001 -70308-2%
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552196 7712
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Especial de Ananciarnento Industrial - FINAME, as quais foram

disponibilizados direfarnenfe nos confas indicadas nos contratos.

Cornc:• ja esclareddo, essas operaçöes foram feitas corn a garantia dos

parficipantes no consórcio, denfre as quais ogrupo em recuperaçOo,

coda urn garanfindo aquelas obrigaçOes no proporçOo do suo

participaçOo nessa empreifado.

A garanfia do Grupo GALVAO foi oferecida pelo Aval do GALVAd

ENGENHARIA S.A.

De acordo corn as previsöes contratuois (cláusulos 15.3 e 22.1.3). 0

vencimento antecipado do dIvido ocorre caso a gorontia se tome inferior

a 100% do valor do soldo devedor e o CONSOROIO CONSTRLJTOR BELO

MONTE nOo promovo o reforço do gorantio; ou, aindo, venho a ser

prornovido quolquer medido judicial que afeteas gorontios OU as direifos
creditórios do CEF.

Pais bern, nocaso concrefo, o CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

crécitos contratodos, as quois foram disponibilizados

ern porcelo Unico nos contas indicados nos confratos, porérn, deixou de

cumprir as suas obrigaçoes contratuais, eis que boo recornpôs a goranfia
controfual no perceitual de I J r.". do dObifo, nOo obstonte o pedidos de

recuperacOo judicial do CONSTRUTORA OAS e do GALVAO ENGENHARIA

S.A. LIDA.. ornbos AVALISTAS do contrato e integranfes do CONSORCIO.

10 BE JNElRO

At Ii Brats. "191 a ,,ar Centro
20040 004 Rio do Jarelo RJ &rait
-5511 2163 304
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Corn efeito, é certo que as pedidos de recuperaçao judicial de duas

AVALISTAS dos Cédulas de Crédito Bancário (CONSTRUTORA OAS e

GALVAO ENGENHARIA S.A. LTDA.) e larnbém infegranfes do CONSORCIO

CONSTRUTOR BELO MONTE, bern corno o deferimento do processarnenfo

dos recupera(;ôes são medidas judiciais que afefarn substancialmente as

garantias contratuais e irnplicarcirn, pois, no vencirnento anfecipado do

divida, surgindo paro a credor, no caso, a CEF, o direito de exigir a

pagamento da dIvida do devedor principal ou de quaisquer dos

codevedores solidários, desde que não haja refor(;o do garonfia, coma

é a hipófese em comento.

43
0 crédifo se baseia no oval de 10% correspondente a participoçoo do

recuperanda no consórcio:

1)AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriunda do Confrato no 0084.715.0000079/28 celebrado em 13/02/2013 e

emitido pelo Recuperando, nos termos do Lei 10.931/04.

2)AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriundo do Controto n o 0084.715.0000080/61 celebrado em 13/02/2013 e

emifida pela Recuperonda, nos termos icLbi i31iu-.

3)AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriunda do Confrafo n o 0551.715.0000001-31 celebrado ern 31/08/2012 e

erniida peic Recuperanda, nos terrnos do Lei 10.931/04.

4)AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDJTO BANCARO

oriunda do Confrato n o 0551.715.0000002-12 celebrado ern 31/08/2012 e

emitida pelo Recuperancia, nos fermos do Lei 10.931/04.
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5)AVAL PRESTADO COMO GARANTA DA CEDLJLA DE CREDTO BANCARIO

oriunda do Contrafo n00551.715.0000003-01 celebrado em 31/08/2012 e

emitida pela Recuperanda, nos termos dc Lei 10.931/04.

6)AVAL PRESTADO COMO GARANTtA DA CEDULA DE CREDITO BANCARI 0

oriunda do Contrato no 0551.715.0000034-84 ceebrado em 31/08/2012 e

emitida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04.

7)AVAL PRESTADO COMC GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriunda do Controto n o 0551.715.0000005-65 ceebrodo em 31/08/2012 e

emitida pela Recuperonda, nos termos do Lei 10.931/04.

8) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCAR!O

oriundo do Confrato no 0551.715.0000006-46 celebrado em 31/08/2012 e

emifido pela Recuperonda, nos termos do Lei 10.931/04.

9) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriundo do Controto n° 0551 .715.0000007-27 celebrodo em 31/08/20 2 e

emifido pela Recuperando, nos fermos do Lei 10.931/04.

10) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARIO oriunda do Contrafo no 0551.715.0000008-08 celebrodo em

31/08/2012 e emitida pela recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04.

11) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARK) oriuricia Q.:(Jtro½ •n9 0551.715.0000009-99 celebrodo em

31/08/2012 e emitido pelo Recuperondo, nos fermos do Lei 10.931/04.

12) AVAL PRESTADO COMO GARAN11A DA CEDULA DE CREDITO

BANCAR0 oriunda do Contrato no 0551.715,06000010-22 ce'ehrado em

03/12/2012 e emitido peic Recuperondo, nos termos do Lei 10.931/04.

13) AVAL PRESTADO C0M0 GARANTIA DA CEDULA DE CREDIT0

BANCARIG oriundo do Controfo n° 05-F 1 .71 15 -000000 11-03 celebrodo em

03/12/2012 e emitido pela Recuperando, nos termos do Lei 10.931/04.

RIO 12. JAFEiii;	 f SAC. ?AUSO
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14) AVAL F'RESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARIC oriunda do Confrato no 0551.715.00000012-94 celebrado em

03/12/2012 e emitida pelo Recuperando, nos fermos do Lei 10.931/04.

15) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARIO oriundo do Controt p no 4786.715.0000001-57 celebrodo em

21/12/2012 e emitido polo Recuperonda, nos termos do Lei 10.931/04.

16) AVAIL PRESTADQ COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARIO oriunda do Controto no 4786.715.0000002-38 celebrado em

21/12/2012 e (emitida pelo Recuperondo, nos formos do Lei 10.931/04).

17) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARIO oriundo do Controfo no 4786.715.0000003-19 celebrad) em

21/12/2012 e emitido pela Recuperondo, nos termos do Lei 10.931/04.

18) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO

BANCARIO oriundo do Confroto no 4786.715.0000004-08 celebrodo em

26/12/2012 e emitido polo Recuperondo, nos termos do Lei 10.931/04.

II.B.1 - CLASSIFICAcAQ COMO QUIROGR4FARIO

0-oval oferecido peki GALVAO ENGENHARIA S.A. é drnnlès

noturezo fiduciário ou real,

Não ha, por isso, motivo pora que a crédito sejo exciuldo do recuperoçöo

ou inciuldo no closse II de credores.

A CEF requer, em sumo, quo este valor seja incluldo no listo de credores

concursois e clossificodo como de classe Ill - Quirogrofário. A este valor

devem ser acrescidos Os R$ 36.808,72 (trinta e seis mu, oitocentos e oito

RIO DE JANEIRO	 SAO PAULO
Ay. Rrn Rranco, 9319' adar Ceniro 	 Aiarne1a ja. I ?4I4' anda, Jo. PauIisa
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wwIlastosreL-ur;br



BAsTos-Ti( Coi:uio o Rocn Lows
A I)\'OCA 1)05

reais e setenta e dois centdvos), jà constantes na lista de credores

apresentada pelo grupo em uecuperaçâo.

III - SINTESE DA SITuAcA0 DA CREDORA

Em sintese, tern-se o seguinte:

- as debentures tern garantias fiduciárias, que podem acarretar a

dassiticaçoo do crédito como extraconcursal;

- as demais créditos enquadram-se como quirografár[os.

IV - PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

a) Sejarn as créditos das debentures dassificados corno

extraconcursais;

b Que no decurso da recuperaçöo judicial. sejam salva p uardadas a
integralidade das paranfias oferecidas pelos devedores, fanto

aquelas de natureza fiduciária (extraconcursal), coma aquelas de

outra nafureza;

SÃO PAULO

Marneda :;(j .754f4 • ardar Jo. Paulicto
01420006 SÃo Paulo 5? Brash

55 I! 30673414

•
OR AS I i, IA
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c) quanfo aas demais créditos, que haja a observancia da

classifica(;oo coma quirografário, indicadas ao senhor

administradar judicial;

c) sejam apresentadas infarmaçoes mais recëntes acerca da posiçöa

financefra do grupa devedor, especialmente no que diz respeito

aos recursas dos canfratas que servem de garantia fiduciaria Ô 30

emissãa de debentures.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2015

IIEITOR BASTOS-TIGR'
OAB/RJ 23.290

/UI AT( D) USTAV LAbOLIVEQS
1$AB/ .1168.658	 OAB/RJ1OS.612
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SubstaeIeço, corn reserves, aos advogados HEITOR BASTOS-TiGRE hrasIeuo

casado. advogado inscrito na GABJRJ sob on°. 23.290 e no GPF sob a n 163113 38.-

15 RUI MATOS DA COSTA, brasileiro, casado. advogado inscri tc na CAB/Rd sob a

168.658 e no GRE sob o n o . 700.976891-90: LARISSA DE OLWEIRA MONTEIRO.

brasikira, casada, advogada inscito na OAB/RJ sob o n. 105.612 e no CAF sob a nc.

079640.497-63; JULIANA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira. so!teirc. advogada

inscrito na OAB/RJ sob o n°. 198.753 e no CPF sob o n°. 100.791487-43: todos

estabelecidos na BASTOS-TIGRE, COELHO DA ROCHA E LOPES ADVOGADOS. COfl

endereço profissional na Avenida Rio Branco. n°. 99, 90 andar. Centro, GEF 20040004:

Rio de Janeiro/RJ, PABX.: 552122633404, e-mail: ru i. rnatosbastosUqre.acyJ: ou

!adssa(äbastostigre.adv.br , as poderes da clàusula ad judicia e Os especias pare

transigir, desistir e receber intimaçoes que me foram conferidos pela outorgante CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, exclusivaniente para a representaçäo da Outorgante nos autos

do processo n. 0093715-69.2015.8.19.0001, em trâmite perarite a ja Vara Empresaria cia

Comarca da Capital/RJ, podendo, para tanto, praticar todos Os atos que se fizererft

necessá rios ao cumprimento do mandato, inclusive adotar medidas corretacionadas Co

processo mencionado, tais como, por exemplo, interpol recursos, sustentar oralmente.

apresentar habilitaçOes de creditos, impugnacOes e medidas acautelatárias, bern corno

su.bstabelecer, sempre corn reservas, as poderes conferidos.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2015

r
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:'	 pFocuRc;o GUM SUSTABEOIMEfrO DE dus.
-	 8ASTAt;7E 3 1_2 PAZ CAtXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. NA

FORk-14,,A8,AIXQ;- 	 -	 SAr5AM nuanros esIe'pübi!cra lnstcurner.to do procuraçIo v/rem qua
abs quatro dies -do rnés do ebrif do ar.o de do/s rn/P a quétorzs (0410412014), nests Idâdede.SrssIiia
Capitol- da Repobfloa - fedeauva do Brasj, neste SeMço Nelahai, peranle mini. Escevents Nolarlal,
com par009u mo otilordailte: CAIXA ECCN6MIC3 FEDERAL - CEF. lpstituicao rinanoaira sob a forms do

-neprase pub€	 seeds coG terrnos do 0€-re a 	 P 759 do 12 do agosto do 1969 alterado polo
Docreto4.&n° 1.259, do 19*feere/ro to I97, '4ncu!sda as Minislarjo do Fazenda règendose polo
LslaIuto aprovado polo Dovfta ii' 7973 de 2l- ,a rnarqo de 2113 pblrcado a 00 U pâglnas 54 13 cm
01 de abol do 2013 regisffedQ na JCD' ..cb o r 201303 7187 em 09,0412013 corn sods no $etor
Bancano Sul Qt.adra 4 Lojés 304 or rosiI aDC fn  UnW no CNR Cad&,!ro Mactonal de Pessoa
in dim r' 00360305 0001-0% nete ateec' Psertada Vir sot. biter Juridios JAILTON ZANbN CASILVEIRA brasile p ro casado, advogado, portacor dac4dufs do dontidade profssiooa n°77.366.CA8IRJe

nscnto no CPFIMF sob a n002.207.3O7-34, corn endereço çrofissional no Safer 9nc4rio Sul. Quadra 4,
Lotes 314. 18° ends,. WasH/a/OF: 0 qual so dec/era nesla cobd/çAo 000(ornio Termo do Posse a Ate do
Conselbo do Adrn/nistra5ó. n° 242, do 18 do abr/I do 2011, cuja cap's rice aqui arquivade. idendficada e
renhecida serno a prOpria do cue dou ft. E per 0/a me fci d/to quo, poresle instrUmento pübconorn&a
o canstllu) seus baslantes pnoiradores no 'dmbito Qj1dico Reo jonp i do Rig - do Jariro/RJ seus
bastantes procuradores:- ADREANA MARIA CE ALMEIDA MSIRELLES FAGUNDES. OABIRJ 99io1, CPF
071.684.437-04; ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA, OAB/RJ 133.855, CPF.,G29.241,594-'07. ANA
'ciAtjpp ' VILLA NOVA- PESSANI-IA OF SOUTh. OAB/RJ 100.501, CPF 038.079.457-34; AMA REGINA
SHUENQUENER 06 ARAWO. OAf/Rd 84.374, CPF 369957.947-53; ANDRE LUIZ AGOSTINHO.DA, -
SILVEIRA REIS, OAA/RJ I M&7, OFF 026.543.047-01: ANDRE LUIZ VIVIANI OF AERELJ, OAB/RJ
116.695, ORE 039.607.036-90; ANDRE - PIRES 000INHO, OAB/RJ 100,272, CPF, 047.481.887-07;
ANDREIA DA SI/NA PICHONE: OAB,RJ: 14.929, CPF 05.929397-00; ANTHONY ABREU POLASEK,
OAA/RJ 110232, CPF 073.781.747-00; ANTONIO FREDERt''3 8/FLU? DANTAS, OA8IRJ 117.260, CPF
024.83,117-28; ARCINELIO OF AZEVEDO CALDAS. OAB/RJ 4.777, CPF 189.479.557-91; ARMANDO
GORGES DE ALMEIDA jUNFOR, OAWJiO4.37i, CPF 070.372.487-35; AURIVAL JORGE PARDAUIL
SILVA, OAB/RJ 000821, CPF 029 .032-53c BRIJNO VA2 OF CARVALHO. OAB/RJ 97:626, CPF
638.897.491-00, CAMILA SCARES MaccoN DAB/Ri 137.688, CPF 09449768798 CARLA 06
CASTRO AMORIM MAURIN KRSULOV( OA&RJ 135011 ORE 076,670 10773 CARLOS EDUARDQ
LEITE SASOVA OA8/J 110.26S, F 07929 627-07 CARMEN LUCIA HENRIQLJES MENDES
OA8/JtO3.Qgg,	 07	 62JE$$EJARDO'FuETA-DE.oLIvEIiR.4,o4wRj11ajg7, OFF:
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CAIXA
ECONOMICA
FE OF P A t

GERENCIA NACONAL DEAPOIO A COLEGIADOS - GECOL

RES0LuçAO Do CC.NSELHO DE ADMINISTR#QAO DA CAIXA

At.a no 242

Reuniãc' do: 18.06.2011

Assunto: Aprovaçao do designaçao do Diretor Juridico da Caka Econornica Federal.

A Geréncia Nacional do A pojo a Coegiados fez saber a seçutr.te dehberacäo

do Conselho do Administraçao da Caixa EconOmica Federal, em sua Reunião Ordináña

reazada em 13 ae abril de 2011 Ma no 242:

0 .Q Conseiho de Administra cáo da Caixa EconOmica Federal, em

aWndfrnen(o ao disposto no Artigo (8, Inc/so XIV, do Estatuto do Cake

Econômica Federal, aprovado polo Doexoto n o 6,473, de 05 do Junho de

2008, & alterado pelos Decretos n° 6.796. do 17 do marco tIe 2009, e n°

7.086, de 29 do janeiro de 201009, eutoriza a designaçao do Sanhor

JAIL TON ZANON 0,4 SIL VEIR4, matricula 035072-8, pare earcer 0 cargo

estatutário de Diretor Juridico da Caixa EconOmica Federal."

2.	 A Vice-Presidéncia cia Gestac cia Pessoas - VIPES, pare providéncias, a a

EDiretoria Juridica - DIJUR, pare ciéncia.

Rute Po gal dos Santos
Gerer'te Nacional

GN Apoio a Colegiados

ewENzzANAco.a	
04	 I 0€
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GALVAO PART1CIPAOES S.A.

CNN 11.284.210/0001-75
NI RE 35.300376.391

ALt DR ASSEMBLEJA GER.e%t. DC DEBENTURISTAS DR 3' (TERcEIRA) E1IsSAo DE

DEBENTURES SIMPLES, NAG CoNvERsivEls EM AcOEs, DR ESPECIE COM GARANTIA

REAL  COM CARATaIA ADICI0NAL. FIDEJUSSORIA, EM SEni g UNICA, P*RA

DlnIuBuIçAo P(JBLICA cOM ESFORCOS RESTRITOS DC COLOCAçAO, DR CALVAO
PARTICIPA(:OES S.A.

DATA, 1-bRA E LOCAL: Era 	 do marco do 2015, as 14:00 horas, na sede da Caixa
Econômiça Federal, represenlada pela Superintendéncia Nadonal do Operacoes de

ON	 Tesouraria, localizada no Av. Pau1sui, 2.300 - 12° andar, Ccrqueira César, no 	 do
Silo Paulo. I3stado do So Paulo.

CONVOcAçAO: Dispensada a convocaçäo, nos tennos cia L& n° 6.404, do 15 de
dezembro do 1976, conforme alterada, em razão do comparecimento cia totalidadc dos
Debeuturistas cia V Emissao do .Debênlurts Simples, t'Tho Conversiveis em Acôes, cia
Espécie corn (3ai-ant ja Real e corn Garantia Adicional Fidejusséria, em Sdric Onica do
Gahie Participaçäes S.A. ("Emisso", "DebnIures" e "Emissora", respectivamente).

PRESENcAs: Presentes (A) debenturista üiiico. detentor do 100 1/o (cern per verne) dos
Debentures em circuIaço ("Debenturista"), confcine página de assinaturas anexa a
presente ala ("Anexo I") e (B) representante do Pentógono S.A. Distribuidera de Titulos e
Valores Mobitiôrios, no qualidade do agente fiduciôrio ("Agente Fiduciário'), do
Em issão.

MESA DIRIGENTE: Presidida pelo: Sr. Nilson Raposo Leite e secretariada pela Sm.
AM	 Fabiana Landi.

ORDEM Do Du.: Discutir e deliberar sabre a s:nt:ciñ no im 8.6.2
do Escritura. per pd'rte do Debenturista, exciusivamente do atribuiçAe do Agente
Fiduciário, wit prornovcr quaisqucr procedimentos c/eu medidas judicials cabiveis em
face do Emissora. do Galvilo Engenbaria S.A. ("Garantidera") c/au terceiros, decorrentes
do dcclaraçao do vencilnento antecipado dos Debentures, notificado a Emissora e a
Garantklora, corn cópia pam o Debcnturista, peIc ' Agente Fiduciãrio, no dir. 25 de ma; c
de 2015, e dos fatos dali dccorrentes.

DELIBERAcOEs: Exarninada e debatida a matdria constante do Ordein do Dia, a
Debernurista deliberou, pela rcnUneia especilica, corn base no item 8.6.2 do Escritura, cia
atribuiçao do Agcnlc Fiducidria. cm  promover quaisqucr procedimentos efou medidas
judiciais cabiveis em face do Einissora, do Garantidora 0/eu terceiros, decorrentes da
dcclaracuo do Vc:iciincriio Antccipado dos Deb..itures. notificado 5 Ernissora e a

'S"n;



Garantidora, polo Agente Fiduciarlo, no dia 25 do marco do 2015, c dos fates dali
decorrenies. ressalvada eventual e oporluna disposiço do Debenturista em senlido
cohtrário

Ent virtude dz deliberacao da presente Ata, 0 Debenturista exime, nos termos do
parágrafo ünico, do artigo 13 da lnstruçäo CVM n° 28, a partir desta data, os poderes do
Agente Fiduciãrio para adotar as medidas previslas nos incisos ii, IV e V do artigo 13 da
Instruçâo CVM n° 28. especialnien(e pam isentar o Agente Fiduciãrio da obrigacüo do
adotar Os procedirnentos efou unedidas judiclais cabiveis em face da Eniissora, da
Garantidora c/on tereciros. para realizaco do sons créditos. uma vcz quo scrâo adotados
pcla prôpria Caixa Econdrnica Federal. Caberñ, portanto, ao Debentuista exercer direta.
isolada e exciusivamenic, scm qualqucr participaçAo e/ou intervençüo do Agente
Fidueiürio, os direilos que ihes foram outorgados nas Debentures e na Escritura paro
adotar as medidas previstas acima, especialmente participar. do processo do recuperacüo
judicial da Ernissora c da Garantidora e exciter o dircito do voto pelo valor do crddito
representado pelas Deb€ntures, podendo, para tanlo, constituir diretamente advogados
para representa-los nos autos do referido processo, outorgando-Ihes todos os poderes
nceessários a defesa dos direitos do Debenturista, especialmente nara apresentar
habilitaçôes, divergéncias e impugnaçOes do erëdito propño ou de terceiros, apresentar
objeçüo at) piano de rccuperaçäo judicial. comparecer a assemblefas de credores e votãr
em name do Debenturista, inclusive pela aprovaço ou rejeiçào do piano do rect)eraço
judicial quo vier a set apresentado. Adicionalunente, a .Debenturista excrcerá direta.
isolada exciusivamente, scm qualquer participacao c/au intervencão do Agente
Fiduciário. os direitos quo Ihes foram outorgados nas Debentures, na Escritura, no
Instrumento Particular do CessAo Fiduciáda do Dircitos Crcditôrios pan a cobranca
judicial e/ou extrajudicial do erédilo e excrcicio dais garantias contra a Garantidora don a
Emissora Permanecem inalteradas as denials obrigacôes do Agente Fiduciario previstlIS
na Escritüra. sendo aplicávcl o disposto na cláusula 8.4.3 da Escritura.

ENCERItAMENTO: Os termos quo no estejam expressamence deuinidos nesre documento
torAoo signilicado aejcsatrll)uidos na Escritura. Nada mais havendo a ser tratado. foi .
encerrada a assenbia, da qual so lavrou a presente ata quo, lida c achada eonforme,1i
assinada por todos, '

	

	 ( 
flz192

Silo Paulo. 26 do marco do 2015.
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ANEXO I

Página cM assinawrax do Ala c/a A.csc pth/eia (ic'ral cM Debcnwris;as da 3° (rerceira)
Euiisstio cM Debê,,/:irc.v Simplex. nàu Co,zvc,.vivetc cm Açöcs. Do Espdcie Cont (loran/ia
Real e ('on, (loran/ia Adicianal FidejMcsoria. en: Serie On ice, Pare Disiribuiccio Pub/ice
corn ExJbrcos Resgrito.c cM Co/ceo ç'Jo. du Ga/tao Panicipacaes SA., rcalizc.rda cm 26 cM
marco do 2015 - i/I
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EXMO. SR . ADMINISTRADOR JUDICIAL DO PROCESSO DE RECUPERAçAQ

JUD!CIA{. DO GRUPO GALVAO

Processo it° 0093715-69.201559Q001

r07016136/0002.09
ALVAREZ& MARSAL CONSULTORIA	

1

EMPRESARIAL 00 flASk LTDA.	 -'

RUA 0* QUITANDA. 59 . 2° ANDAR
CENTRO CEP 20011030

RIO 0EJANEIRO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituicao financeira consfituida sob a

forma de Empresa PUblica, criada nos termos do Decreto-lej n
o 759/69,

alterado peio Decreto-lei no 1.259/73, regendo-se afualmenfe peio

Estatuto aprovado pelo Decreto n o 6.132, de 22/06/2007, publicado no

DO'J de 25/06/2007, . devidamente inscrita no CNPJ sob no

00.360.305/000104, corn escritório no Praça Floriano, 31, Cinelandia,

Centro, CEP 20.031-050, Rio de Janeiro -RJ, neste afo representada por

seus mandofarjos (Doc. 1), vem, nos terrnos do § 1° do art. 7° do Lei n.°

11.101, de 9 de Fevereiro do 2005 ("LRF"), requerer

VERIFICAcA0 E HABILITAcAO DE CREDITOS

No âmbito do recuperaçno judicial, em trâmife no 7 0 Vora Empresarial
do Comarca do Capita! do Estado do Rio de Janeiro, dos sociedades

GALVAO PARIICIPAcOES S.A. e GALVAO ENGENHARIA S.A., pelas razOes.

de fato e de direito, em seguida apresenfadas.

o:o	 JtE!kfl	 - SÃ  P:flfl
4r. ha	 !i<O, 9: ar Cectro	 A!	 754	 sodar Jr. ?ad:ota	 Ed. rque Cidade Co-ron;e	 C5	 jad-a El.1GO4O-CU	 e Jaoa;:o RJ Ens;!	 3;41. 006 lAo Paul, SPSrsj'. 	 - TzceC, lc'a,dar, 91a t1 -.5Z) lisA 3-sOc	 -	 °5 3 G$7 3454

-555' 2196 7712
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I - PRELIMINARMENTE: LEGITIMIDADE DA CEF PARA A ATUAcAO NA TUTELA

DOS PRESENTES CREDITOS - ATUAçAO EM SUBSTITuIcAO DO AGENTE

F JO U CiA RIO

Como será detaihado, em seguida, no presente peticão, a CU é

subscritoro 3nica dos debentures emfidas polo sodedade em

recuperoção GALVAO PARTiCJFAçãES S.A.

A emissão e subscriçöo de debentures é, por notureza, urn ato difuso e

oferfado a vários ogentes de mercado. E por essa razão que a figura do

agente fiduciário adquire urn papel fundamental, o de gestor o

uniticador do vontade de todos as dehenturistos.

Por razôes de equidade, o ogente terá, ern regro, o rnonopálio do

representaçöo dos debenturistos; inclusive no que diz respeito ô sua

legifimidade judiciária.

E o que dispöe, expressornente, a art. 68 do Lei 6.404/76.

No caso concreto, no entanfo, não deve hover dUvido acerco do

legitirnidode do CE paro ofuor, em dispenso ao agent e fiduciOro.

Em primeiro lugor, porque essa é uinc' hniece nrevisto no Cláusulo 8.6.2

do escrituro de debentures. Valendo-se de:,so disposiçáo, a Assernbleia

Gera] do Debenturisfas, infegrolrnente constituido polo CEF, deiiberou

nesse sentido (Doc. 2).

Ern segundo lugor, não so verificom as hipOteses do prevençáo do

equidode que o norma quis asseguror. Como referimos, as debentures

forom integrolmente subscritas pela CEF, não havendo concurso de

outros debenturistos.

V NF:I to
A'. Ri g Sr gnco, 19! 9' ndr CeMro
211043-024 aio do i g r,ci;o Ri Rra
-5521 125334114

SÃO ?kCLO
4lt, eda laO, 754/4' an/ar 24, ?aul istn
Q142.'OC$ Sbl'auto SF RrzaIt
.5511 3367 3C14

3R AS S 1. lit
Id. Parae CIcade Corporare - S S Qutdra? i. C,
irreC. 10C.,
Srtsta or
-555121967712
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Nao ha, assim, qualquer razão que justiHque a interpretoçâo literal e

absoluta do norma referida; 0 0050 concreto permité o reloxamenfo do

suo Fnterpretoçao.

Afinol, ha uma total confusão entre a vonfade dos credores (as

debenturistas Unicos, em coda umo dos emissoes), e o ogente fiduciório

Finalmente, e em terceiro, a inferpretoçao do referda norma não pode

obstor a oplicaçao do principio do acesso a justiça, prev;to no inciso

XXXV do art. 5 1 do CRFB/88.

Recorde-se que a credor continua a ser a debenturista, e näo a agente

fiducidrio, mero representante dos interesses e do vontade comum dos

debenturistas.

Aceitar a ficçöo de que a vonfade do debenturisfo é a mesma do

credor, é tomar umo fantasia par real, em prejuIzo do verdadeiro credor

e do seu real inferesse.

Se isso faz sentido hovendo diversidade de credores (pora que hajo uma

voz comum), a previsâo nöa ser erigida em princIpio obsoluto; a sua

aplicaçdo deve ser modelada para permitir o cumprimento daquele

principio constitucional.

so, em rèro, isso é verdade, no caso concreta em que, epi a-se,	 -	 -

esfamos perante subscritares ünicos, mais premente se torna a total

aplicaçoo do indso XXXV do art. 5 0 do CRFB/88.

SW flt IANEIRO	 SÃO ?AULO	 SKASILIA
A, Rio Branco. 19/9' andar Centre	 Alameda JzU, 75414 andar Je, Paul/ala	 Ed. Parque C/dade Corporate- KS B Quadra a 3L C,
20140601 R: cc jaruiro RJ Brasi l.	 01423 -BOA São Paulo 5? Bras/I	 Thrre C, 10' andaç sala ff31 - 7O33-1
- 2 2263 3414	 1	 3067 3414	 Breatha OF Bras/I

-556121967711

-	 wevw.bar.ot: re.ros..hr
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II - HABILITAcAQ DOS CREDITOS PROPRIQS E GERIDOS PELA CEF

lsto posto, é intençöo do CEF declarer, corn as ressalvos aponfados em

seguida, quo se reconhece no condiçao de credoro do grupo devedor

e em recuperação judicial.

A CEF, no qualidade de instituicöo finonceiro e de empreso pUblico, fern

o dever notário de promover o desenvolvimenfo econOmico do Brasil.

Assirn, a GEE teve todo o interesse em ouvir, dos represenfantes do grupo

recuperado, as objetivos do projeto empresariol desejodo.

A GEE, no entonto, não teve quolquer responsabilidode no gestâo que

redundou no desfecho verj fjcado Além disso, a GEE deve cumprir as

deveres que decorrem do sua natureza pC'b!ica e, par isso, se reserva no

direito de recorrer a todos os trâmites previsfos no ordenamento juridico

paro melhor salvaguardar sua posição.

Isto posfo, a GEE reconhece e requer o habilitaçoo dos créditos indicadas

pelo grupo devedor, correspondenfes a:

-	 a) R$ 300.000.000,00 (Trezentos MiihöesdeReaki devidos a GEE emI	 rozão do sua quolidode do subscrifora ünico de 300 debentures do

GALVAC PARTICJPAcOES S.A., corn valor nominal de R$

L000.000,00 (Hum milhOo de Reals), emitido em 30/09/2013 e corn

prazo de caréncia do 36 meses, amortizodo em cinco porcelos

onuois e sucessivas, coda umo no valor correspondenfe a 20%

(vinfe par cento) do valor nominal de coda uma dos debentures,

devidas sempre no dia 09 de Outubro dos anos de 2016 a 2020,

remunerndas a 102% do Tax(- Dl, ocreseida de de sobretaxa de 2%

ao ano (base 252 dias Uteis), a ser devidc semestralmenfe nos dias
RIO 110 ANE1RO	 SÃO ?A0i.O	 SKASILIAAv. Th3 3,anco 1;? zidar Centro	 A!a.?dZ AO. 7514 ar,Ir is. ?uuUs:	 Ed. Parque Cidade Corporale - SCS S Quadra 4 St. C.
Z0040-004 Rode 4aciro Ri 3ro,t	 01420436 Sao F,10 SF orzsii	 lorreC, randar, sala 1031 - 70308-203
-5521 2263	 - 5s II iO7 3514	 SrasiFaDfsrasil

'55 612196 771
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9 dos meses do Abri e Outubro de cada ano, ate Outubro do 2020,

corn vencimenfo em 09/10/2020.

o afraso no pagamento do principal, dos cupons, arnortizacoes

e/ou juros estora sujeito a muito do 2% do valor devido e nCo pogo

e juros de mora. co!cu;ados pro rota temporis, a faxa de 1% en ire
a data do descurn prjmt0 ate a data do efetivo cumprimenfo
(Doc. 3).

b) R$ 5.188.870,77 (Cinco milhaes e cenfo e oitentc e alto mH e

Ôoitocentos e sefenta reds e setenta e sete centavos), referent es

aos ovals oferecidos garantia do CONSóRCIO CONSTRUfOR BEL0

MONTE (CNPJ no 13.380.006/0001-83), consórcio do qua! a GALVAO

ENGENHARIA S.A. faz porte, correspondendo as avais a propor(;ão

de 10% do sua participaçao no grupo (Doc. 4 a 21).

c) R$ 36.808,72 (Trinta e seis mi l e olfocentos e olto reais e setenta e

dois centavos), coma expressamenfe confessado pelo grupo

devedor, no inicial (Doc. 22).

A CEF inforrhd que no exerciclo dos faculdades quo lhe foram

confratua!mente e egairnente conferidas, exerceu o seu direito de
declarar a vencimento antecipado dos créditos.

o reconhecimento e habilifacao dos créditos é feito, ainda, sob a

ressaivo do que a CEF se reserva no direifo do executor as garantias dos

créditos oferecidos por terceiros cue, 
eventualmente se poderão sub-

rogor, total ou parcialmenfe nos crCdifos do CEF, nos termos do § 10 do
art. 49 do LRF.

RH) DE.:Ruzo	 SÃO ?A(H.O
At .Ro Enoco, 39/9' ana, Centro	 aarr.,oa )aU. 754; ae4, Jc.	 Ed. Parque Cidade Corra;e - SCS B Qvad-a 991 C.11010 BOA R:o de Janero RJ Bross	 I )1 4 2O -c& lao Pa&o 5? arno' 	 Tome C. IT area,. sa',a:OOI- 70307-ZCC521 2253 34Cc	 1	 II 206 3;4
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A

A esse propOsito, e citando a jurisprudéncid do TJ/SP, Fábio Ulhôo
escreve:

"Assim decidjcj o LiSP, no julgamento do Agravo de

Instrumento 7295672-4, relatado pelo Des. Heraldo de

Oliveira:" Muito embora a piano de reccjperacao judicial

implique em novação dos créditos, obrigando o devedo,- e

todos os credores a ele sujeitos, como preceituc a art. 59 do

Lei 11.101/2005, são preservadas as garantias do crédito, e

nessa ordem, o piano do recuperacão judicial não afeta o

direito do credor em executor as devedores soiidários do

thlo do crédito exequendo"."

Requer-se, ainda, pela natureza sensivel destes documentos, que estes

instrumenfos de credito, e demais contratos conexos, sejam mantidos em

sigilo e apartados dos autos para consulta do pUblico.

Finalmente e a fItulo de esclarecimenfo, informa-se que foram entregues

ao grupo devedor a sua via do; tItulos e documenfos que legifimam Os
-crditos do . CEi;tcnjo oar isso, a inteira disposiçoo do Sr. Administrador
Judicial

Nesta Oporfunidade seguem, em anexo a presente petiçao, certidoes

dos uadórios de regisfro de tIfulos e documentos onde os instrumentos de

crédito foram aiquivados, dando esses documentos fé pUbUca do teor
dos originais (art. 216 e 217 do CC), e vaendo como seos originais fossem.

JANIRO

Ai Rio Ofan[o •	 I' aodr Cea:ro
20000-504 R lo do iar.co Ri Oraci!

-552: 3 7 o f 3404

At	 0, 1 ;54.'4 1 o;,d u JO. 0u! ga
01420-005 5.3: ?z:'.c Sr

0., 241a

is RAS! L
'Ed. Parqee Cidado Corocnze - ECS B Ouadr 0 FL C.
Torre C. 0 c,dar, sa 03! - 73C3-ZcC
rasj!i, OF Srasil
S5 51 2196 M2
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De qualquer maneira, a OFF --std a inteira disposi(;áo do Juizo e do Sr.

Adminktrador Judicial pora, quando for sohcitado, apresentar as

documentos originais.

HA - CREDITOS E SEU VALOR ECONOMICO

A CEF ressalva que nao concorda corn sua quantificaçöo (data

referência: 17/04/2014), e esdarece que:

a) Em virtude do subscriçao de debentures emitidas 30/09/2013 é
lu detentora de crédito no valor de R$ 374.190.749,07 (Trezenfos e

setenfa e quatro milhOes, cenfo e noventa mil, setecentos e

quarenta e nove reais e sefe centavos), em 11/05/2015 (Doc. 23);

b) Em virtude dos avais, é detentora de crédito no valor de R$

5.188.870,77 (Cinco milhoes e cento e oltenta e olto mile oitocenfos

e setenta reais e sefenta e sete cenfavos), corn posiçöo em

08/04/2015 (Doc. 24);

c) Como expressarnente confessado pelo grupo devedor, é

detentora do credrto no valor de _ = St,., nTh e

oitocentos e oFto reais e setenfo e dois cenfavos).

As planilhas em anexo demonstram o resumo contabilisfico dos

informacoes prestadas.

A CEF esclarece que reconhece e n(5o confesta o montante e

classificacão do crédito descrifo em c), elaboroda peb grupo devedor.

Rn)

31d:r Centro
70040 .004 R,00o Ja.ciro J Bnsil
.55	 2203 3404

SAC PAULO
Aiar.oda Jo0. 7 7 5, 4W inda, Jr. ?auhsto
03 .120006 São Paulo SF Orosil
'5534 3057 344

i4R,SIEl3
Ed. P2queCidadeCorore:e.5-36QuJra9s3.
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U. B - CLASSIFICAcAO DOS CREDITOS CONTROVERTIDOS

Quanto a seus crédifos a CEF declara que foram erroneamenfe
classificados

Estabelece, a esse propásifo, o art. 49 da LRF:

Art. 49. Estão sujeitos a recuperacao judicial todos os créd!tos

existentes no data do pedido, ainda que nao vencidos.

§ 19 Os credores do devedor em recuperacao judicial

conservam seus direitos e Pr! vile gios contra as cc'obrigcidos,

fiadores e obrigados de regresso.

§ 22 As obrigacaes anter!ores a recuperacao judicial

ohs ervaräo as condicoes originalmente contratacf as ot,

definidas em 1e1, inclusive no que d!z respeito 005 encarqos,
salvo se de modo d!verso ficar estabelecido no piano de

•

§ 3 Tratan do-se de credor titular do posiçao de pro prietário

fiduciárjo de bens móveis ou imáve!s, de arrendador

mercantil, de pro pri"tário ou promitente vendedor de imávei

cujos respectivos coritrcjtos conterihcjm cithusula de

frrevogabilidade ou irretratabilidade , inclusive em

lncorporacOes imobjjjdrios at, de pro prietário em contrato de

vanda corn reservc, de dommnio, seu créclito nOo se

SU3metera aos efeitos do recuperacao judicial c
9W fl JAN5U<O	 SSU AO	 -LvRi G5rnc 9'? andar Centro	 iiane& a; I 754/4 ,ndar 3d. Poulhta	 Ed. a;Qte Cade Coroae - $CS B Qdn ft C.OOiO-N4 R:o	 iari'o ?.J BrnI	 14:C.c,% Sac Pauc 5? Rras9	 I To:re C. 1O aoda sals I 	 7.38-203-S523Z.163340.	 306 7 !,11	 BraSiIjaDyBrasø

-55 61 2 196 77 12
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prevalecerao as direitos de propriedade sabre a coisa e as

condict5es con fratuajs observadc, a legisiaçao respecliva,

ndo se permitindo contudo, durante o prow de suspensao a

que se refere o § 49 do art. 69 desta Lei, a venda ou a retirada

do estabelecimento do devedor dos bens de capital

essencjajs a sua atividade empresauial.

§ 42 Nâo se sujeitará oos efeitos do recuperoçao judicial a

importãr,cja a que se re fete o inciso II do art. 86 desta Lei.

§ SQ Tratando-se de crédito garantido pot penhor sabre titulos

de crédito, direitos creditários, aplicacOes financeiras ou

valores mobiliárjos, poderdo set substittjIdas ou renovadas as

garantias liquidadas ou vencidas durar,te a recuperaçdo

judicial e, en quanta nâo renovadas ou substituldas, o valor

eventualmente recebido em pagamento dos garantias

permanecera em conta vinculada durante o perlodo de

suspensao de que trata o § 4o do art 62 desta Lei.

E a luz desfo norma que possamos a apreciar, individualmenfe, a
q uolificaçao de coda urn dos dois crédifos daCEF.

11.8.1 - DEBENTURES DA GALVAO PARTICIPAcOES S.A., EMITIDAS EM

30/09/2013

No emissöo dos debentures, a sociedade GALVAQ PARTICIPAcOES S.A.

ofereceu corn tofol liberdade e sern consfrongirnento de quo!quer

nafurezo, entre outras, as seuintes gorantios:
RIO Os J INFARO	 510 FAULO
At RIO 5raro "9 ancar Ceniro	 Mam&da .oO 7541-y IfldI' JC. ?OLIItIa
200400-24 ho de Ja,:,ko RJ BrasR	 01420-006 So Pai, 50 &racil
-5721 2263 34C4	 1 '55 55 3067 34I4
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A F) VOGA DOS

a) Fianço corporafiva do Galv(5o S.A corn renUncia 00 benefIcio do
ordem (cláusula 5.22 do Doc. 3);

b) Cessoo fiduciária do fofalidade dos Direitos Creditórios presentes e

futuros detidos pela Galvoo S.A contra a VALEC para a construç(5o

do trecho Barreira - llhéus do Ferrovia 01sfe-Lesfe (Docs. 25 e 26);

C) Cessoo fiduciaria de 1/3 dos Direifos Credforjos presentes e futuros

detidos pela GaIvOo .S.A contra a concessionaria de rodovias

Galvoo BR-153 S.A para a construcOo do frecho do Rodovia BR-1 53

entre Anápoiis/GQ e Aiança do Oeste/TQ (Docs. 25 e 27).

As garanfias ofertadas deixam clara a naturezq extraconcuisal do

preserife crédito. Veja-se, a esse propOsito, o seguinfe frecho do ja

transcrifo §30 do art. 49 do LRF:

Art. 49 (...)

39 Tratando ..se de credor titular da posiçdo de pro prietérlo
•	 :;. ..*	 ciárjo de bens móveis ou imóveis, (...) seu crédito ndos.e -

suL,metera aos efeitos da recuneracao judicial e

prevaleceräo as di: eitos de pro priedade sabre a coisci e as

cpp4jc6es contratypk, observada a IeaislaçâD respectiva

Dos garontias enumeradas ressalfamos, por se subsumem a previsao do

norma, tis seguintes:
410 DE 3 C IR0
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a) Cessao flducjaria do totalidade dos Direitos Creditorjos presentes S

futuros defidos pelo Goivôo S.A contra a VALEC pora a construçao

do trecho Barreiras - lihéus do Ferrovia Ceste-Lesfe;

b) Cessao fiduciárja de 1/3 -dos Direitos Crediforjos presentes e fufuros

defidos pelo Golváo S.A contra a concessionário de rodovios

Golvao BR-153 S.A paro a construçâo do trecho do Rodovia BR-153

entre Anápolis/Go e Alionça do Oeste/TO.

S	
Assim a crédito decorrenfe dos obrigaçaes esiobelecidas nas Debentures

do GALVAO PARTICIPAcOES S.A., emitidos em 30/09/2013, Cleve ser

classificodo como extraconcursa, estondo definitivamente ofastado dos

efeitos do presnte recuperacoo judicial.

A omissöo do crédito do CEF no reLçao de credores apresentado pela

devedoro devera, assim, ser enfendido como uma concordancjo

expressa do não sujeiçOo do CEF oos ditames do recuperacoo judicial.

Embora o doufrino determine a inclusão dos credores extroconcursois,

conforme se coihe do liçöo aboizodo do insigne Professor Scilio Paver,
em suo obra "Curso de Recuper ç.:od [dAtias, 10 Ediçöo,
fls.92, esso inclusoo serve, openos poro Clue sejci conhecido o tolofldode

do possivo dos sociedodes ou grupo nesse regime:

A relaçao a ser juntada sic inicicil deverá abranger todos Os

credores, inclusive aqueles que näo estäo sujeitos a
recuperacao judicial A Tdeia é quese faça urn levantamento
de todo o passivo (...)

010 Z)2
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Nesse senfido, resta incontestado que a CEF näo se sujeita a nenhuma

dos restriçöes, em geral, legalmenfe impostas cos credores, no decorrer

do procedimento de recuperação IL'diCiOL

I1.13.1.1 - EXCLUSAO DA TOTAIJDADE DOS CREDITOS E SALVAGUARDA DAS

GA RANTI AS

Mais se esciarece que a exclusoo do crédito deve ser total e, igualmenfe,

deve salvaguardar todas as garantias dos debentures.

Aquele quo se requer é a confirmação do entendimento jurisprudencial

e doutrinário ja firmado, nesse sentido. Assim Fábio Ulhoa:

"Também por estarem exciuldos dos efeitos do recuperaçdo

judicial, nao tern assento no Assemblela o fiduciário (..j. De

fato, como esses credores nao são minimamente atingidos

pela recuperação judicial, e podern continuar exercendo

e contratuais nos termos do lei pr6pria, flãO

se justifica !egitirná-los a participação no evento. Nem, par

outro /ado, se deve contar o valor de seus créditos no

apuraçäo dos quóruns de instalação ou deliberação.

(COELMO. Fábio Ulhoa. Curso de Direito Cornercial. V. 3. 15°

ed. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 409)

Es-de- ecendo c extensaoda doutrno exposto:
Rio DEJANFIIIG	 SAG PAULO	 BRASILIA
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"Ocorrendo morn ou inadimplemento do obrigacoo

garantida, o credor-fkjuc iário poderá, independente de

an uência do devedor-ficiucianfe exercey as direitos
inerentes e decorjrentes dos créditos cedidos, aplicando as

importancias recebidas no pagarnento do principal cia

divida, acrescido de juros compensatarios e moratérios

penc con vencionai honorárjos de advogado e despesas de
cobranço"

AMM (LOBO. Jorge. In: Corn entários a Lei de Recupera cáo de

Em presas e Paléncia. Coord.: TOLEDO, Paulo F. C. Salles de;
ABRAO, Carlos Henrique. 40 

ed. São Paulo: .Saraiva, 2070. p.
190)

Confira-se igualmente, o posicionamento do Ministério PUbhco do Esfado

do Rio de Janeiro, em manifestacao no caso OSX:

"Averbe-se pot rim, que nOo ha falar-se em enriquecimento

sem causa pela eventual falta ci ,:, c5ber t fiid'de do
crédito p&o valor do bern dodo em garantia fiduciária, pois

uma vex excutieja a garantia o credor prosseguirá corn a
execuçao individual normairnente (perante o Julio CIvel

competente) sabre o restante do patrimOnio ativo do

devedor ate a obten coo do plena quitaçao do obrigaçoo
crediticia' (fls. 454) A Lei no 11.101105, em relacao aos

credores do empresa recuperanda estabelece a existOncia

de dois caminhc.;. 0 prirneiro é aqu-'e em que o credor (icc
.tO DR J. 'IN EIRO	 SÃO PAULO
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4

sujeito aos efeitos do piano do recuperaçoo, podondo hover

mitigaçao aos zeus dfreitos que foram contratuaimente

estabeiecidos, co mosmo passo em que so Ihe assegura, em

contrapartida direito de voto no Assembjeja-Geroi drgao

responsável polo aprovaçao do piano. Essa é a regra, nos

termos do cut 49; caput. do Lei do regência. 0 segundo

caminho ê previsto em reiaçao a credores que possuem

determinadas garanticn cuja excussOo enseja c, regular

adimpiemento do obrigaçoo, do modo quo ndo ha

submissao desses créditos ao piano do recupera coo. Porém,

justamente par nOo serern atingidos pelo piano, nOo ihes é

deferjdo cure Ito do voto em Assemble ja-Gorat no qual

apenas podem ter voz as sujeitos polencialmente

prejudicados peia recuperaçao. E o caso previsto no

parégrafo tercefro do mencionado artigo 49, quo assgura

ao credor titular do posiçäo de pro prietário fiducióuio a

prevalêncja, in vorbis, dos 'dfreitos do pro prie dado sabre a

coisa e as condiçoes contratcjajs, obsorvada a iegisiaçOo

respoctiva -. Assim, considerada a expresso disposiçao logo!,

o crédito garantido pela pro prieclado fiduciária 'nã so

submetorá aos efoitos do recupora cOo judicial',

porqzje esse credor ndo podorá ser

prejudicado- pe!o piano de rocuperaçao futuramento

aprovado em Assembiela-Geral dada a possibilidade do

haver a satisfaçao do obriga cáo mediante recurso as

garantias contratualmente ostabelecidas pass uindo como

Onica limitaçao aquela prevista no parte final do art. 49, § 3 0,
do Lei n° 11.101/05, a saber: 'näo so permitindo, contudo,

durante o prazo do suspensdo a quo se to fore o 4° do art. 6°

c'esth Lei, c, vendci ou ci retirada do estabejecimento do
S.O PAULO	 - 0RASLf.k
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devedor dos bens de capital essenclais a sua atividade

empresarial".

Na decisão a que se refere esfe parecer, proferida no caso OSX, o juiz do

3° Vora Empresorial do Comorca do Capitol do Estodo do Rio de Janeiro

confirmou este porecer:

"Tern razâo, portanto, a impugnante, no que diz respeito a

sua liberdade de executor, em casa de inadimplemento, as

garantias contratadas, que POT força de Iei não se submetem

a recuperação judicial."

Assim, e em suma, se conclui pelo necessária exclusöo do totolidode dos

créditos descritos ocimo; corn a solvaguarda do totandade dos garantios

oferecidas pelos sociedades devedoras.

Recorde-se, a este propOsito, que as garantias estão salvaguardos em

quoisquer circunstâncias: quando a crédito é concursal (artigos 49, § 2 0
 
,

- 50, 1 0 e 59. do LRF); e muito mais quando o créditoé extraconcursale

eh nado se sujeita aos efeitos do recuperoçoojudickji.

Aindo mois porque 6 a próprio norma do §30, art. 490 quern solvoguordo

a integroidade dos termos controtuals.

RiO DEjAN.,R0	 -SAO PAULO
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II-B,2 - AVAL DO CONSÔRCIO BELO MONTE

For rneio do emissöo do Cédulos de Crédito Bancário, confrofowse a

concessão de financiomentos em favor do CONSORCIO CONSTRUTOR

BELO MONTE, providos corn recursos originários do repasse do Agêncio

Especial de Finonciarnento Industrial - FINAME, os quais foram

disponibilizados diretamente nos cantos indicadas nos contratos.

Coma já esciarecida, essas operoçöes foram feitos com a garantia dos

participontes no consórcio, entre as quois 0 grupo em recuperoção,

coda urn gorantido oquelas obrigoçôes no proporçâo do sua

participoçöo nessa empreitoda.

A gorantia do Grupo GALVAO foi oferecido polo Avol do GALVAO

ENGENHARIA S.A.

De ocordo corn as prec'isôes confratuois (clausulas 15.3 e 22.1.3), 0

vencimento antecipado do dIvida ocorre caso ci garontia se tome inferior

4T a 100% do valor do:soido devedore cCONSORCIO CONSTRUTOR BELO

MONTE não prornovo o reforço do gc.rontia; cu, ainda, venha a scm

promovida qualquer medida judicial quo afete as gorantias ou Os direifos

creditOrios do CEF.

Rok bern, no coso concreto, o CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

beneficiou-se dos créditos controtodos, os quais foram disponibiUzados

em porcelo ünico nos contos indicodos nos contratos, porém, deixou do

curnprir as suas obrigoçöes contratuois, eis que nöo recompôs a garanfia
RIO DE JANEIRO	 SÃO PAULO	 BRAStLIA
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contratual no percentual de 100% do débito, nöo obstante os pedidos do

recL'peração judicial do CONSTRUTORA GAS e do GALVAG ENGENHARtA

S.A. LTDA, ambos AVALJSTAS do controto e integrantes do CGNSORC(G.

Corn efeito, é certo que os pedidos de recuperoção judicial de duos

AVALJSTAS dos Cédutos de Crédito Boncário (CONSTRUTGRA GAS e

GALVAG ENGENHARIA S.A. LTDA.) e tambérn integrantes do CGNSORCIG

CGNSTRUTCR BELG MGNIE, bern corno o deferirnento do processomento

dos recuperoçôes são medidas judiciais que afetorn substonciatmenfe as

gorontios controtuais eirnplicoram, p0k, o vencimento onfecipado do

dIvido, surgindo polo o credor, no caso, a CEF, o direito de exigir o

pagarnento do dIvido do devedor principal ou do quo isquer dos

codevedores solidários, desde que nOo hajo refor(;o do garontia, coma

6a hipótese em cornento.

Individualmente, passarnos a ver cada uma dos Cédulas de Crédito

Bancario avalizadas pela GALVAO ENGENHARIA S.A.:

1) AVAIL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDIlLA DE CREDITO BANCARIO

j1undu dc, CDntrato no 0084.715.0000079/28 celebrado em 13/02/2013 .

emitida pcici Recuperanda, nos ferrnos do L& 10.931/04, 010 juntada pelo

peticionante.

For meio do emissão dessa CCB, foram dis ponibilizados recursos

originários de reposse do Agëncia Especial do Finonciarnento Industrial -

HNAME no montante de R $2.412.540,00 (dois milh(5es, quofrocentos C

doze mil e quinhentos e quorenta reals) no conta 0084.0.2269-4, em favor

UG PEJ.UIO	 SAO P*Ci3O
Srowr. 9911' 3nd,.r Cen,cz Alteda jaU 251 	 arcb

70C$.Oc4 Rio	 ,o:ei:o RJ 51s1	 01420006 São Pa.ia P
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do CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE, do qua], repifa-se, detOm

parficipaçao a GALVAO ENGENHARIA S.A. no proporçöo de 10%.

Conforme se verifica no pionilha de débifo anexa (poscionado poro

08/04/2015), a divido garantida peia GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeifado o percentual do oval prestado - 10%, é de R$ 201.424,96

(duzentos e urn mil, quatrocentos e vinte e quatro reals e noventa e seis
centavos).

2) AVAIL PRESTADO COMO GARANTJA DA CEDIJLA DE CREDITO BANCARIO
oriundo do Contrato n o 0084.715.0000080/61 celebruclo em 13/02/2013 e
emitida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04. 010 junfodo pela
peficiononfe.

Por melo do emissOo desss COB, foram disponibilizados recursos

originário3 de repasse da.Agencia Especial de Financiarnento Industrial -

FINAME no monfanfe de R$ 288.693,00 (duzentos e oitenta e oito mil,

seiscenfos e novenfo e trés reals) no canto 0084.0.2269-4, em favor do

CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.

S	 -- S

Conforme se verifica no planilha de débito anexa (posicionada para

08/04/2015), a divida garantido pelo GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeifado o percenfual do avo presto--'o - 10%, ë de R$ 24.103,t(vinte

e quatro mu, cenfo e trés reals e vinte e trés centavos).

IIAVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
oriunda do Contrafo n° 0551.71F 0000001-'.1 celebrado em 31/0$fl012 e

4!
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emifida pela Recuperanda, 1105 fermos do Lei 10.931/04, ora juntoda polo
peticiononfe.

Por me-io da embssöo do CCB, foram disponibilizados recursos originários

de repasse do Agenda Especial de Finondamento Industrial - HNAME no

montonfe do R$ 382.105,80 (trezentos e oitenta-e dois mu, cenfo e cinco

reals e oitenta cenfavos) no canto 0551.7.3000.8 em favor do

CONSöRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.

S Conforme se verifico no planilho de débifo anexa (posicionado para

08/04/2015), a dIvida garantida polo GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitodo o percentual do oval prestodo- 10%, 6 d R$ 35.945,15 (Trinta

e cinco mu, novecentos e quorenta e cinco reais e quinze centavos).

4) AVAIPRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
oriunda do Contrato n o 055L715.0000002-12 celebrado em 31/08/2012 e
emitida pela Recuperando, nostermos do Lob 10.931/04, ora juntada pela

peticionanie.

Pot riio do ernissäo dessa CCB, foram disponibilizados recursos

originários de reposse dci Agenda Especial de Financiamento industrial -

HNAME no montante de R$ 434.385,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil,

trezenfos e oifentc e cinco reals) no conto 0551.7.3000.8, em favor do

CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE

Conforme se verifica na planilha de débito anexa (posicionada para

08/04/20151, a divida garantida pela GALVAO ENGENHARIA S-A.
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respeifado a percenfual do oval presfado - 10%, è de R$ 34.411,06 (trinta

e quafro ml!, quafrocenfos e onze reals e seis centavos).

5) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDIlLA DE CRED!TO BANCARIO

oriundo do Contrafo n°0551.715.0000003..01 celebrado em 31/08/2012 e

emitida pela Recuperanda, nos termos do [eli 0.931/04, ora junfada pela
peticionante.

Por meio do emissão dessa CCB, foram 
'disponibilizados recursos

originários de repasse do Agenda Especial de Financiamenfo Industrial -

FINAME no monfanfe de R $434.385,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil,

trezenfos e oitenta e cinco reais) no canto 0551.7.3000.8, em favor do

CONSORcIQ CONSTRUTOR BE[O MONTE.

Conforme se verifico no planliha de débifo anexa (posicionada para

08/04/2015), a dIvida garantida pela GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitado o percenfual do aval prestado - 10%, é de R$ 34.411,06 (frmnta
e quafro mu, quafrocentos e onze reals e sth centavos).

S 
M AVAL FRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDUO BANCARIO
oriunda do Confroto no 0551.715.0000004.84 celebrado em 31/08/2012 e

emifida pefa Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04, ora junfada peia
p e tic ion ante.

For meiO do emissão dessa CCB, foram disponibiJizados recursos

originarios de repasse do Agéncia Especial do Financiarnento Industrial -
FINAME no rnontan de P$ 2.184.300.01. (dais rniihjes, cento e oitenta e

) ii) D J.\ r F) Ri)
AZ Rio Scarico, 99,9'afloat Cencro
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quatro mil e trezentos reais) no conto 0551.7-3000.8 em favor do

CONSORCIC CONSTRUTOR BELO MONTE.

Conforme so verifico no planliha do débito onexa (posicionado poro

08/04/2015), a divido garonUdo pela GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitodo o percentuol do oval prestodo - 10%, é de R$ 166.658,53

(cento e sessenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e olto reals e

cinquenta e trés centavos).

7) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
oriunda do Contiafo n o 0551.715.0000005-65 celebrodo em 31/08/2012 e

emitido pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04, oro juntodo pelo

peticionante.

Par msio do emissc5o desso CCB, foram disponibiIzodos recursos

originários do repasse do Agenda Especial de Financiomento Industrial -

HNAME no montonte de R$ 3.174.255,00 (trés milhöes, cento e setenta e

quotro mil, duzentos e cinquento e cinco reals) no conta 0551 .7.3000.8

em favor do CONSORCJO CONSTRLJTOR BELO MONTE.

Conforme se verifico no planUha do débitc onexo (posicionodo poro

08/04/2015) .. a dIvido gorontida pela GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitado o poroentual do OVal presfaco - 10%, é do R$ 298.605,98

(duzentos e noventa e olto mil e seiscentos e cinco reais e noventa e alto

centavos).

! 10 DIR 11 %NEIRO	 SAO iULO
0 brnco, 5/5 aad4r Cnro	 AIsrnSe mu, 1 7S4i4 adar Jd	 E. PaMue Cfnl e Cococ,2e . SC 6 Q"a 6 	 C,

20040-004 R:o Ce janero Rj Srnil	 j 01420-006 São Pzoo SF Braid 	 . Ire C, 1O aldor. Sala sG3i - 70300-292
5521 2265 3 4 04	 i	 5; 347 414	 Besfti0Frasrt

-55 61 2196 77 12
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8) AVAIL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriunda do Contrato n o 0551.715.0000006-46 celebrado em 31/08/2012 e

emitida pela Recuperondo, nos termos do i ei 10.931104, 010 luntodo pelo

peficiononfe.

For meio do ernissão dessa CCB, foram disponibilizodos recursos

originários de reposse do Agenda Especial de Finonciomento Industrial -

HNAME no montonte de R$6.566.175,00 (seis milhâes, quinhentos e

sessento e seis mile cento e sefento e cinco reois) no conto 0551 .7.3000.8,

em favor do CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.
S.

Conforme se verifico no planilha de débito onexa (posicionado poro

08/04/2015), a divido gorantida pelo GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitodo o percentud do avol prestado - 10%, é de R$ 617.687,98

(seiscentos e dezessete mill e seiscentos e olfenta e sete reals e novento

e oito centavos).

9) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriunda do Contrato n° 0551.715.0000007-27 celebrado em 31/08/2012 e

•	 emit ida pela Recuperonda, nos termos do L& 1 093i/04;:ro :Jta	 p?LJ

peticiononte.

For melo do emissöo desso CCB, foram disponibilizados recursos

originários de reposse do Agénoio Especial de Finonciomento Industrial -

FINAME no monfonte dp R$ 6.566.175,00 (seis milhöes, quirihenfos e

sessenfo e seis mile cenfo e setento e cinco reals) no canto 0551.7.3000.8.

em favor do CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.

flU ft

No Srnco, 9fl	 Centro
2000-00J Rio Co J n4ir RJ

77) 3404
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'5561 2196 7712
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Confoime se verifica no planliha de débito onexo (posicionado paro
08/04/2015), a divida garantida pela GALVAO ENGENHARIA S.A,
respeitado o percentual do oval presfado - 10%, é de R$ 617.687,98
(selscentos e dezessete mil e s!iscentos e oltenta e sete reals e novenia
e olto centavos).

10) AVAL PRESTADO coMo GARANTIA DA CEDLJLA DE CREDITO BANCARIO
oriunda do Contrato no 0551.715.0000008-08 cetebrado cm 31/08/2012 e
emitida pela Recuperanda, nos fermos do Lei 10.931/04, ora juntada pela
peticionante.

Par meio do emissão- cessa COB, foram disponibiHzados recursos
originO rios de repasse do Agenda Especial de Financiamenfo Industrial -
FINAME no montante de R$ 2.626.470,00 (dois milhöes, seiscentos e vinte
e seis mll e quafrocentos e setenta reals), no confa 0551.7.3000.8, em
favor do CONSORC!O CONSTRUTOR BELO MONTE.

• Conforme se verifica no planitha de débito anexa (posicionada para
08/04/2015),- d-diid gardntLu péla GALVAO ENGENHARIA S.A.,
respeitado o percentual do oval presfado - 10%, é de R$ 247.075,19
(duzentos e quarenta e sete mil, setenta e cinco reais e dezenove
centavos).

11) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CRDITO BANCARIO
oriunda do Contrato no 0551.715.0000009-99 ce!ebrado em 31/08/2012 e

K10 OS JA&EIRO	
ISRASILI.;

R:Srn';o 1;	 rJjr	 I	 1754,4. ancar ad. ?a20s11	 Ed. Parç'ue Cfdace C0rncTae - CS & Quadra c FL C.
20040-004 Rio ca janurro RJ Brai1	 01120-305 São hio 50 Brasit	 lorre C. Ø4 

aod&r, sata IDDI - 70303-200
-55222263 3.iy	 335' 541 .1 	Srasjlia OF ErauS

'556121967712

w w w - East 051 it 16. urn -



-. -
	

BASTOST!GRE, COF:Luo DA ROCHA F Lop€s

A !)VO)GA )I)S

emitida pela Recuperanda, nos fermos do Lei 10.931/04, ora juntado pelo

peticiononte.

For meio do emissöo desso CCB, foram disponibiflzados recursos

originários de reposse do Agêncio Especial de Finonciomento Industrial -

FINAME no montonte de R$ 997.624,80 (novecentos e novento e sete mil,

seiscentos e vinte e quotro reals e oitenta centavos) no conto

0551.7.3000.8, em favor do CONSRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE, CNPJ

no 13.380.006/0001-83.

Conforme se verifica no plonliha de débito anexa (posicionoda pora

08/04/2015), a dIvido gorontido pelo GALVAG ENGENHARIA S.A.,

respeitodo o percentual do oval prestodo — 10%, e de R$ 93.847,76

(noventa e trés mu, oitocentos e quarenfa e s?te reais e setenta e seis

centavos).

12) AVAIL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CRDITO BANCARIO

oriunda do Contrafo n°0551.715.000000io-22 celebrado em 03/12/2012 e

emifida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04, ora juntoda pelo

Qelrnonante	 -

Par mejo do emissöo dessa CCB, foram disponibilizados recursos

originários de repo--se do Agencia Especial de Financiamento industrial -

FINAME no montante de R$ 8.764.920,00 (oito mHhoes, setecentos e

sessenta e quatro mil e novecentos e vinte reais) no canto 0551.003.3000-

8 em favor do CONSORCIC CONSTRUTOR BELO MONTE.

It) bE IN IF 	 SAO 'ALO	 -
Av. Rio Scanco,	 anco, Cenhro	 4(vneda ja& ?54: . ai .k. ?'eI',t	 Ed. ?jrije Ci&de C0rz0ca2 . So 	 9 i. C
WC';o .004 R,oa )a1oro Ri kasil	 OIiO-OQ São Pauio SF 3ras9	 TorreC O'aod&, ie!a rG1 .
-55212263340.	 30573414	 EraOF
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Conforme se verifica no paniIha de débifo onexa (posicionada parc

08/04/2015), a divida g-aranhda pelo GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitado a percentual do oval prestodo 10%, é de R$ 662.518,22

(seiscentos e sessento e dais mil e quinhentos e dezoito reals e vinte e

dois centavos).

13) AVAIL PRESTADO COMO GARANT!A DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO

oriunda do Contrcjto no 0551.715.00000011-03 celebrado em 03112/2012 e

emitida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04, ore junfada peia

peticionante.

Par meio do ernissOo dessa CCB, foram disponibitizados recursos

originários de repasse do Agenda Especial de Financiomento Industrial -

HNA'AE no montanfe de R$ 9.403.290,00 (nove milhoes, quofrQcenfos e

trés mil e duzentos e noventa reals) no conta 0551.003.3000-8 em favor do

CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.

Conforme se verifica na planliha de débifo anexa (posicionado pora

08/04/2015), a divida garantido pela GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitado o perceflti.ibldo cvI préb r 10%, é de R$ 692.180,20
(seiscenfos e novenfa e dais mu, cento e oitcnta reals e vinte centavos).

14LAVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDLJLA DE CREDiIO BANC,ARIO

oriunda do Contrato n o 0551.715-00000012-94 celebrado em 03112/2012 e

emitida pela Recuperonda, nos termos do Lei 10.931/04, ora juntado pelo

peficionanfe.

1(10 DII J-\NEfl(I1	 SÃO ?AULO	 39AS1 Li.;
A". Rio Sronco 4 3, 9' nor Cento	 Aiar,oa Ja, 75414' rat Jd. Paulisro	 Ed. Parlue Cidaoe CorDorate SC S imra 951. C,
2&040-004 Rio do ianeVo RI 	 01416-006 São Paulo SP Brash 	 orre C, 10° anda seta ID!
5527 22631404	 S307241h	 - SraniUaDFBraso

-	 -°556121957712
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Por mejo do emissáo dej b COB, foram disponibjflzados recursos

originários de repasse do Agëncia Especial de Financiamenfo industrial -
HNAME no monfanfe de R$ 9.502.110 ) 00 (nove miihoes, quinhentos e dois

nil e cento e dez teak) no confo 0551.003.3000-8 em favor do

CONSORCIO CONSTRUJOR BELO MONTE.

Conforme se verifico no pionilha de débto anexa (posicionado para
08/04/2015), a divida garantido pelo GALVAO ENGENHARIA S.A.,

respeitado o percentual do a yal prestodo - 10%, é de R$ 708.516,43

(setecentos e olto mil e quinhentos e dezesseis reals e quarenta e trés
centavos).

ISAVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
oriunda do Contrafo n o 4786.715.0000001-57 celebrado em 2111212012 e
ernitida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04, oro juntodc pela
peticionar1te.

Par melo do emissão dessa COB, foram disponjbjjjzados recursos

originarjos de reposse do Agéncia Especial de Finonciomenfo industriai -
• F,NM c	montanfe de R$ 986.580,00 (novecenfos e oitenfo

quinhento e oitento reok) no canto 4786.003.1/9 em favor do

CONSOROIO CONSTRUTOR BELO MONTE.

Conforme se verifico no planilha de débito onexo (posicionada para

08/04/2015), a dIvido goranfida pelo GALVAO ENGENHARIA S.A.,
respeifado 0 percenfual do ova! presfodo - 10%, é de R$ 81.477,99
(oltenta e urn Mil, quatrocenfoL e setenta e sete reals e noventa e nove
centavos).

RIO aR JANEIRO	
SAO PAULO	 BRASILIA3j 3;.. 59;ç ardar Cent:o 	 I Alameda au. 1754:4 ar.d:r Jd, ?autista	 Ed. Parque Cidade Corporate .SCR Quadra S SI. C.20040 ON R,o de Jar.eiro Ri Srasjl	 i Ul42O . $ So Paulo 5? arasil 	 iore C, 1 eadaç sa.00i-7cj-'.-551i 2253 3aQ4	 -55 Il 30573a1 1.	 SrasiiiaDFIrasjI

-556121967712
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16) AVAL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
oriundo do Contrafo n o 4786.715.0000002-38 celebrado em 21/12/2012 e

(emitida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04), ora junlada

pela petidonante.

Par meio do emissão dessa COB, foram disponibilizodos recursos

originários de repasse do Agenda Especial do Financiamento Industrial -

FINAME no montante do R$ 986.580,00 (novecentos e oltenta e seis mu,

quinhentos e oitenta reals) no canto 4786.003.1/9, em favor do

CONSöRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE, CNPJ n° 13.380.006/0001-83.

Confarme so verifica no plonilho do débita anexa (posidianada paro

08/04/2015), a dIvido garantida polo GALVAO ENGENHARIA S.A.,

rospeitado a percentual do oval presfado - 10%, é de R$ 81.477,99

(oitenta e urn mill, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e nove
centavos).

17) AVAL PRESTADO CQMQ GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO BANCARIO
oriunda do Contrato n° 4786.715.003CO3 iéddie,4 21/12/2012 e
emitido pela Recuperanda, nosfermos do Lei 10.931/04, ara juntado polo

peticiononte.

Par moio do emissão dessa COB, foram dispanibifizodas recursos

ariginárias do roposse do Agêncio Especial do Financiomenfo Industrial -

FJNAME no montanfe do R$ 986.580,00 (navecenfas e aitenfa e seis mil,

RIO flu JAN;.IRO	 SAO PAULO	 BRASILIA
A Rio Sranco, 99/r andar Centro 	 AIansa dad. 17-4W andar JO. ?auris:a 	 Ed. Parque Odade COfWate SC S Quadra 9 Bi, C,20040-004 Rio do Janerro RJ BrasiI 	 1 01420006 São Pa-il, 5? 3ras1 	 j —=re C. 34ndar, rala	 t - 7C3O8-1J
'552n76 1 3404	 55 r, o; 3414	 ErasiliaOFBrasil

. 55 612196 7712
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quinhentos e olfenta reals) no conta 4786.003.1/9 em favor do
CONSORCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.

Conforme se verifica no plonilha de débito anexo (posicionado pora
08/04/2015), a divida garant1da pela GALVAO ENGENHARIA S.A.,
respeifodo o percentual do oval prestado -10%, é de R$ 81.477,99

(oitenta e urn mil, quatrocentos e setenta e sete reals e noventa e nave
centavos).

•	 18) AVAIL PRESTADO COMO GARANTIA DA CEDULA DE CREDITO
oriunda do Confrato n o 4786.715.0000004-08 ceJebrado em 26/12/2012 e

ernifida pela Recuperanda, nos termos do Lei 10.931/04, ora juntada pela
pe ticio nan te.

Par meio do emissão do COB. foram disponibilizados recursos ariginários
de repasse da Agenda Especial de Financiamento Industrial - FINAME no
montanfe de R$ 5.040.000,00 (dinco milh(5es e quarenta mil reals) na
confa 4786.003.1/9 em favor do CONSORCIO CONSTRUTOR BE 0 MONTE.

Contorme severifica no planliha de débito anexa (posicionada para
08/04/2015), a divida garantida pela GALVAO ENGENHARIA S.A,
respeitado o percenfual do oval prestada -,10%, é de R$ 439.359,07

(quatrocenios e trinta e nave mil, trezenjos e cinquenta e nave reals e
sete centavos).

00 )E JArEIRfl
Av. c branca. 9919' 3flcar Ceatro
2&041-00 Ro	 J3;%e LO RJ Br,tI
55 3 7''3 340'.
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Assim, considerando fodos esses 18 fItulos em Clue ha oval, o total a ser

acrescido como crédito do CEF e de R$ 5.118.870,77 (cinco rnilhôes,

cenfo e dezoifo mil, oifocenlos e sefenta reois esefenfo e sefe centavos).

!I.B.2.1 -CLAS$IF!CAcAQ COMO QWROGRAFARIO

0 oval oferecido pe!a GALVAC ENGENHARIA S.A. é sim p ies, nöo fendo
nafureza fiduciaria ou real.

Nöo ha, por isso, motiva para Clue o crédito seja exciuldo do recuperação

ou incluIdo no classe II de credores.

A CEF requer, em suma, que este valor seja inc!uIdo no usia do credores

concursais e classificodo coma de classe In - Quirografario. A esfe valor

devem ser ocrescidos as R$ 36.808,72 (trinfo e seis mil, oitocenfos e alto

reals e setenta e dais ceiifavas).

IV — PEDIDOS

Pelas raz(5es, de fato e direjfo, apresenfacjas requer-se:

a) Sejam os créditos do CEF declarados, no sua fotaUdode,
exfrciconcursajs e, em conformidode, exduidos do presente

recuperoçao judicial;

b) No decurso do recu nerocoo judicial, sciom sa!vcuardadas a

infegrolidade dos garontias oferecidas pelos devedo,es, fanto
1IO r,9 -l.-EIkG	 j.0	 d<kSftJAA'. A,o 5ranco	 ; 9 ondar CnIro	 ;!tydn . a 7 751M 	 Ed. p raue Cidde Corxrate - SC S Qc26! 1 9 S.20140-034 Rio do Jan&a Rj Emil	 0t$--& San Fnui.' SP Errrd	 Torre C, 10' dar, sala ICC; - 70303-2CC
-552522&33404	 i '5:'SQ7311.-,	 Bras aras
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DOS

aquelas de nofurezo fidudário, como as de notureza real e as de
natureza obrigocional.

c} Selarn 
apresentadas nforrnacoes mais recentes ocerca do posção

financeira do grupo devedor, especioimente no que diz [espeito
005 recursos dos contratos que servern de garantia fiduciária ao
FGTS e FI-FOTS.

Nestes lermos,

C
	

Pede deferirnenfo.

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 2015

OAB/RJ 23.290
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CESSAO FIDUCtARIA DE DIREITOS CREDITORIOS
EM GARANTIA E OUTRAS AVENAS

SAO partes (conjuntamente Pades° e, indLvldua!mente, apb) deste °lnstrumento Particular de Contrato de
Cessäo Frduciara de Direttos Creditonos em Garanua e Outras Avenças" (Contrato)

como prestadora da garantia real objeto do presente Contrato

GALVAO ENGENHARIA S A, sociedade anônima se m registro de capital aberto junto a Comissao
do Valores Mobthãnos ('CVM;, corn sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Gomes de Carvaiho, n.0 1 510, 2 ar'dar, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jundica do
Ministerco da Fazenda (tNPJ/MP) sob o n o 01.340.937/0001-79, corn seus atos consUtutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de SAO Paulo - JUCESP (JUCESP) sob o NIRE
35 300 180 712, neste alo representada na forma de seu Estatuto Social (Garantidora'),

	

H.	 porno agente fiduciano, representando a comuntiao dos Debentunstas (conforme delkado abaixo)

PENTAGONO S A DISTR(BUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituição
tinanceira Inscrita no CNPJ/MF sob o n o 17 343682/0001-38, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro na Av. das Améncas, no 4.200, bloco 04, sala 514,neste ao representado
na forma de seu Eslatuto SoclalrApente F iuclarloa),	-

na qualidade de banco dapositano da Conta Vinculada (conforme definido abaixo)

JTAU UNIBANCO S A, instituiçao financeira corn sede na cidade e Estado de SAO Paulo, na Praça
Alfredo Egydio do Souza Aranha, 100 1 insenta no CNPJJMF sob o n o 60A1.19610001 :04,neste ato
representado na forma de seu Estatuta Social CRanco Depositán&),

	

IV	 e, na qualidade de intervenlente anuente 	 -

GALVAC PARTICIPAcOES S.A., sociedade anOnirna sem reg:stro de capital aberto junto a CVM,
corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de SAO Paulo, na RuaGoffiei'in (,arvali-cf n I MA

- conj..192, sala 23,lnscnta no CNPJ/MF sob a n° 11284210/0001-75, corn seus abs conshiulivos
arquivados na JUCESP sob o NIRE 35 300.376.3 1 neste ato representada na IormadeseuEstdtulo
Social rErnissorab),

CONSIDERANDO QIJE

(A) aErrnssora e o Agente Fiduciano celebraram, dentre outros tnstmrnentos a Escritura (conmorme
QetInidoabaixo) 	 -

(B) nos terrnos do instrurnento Particular de Escnlura do 33 (Terceira) EmIssao de Debentures Simples,
Näo Conversiveis em Açaes, d'a Especre corn Gara'itia Real e corn Garantia Adicional.Fidejussona, em Série
(mica, para Distributgão Pubkca, corn EsIorços Restntos de Colocaç, da GalvAo Participaçoes
S A "celebrado em 30 de setmbro do 2013entre a Emissora, o Agente F,ductàrio e a Garantidrra(gEscrltura),
aErnissoraernjtju 300 (trezentas) debentures stmp&s, nãôcohvèrsi yejsem açtes;da eso6cia corn darantia

I,

-	 -	
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real e corn garantra adicronal ficlejussoria, em serre unica, corn valor nominal unilano de R$1 .000,000 j00 (urn
mUhao de rears) ('Valor Nominal'), perfazendo na data do emlssao, o valor total de R$300 000 000,00
(trezentos mithoes de rears) ('Emissão" e Oebentt' res", raspectivamente), 	 -

(C) a Garantidora e sociedade controlada da Emissora e, portanto, tern interesse na reahzaçao da
Emissao,

(D) para garantir a pontual pagamento das Obrigaçoes Garanhdas (conforme defiuudo abarxo), e sem
prejuizo da existência de outras I

aarantras constitufds em favor do Agente Fiduciano, na quaridade do
èpresentante dos titulares das Debentures (Debenturistas'), e como condiço para a real ização do Eniissao,

a Garantidora concordou am ceder fiducianarnente 80 Agente Fiduciarro, nos termas do presente Contrato,(i)
sob Conthçao Suspensiva (conforme definido abaixo),os direitos creditonos do sue titulandade decorrentes c'a
prestaçao do serviços objeto do ttConfrato de Prestaçao de Serviços' celebrado entro a Garantidora e VALEC
- Engenhana, ConstruçOes e Ferrovias S A ('Valec'), cuja cOpra injegra o prosonte instiumento corno sea
'Anexo I' (conforme aditado em 13 do maro de 2011, 23 de julho do 2011, 17 do setembro do 2012, 9 de
novembro de 2012, 12 do dezembro de 2012, 18 do junho de 2013 e 1 0 4e agosto de 2013, o 'Contrato de
Prestacão do Serviços Vale c') e (ii) sob Corllçao Resolutiva (conforme defintdo abaixo), os direitos
creditonos do sua titularidade decorrentes do prestaçao de serviços objeto do 'Contrato Particular do
Engenharia, Construçao das Obras Civis, Fornecimento e Montagenr cetebrado em 12 do dezembro de
2ol2entre a Garantidora e CAB Cutabâ S A - Concessionâria do Servicos Publicos de Agua e Esgoto,
inscnta no CNPJIMF sob a if 14 995 58110001-S3rCAB'), cuja copia integra o presente instrumento corno
sea aAnexq_W ('Contrato do Prestaão do Servipos CAB'),

(E) oi direitos creditonos decorrentes do Contrato do PrestaçAo do Servicos(contorme definido
abaixo)deverao ser liquidados urricarnente mediante deposito na conta corrente n°15087-9, agénci a
8541Conta Vinculada'), de titulandade do Garantcdora e mantida junto ao Banco Deposrtáno, a qual deve
sor movimentada palo Banco Deposrtáno, rnediante notificaçaes enviadas polo Agente Fiduciario ott em
conforrnidade corn a quanta disposto no presente Contrato,

torn .entre si justoe contratado celebrar o -nresehtwCnnlSn. n i;iiIss rpAoth nàhe cont,intao r}iio,tioo a-	 ---	 -	 --r; -	 JWIIt't7lJIUOUI4U #

econdcç&s

(termos unhizados neste Contrato, ;iiic,adas ew Ictias mthu:t uas me estej m no singular ou no plural e que
não se am detinrdos de outra Wane neste Gonhiato, cerao as sigrnficados quo Ihes são atribuidos na Escritura)

1	 OAS GARANTIAS	 II

11 Em conformidade corn a artigo 66-B do Lei no 4.728/65, corn a redaçao dada pela Lei n° 10 .931104,
corn  0 Codiao Civil, e denials drsposiçaes deste Co nfrato, or,. ;rantIa do ci e cabal pagamonto, er, caso do
declaraçao do vencrmento antecipado, das ObngaçUes Garantidas, nos teniios da Escritura, a Garantidora,
neste ato e no melhor forma de direrto, cede fiduciariamente, em carater Irrevogavel e irretratavel, em favor
dos Debenturislas, representados polo Agonte Fiduciarro, ate a liqurdaçao integral dos ObrigaçOes
Garantidas: - -	

--	 -	 -.	 -	 -	 --	 -	 -

a) (i) sob Condiçao Suspensiva (conforme definido abaixo), a totalidade dos direitos de crOdito de sua
titularidade presentes e futuros, debdos contra a Valec, decorrentes da prestaç& do serviços objeto
:o Contrato de Prestaçao c' Servrços Vak.c ('Orreitos Creditorios Prestaçao do Servi pos ValeC) 6

-	 2
oscarot - Forrnarizaço Con&atos Rau Unthanco -
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sob Condiçäo Resolutiva (conforrrie defInido abaxo), a totakdade dos direitos do credito do sua
titulandade, presentes e futuros, dehdos contra a CAB, decorrentes da prestaçao de serviços objeto
do Contrato do Prestaçao do Serviços CAB ('Direitos Creditorios Prestacao do Servipos cAr),
observado, portanto quo, (a) enquanto a Coridiçao Resolutiva e a Condiflo Suspensiva JiãO ,orern
impementadas, a presente cessao Iiduciana sonente produzra efeitos corn retaçao aos Direitos
Creditorios Preslaçad de Serviços CAB, tb) caso a Condcçao Resotutiva e a Condição Suspensiva
sejarn implementadas, a presente cessao fiduciâria passara a produzir efeitos somente corn relação
aos Direitos Creditoiios Prestaçao de Servlços Valec, e (c) caso a CondiçAo Resolutiva e a Condrção
Suspensiva não sejam implernentadas, a presente cessão fiduciaria sornente produzirá efodos corn
relaçao aos Direitos Creditorios Prestaçao do Serviços CAB, observado que tal no implementaçao
resuttará em urn E'knto de Reforço de Garantio (conforme detinido abaixo), nos termos previstos
neste Contrato,e

b) a totalidade dos direitos do crédito do sua titulandade referentes aos recursos 'mantidos elou
depositados na Conta Vincutada, incluindo todos Os rendimentos, juros,correçöes monetarias, multas
o demais acessôrios (Direitos Creditorios Conta VinculadC e, em con)unto corn os Direitos
Creditónos Prestaçao de Serviços os Tireitm Creditonos Cedidos Fiducianamente')

1.2.	 Para os fins do presente Contrato

6Obriac6es Garantida? significa, conjuntaxnente,(a) as obrigaçOes assumidas pela Ernissora e pela
Garantidora, do pagar pantS e integraimente a Valor Norm 4a. Remuneração (conforme definido
abaixo), os Encargos Morat6nos conforme definido abaixo) e demais encaros, relativos a cada uma
das Debentures subscritas e integrahzadas e não resqatadas, exeluldas as Debentures mantidas em
tesouraria pela Ernissora e flelas suas Afihadas (conforme defirudo Pa Escrittira), quarido devidos,
seja nas respectivas datas de pagamento ou em virtu de de resgate antecipado ou de vencimento
antecipado, conforme previsto na Escritura e neste Contrato, (b) quaisquer outras obrigaçöes
pecuniânas assumidas peta Emissora e peta Garandara no ambito do quatquer dos Documentos da
Operaçao (conforme definido abaixo), incluindo obngaçOes do pagar despesas, custos, encargos,
tributos, reembolsos ou indernzacaes, e (c) as obngacUes de ressarcimento devidas peta Emissora
elou pela Garantidora acs Debentunstas e/ou ao Agente Ffduciano nos termos dos Documentos da
Operaçao, Incluindo em virtude da constituiçao, manutençao, consolrdaçao e/ou excussão ou
cxecç" a fldnça solidaria prestada pela Garantidora nos termos da Escnitura "on d q rpesao:
.UUclai-.d objeto do presente Contrato 	 -

Di{s) Ukl(eis)' significa quatquer dia em quo bon cos estejam autonzados a abnr ou nao estejam
obnigados a fechar na Cidade do São Paulo, Estado do São Paulo, ressalvados os casos dos
pagamentos que ocorram através da CETIP (conforme defintdo abaixo), hipotese na qual serão
considerados Dia tIM os que não coincidirem corn sabado, domingo cu fenados nacionais

Documentos da ODeracot signiftca, conjuntarnente, a Escntura e o presents Contrato

IV	 tontratant& significa a CAB ou, apos a venflcagao da Condiçao Resolutiva e da Con'diçao
Suspensva, a Valec.

-	 -	 3
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V 'Direltos Creditórios Prestagao de Servuossigniftea as Direitos Creditórros Prestaçao de Serviços
CAB on, após a venficação da Condiçao Resolutiva e da Cor.dição Suspensiva, os Direitos
Crectitorios Prestaçao do Servços Valet

U.	 A Conta Vineulada devera ser movimentada unreamente em conformidade corn o quanta previsto no
presente Contrato

`[Aa Em decoiréncia da garantia real ora constiturria, a Conta Vinculada flea subrnetida 80 controte do
Agente Fiduciano, de forma irrevogavel e irretratael, ate o integral pagamento das Obngaçöes Garantidas,
observados as fermos e as condiçUes definidos no presente Contrato

1 5 Como condrçao dos negOctos avençados neste Confrato, a Garantidora, em ca -rater irrevogavel a
irretratavel, nos-' teImos dos artigo4 683 e 684 do COdcgo Civil brasdeiro, nometa a consbtut o Agente
Fiduclario como seu unico a exclusivo procuradar para movimentar a Conta Vincu!ada, mediante notificaçães
onviadas ao Santo Depositário,para os fins e observados os termos A as condiçOes estabelecidos neste
Conkato, sendo que o Agents Fiduciâno devera comunicar a Garantidora quasquer movimentaçOes da Conta
Vinculada (exceto aquelas previstas no it,em4 4abaixo) no pra±.n de ate 2 (dots) Dias Uteis

2	 DAS oBRv3A96Es GARANTIDAS

2.1.	 Para os fins legals, as Partes descrevem as prinupais condiçöes financeiras das Obngacoes
Garanlidas, sern ç ejufzo das demas disposicôes constantes da Escritura quo, para esse efeito, são
consideradas aqui integralmente tanscntas 	 -

I	 Valcr de Principal R$300 000 000,00(tcezentos mithöes-de reats),

Ii Amortlzaçäo do Principal sem prejuizo do pagamento em decorréncia de resgate antecipado ou
vencimento antecipado däs obriqaoes decorrentes das Debentures, o Valor Nominal de cada urna
das DebOnlures seth amortizado em 5 (cinco) parce)a anuats e sucesstvas, cada uma no valor
correspondents a 20% (vinte par cento) do Valor Nominal de cada uma das Debentures, devidas em
Ode outubrc, do 2016, em 9 do outubro de 2017, em 9 de outubro do 2018, em 9 do outubro de2019 e

Ô
na Data do Vencimento (conformo definido abaixo),

Ill Juros Remuneratorlosluros remuneratónos correspondentes a 100% (cern par cento) da vanação
acurnulada das taxas medias thanas dos Dl DepOsitos lnteriinanceiros tie urn dia, Oover extra
grupo", expressas na forma percental ao ano, base 252(duzentos e cinquenta e dais) Dias (ibis,
calculadas a divulgadas diariamente pela CE1IP S A - Mercados Organizados (CET$P') no
informativo diario diskonivel em sua pâgina na ln'ernet (http I/www celip corn br), Qcresclda de
sobretaxa 62,00% (dots par cento) cc eo, base 252(duzeruos e einquei.a a do) Dias Uteis,
ealcutadà deforms exponenclat e cumulativa, pro rate to nporis por Dias UtUisdecoriidos, obéervada
a farina de cà	 eraclculo constante da Escritura CRemunaol Sem prejuizo dos pagathentos devidos
em decorrênca do vencimento antecipado ou do resgate antecipado das Debentures, a
Remuneraçao seth devida semestralmente,no dia 9 (nove)dos rneses de outubro e abnt de cada ano,

•	 ocorrencio a pnmetropagamento emødeoutubro do 20160 o . Ulllnio na Data do Veñôimerito;

IV.	 AtuàlizaçäoMonetária: as Debentures naotthao:seu Valor Nominal atualizado thonétariarne:te;

ix

.4
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V Voncimonto Final das Debentures as Dabëntures vanceräo em 9 de outubro de 2020 CDatai de
Vencimento'), ressalvadas as hipoteses de vencirnerto antecipado e resgate antecipado previstas na
Escritura,

VI Local do Pagamento os pagamentos a qua fizerem jus as Debentunstas serão efetuados pela
Emissora no respactiva vencimento utilizando Sal conforme o casci (a) as procedimentos adotados
pta CETIP, para as Debentures custodiadas eletronicarnente ha CETIP, e/ou (b) os procedirnentos
adotados polo escnturador rnandatário des Debên'ures, para as Debentures qua não estejam
custodiadas eletranicamente na CETIP,

VII Encargos Moratonos ocorrendo impontuandade no pagafflento, pta Ernissora, do qualquer quantia
devida AM Debentunstas, Os valores em atraso Vcaäo sujetos a mL'Ua moratOria de natureza não
compensatOna do 2% (dais par canto) sabre o valor deviclo e no pago, e juros de more calculados
pro rate tampons desde a data do inadimplernento ate a data do efetivo pagarnento, a taxa de 1% (urn
par canto) ao més sabre a montante devido e no pago, ndependentemente do aviso, nohficaçäo ou
infer pelacão judicial ou extrajudicial, além dais despesas raxoavelmente incorndas para cobrança
('Enca(os Moratanos'), a

VIII

	

	 Garantjas' Reals e Fidejussorias adicianalmente a garana abjeto do presente Contrata, as
Debentures contarãO ahida corn tlança solidana prestada pela Garantidora nos termos da Escntura

3

	

	 DAS N0TIFIcAcOES E DO RECEBIMENTO DOS DIREITOS CREDrORIOS PRE5TAcAO DE
SERVIOS

3.1. 	 Ate a jB data do subscnçao a tntegralizaçäo do Debentures ('Data de Intearalizacaa'), a Garantidara
devote envtar do Agente Ftducláno, corncópie para o Banco Depositano, carta_ assinada pela CAB,
devidamente acompanhada dos poderes de representaço dos respectivas slgnatânos, na forma do
J3C (Notificapao'), pot rneio da qual a CAB:-

(a) deverá anuir expressamente corn a oneraçâa dos Direitos CreditOnos Prestaçao do Serviças CAB,

CIL nos termos deste Contrato; 

(b) . dvae3c,	 irrevogavel a irretratavet, (i) a realizer a pagarnento dos Direitos
Cred tiidä,  Fiestaço do Serviças CAB devidos a Garantidora unica a excluslvamente par meio do
deposito na Conta VinuIada, e (ii) a não reahzar qualquer palamento de forma diversa daquela
detlniçla na Notificaçao, oxceto se previamente autorizado, -por escrito, palo Agante Fiduciano, ate a
liquidaçao integral dap Obrigacôes Garantidas

3.2. A cessCo tiducifria doL Direltos Cr(Aitorios Pcestaçäo do S8R ;os CAB e celebrada sob condcçao
resolutiva ('Condipao Resolutiva'), nos termos do artigo 127 do Codigo Civil, a a tessäo fiductaria dos Direitos
Creditanos Prestaçao do Serviços Valet a celebrada sob condiçao suspensiva (tondccäo Suspensiva'), nos
termos do artigo 125 do Código Civil Sara venficada Gondiçao Suspensiva a a Condiçao Resolutiva caso, no
prazo do ate 60 (sessenta) dies cantados da Data do Integralizaçao ('Prazo de Apurapäo des Condipoas'), a

	

Garantidora envie ao Agente Fiduciano, corn copia para a Banco Depos tâno, instrurnento escrito 	 —
devidarnente assinado pela Valet, devidamente aconipanhado dos poderes de represantaçao dos raspectivoc
srgnatários, par meio do qual a Valet (i autonze inconc- anal a expressamente a oneraçao dos Direitos
Cred, rios Prnstaç2o do Serviços Valec, nos temos deste Cord ato, a u) sa obngue, em cwater irreogável
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C.

e iretratavel, a reahzar o pagamento dos Direitos Creditorios Prestaçao do Serviços Valec devidos a
Garantidora unica e exciusivamente per meio de deposito na Conta Vinculada, e a näo reahzar qualquer
pagamento do forma diversa daquela definida acima, exceto so previamer'te au orizado, per escnto, polo
Agente Fiductâno, ate a irquzdaçao integral das ObrrgaçUes Garantidas

.3.2.1. Caso so veriflque a Condiçao Resolutiva & a Cond:çao Suspensiva, o Agente Fiduciário devera tomar
todas as medidas necessarias a hberacao da cessäo fiduclana dos Direitos Creditorios Prestaçâo do Serviços
CAB, nos termos do item 3.2.11.1  abaixo, a serà conslitulda automaticamente a cessao tiduciana dos Diretos
CreditOnos Prestaçao do Services Valec, sam quo seja riecessarro o aditamento ao preserite Contrato

3.221  Após a implc'nentaçao da Condtçao Suspensiva e da Condiçao Resolutiva, o Agente Fiduciano
devera cetebrar todos os docurnentos e tomar tocias as medidas necessaries para evidenciar a ltheraçâo da
cessäo fiduciaria dos Direitos Creditorios Prestaçao do Serviços CAB que sejam solicitados pela Garantidora,
sendo qua o Agente Aduciario desde já SO obnga a entregar a Garantidora, no prazo de ate 3 (trés) Dies
Uteis, contados da Veriticaçao da Condiçao Resolubvae da Condiçao Suspensiva, uma ia onginal da carLa,
na lorma do 'Anexo V" ao presente Conhrato,devidamente assinada par seus representantes legais

3i2.2. Case não so verifique a Condrçao Suspensiva e a Condiçao Resotutiva ate o final do Prazo do
ApUraço das Condiçöes, ficara configurado urn Evento de Reforco do Garantia (conforme definido abai(o),
pemianecendo plenamente vàlida e eficaz a cessão fiduciaria dos Direitos CreditOrio
CAB

s Prestaçao do Serviços
-

33 - Na hipotese de serem acoihidos pela Ga antidora quasquervalores decorrentes do pagamehto, pela
Contcatante, do suas obrigaçaes, pnncipais e acessOnas, vinculadas aos Direitos Creditorios Prestaçao de
Serviços, do lorma diversa daquela prevista no item 3 1, ahnea (b) acme, referidos valores 4everao set
transferidos pela Garantidora pare a Conta Vinculada, no prazo màxtmo do 48(quarenta e otto) horas, contado
do recebimento dos rospectivos valores, sern qualquer dedUço ou desconto, independentemeite do
qualquer notfficaçao ou outra formalidade para tanto, acompanhadas das seguintes inforrnaçaes a serem
enviadas, por meio eletrOnico, ao Agente Fiducià,Lrio ,) valor original, data .le vencimento e do eletivo
pagamento do Direlto Creditorlo PrestacAo do Servicos, e (u) valor das Verbas efetivamente pages

.3.4. 0 creddo dos valores referentes aos Direitos Creditonos Prestaçao do Servlços para a Conta
Vinculada nao pooera set interrompido pela Garantidora ,ate o paoarnPnto ' fl 'rq1 'Jas Obngagoes
Garantidas, sendo quo a Garantidora obriga-se a näo realizer quaiquer ato ou procedimento quo possa
resultar no dascumpnmento ou descontinuidade do acima previsto -

3.5.	 Ate quo as Obrigaçoes Garantidas sejam integralmente Trquidadas, a Garantidora obese so a
passar qualquer tipo deordem ou instruçao pa!a a Contratánte èolicitando b.créditoilos valores deäorrentes
do pagamento do quaisquer dos Direitos CreditOrios Prestaçao deServiçosém Srdas correrites que nào a
Coma Viriculada ou outra conta indicada polo Agente Fidudárlo.	 -	 -

4.	 DA MOVIMENTAçA0 DA CONTA VINCULADA

4.1.	 A Garantidora oGriga'se a(i) manter a Conta Vinculada abérta a din iuncionainerito düranté lode a
periodo de.vigéncia do presente Contrato; e(ii) fazer . born qtie os Direitos Cred[torios Prestàçao do Serviços
sejam.depositados Gxclusiva onto na Conta Vinbulada,. 	 -	 .-



IoI;tçäes pm 0
Pt?ièadd tie CapitaiG

4 2 A Garantidora flea proibida do realizar qualquer movinientaçao na Canto Vinculada, sendo o Agente
Ftduciário a unica Parte autorizada a sohcitar ao Banco Depositéno a movimentação dos valores depositados
na Conta Vinculada, observados os termos do vesente Contrato

43. Nâo sera pornhitda a eniissäo do taIo do cheques e/ou a emissãodo canoes do aced itoldebito ou
qualguer outro rneo de pagamento vinculado a CoMa Vincutada, gu do quaisquer ordens de pagamentos ou
do transferencia de recursos depositados na Conta Vinculada, exceto nos casos previstos nesle Cant rato
Nao sera perniittda a rea)'zaçâo do inveshmentos a pantir dos recursos depositados no Ponta Vinculada -

4 4Desde que o Banco Depositano näo tenha sido noblicado polo Agente Fiduciano de quo urn Evento
do Vencimento Antecipado ocorreu ou esta em curso, e que a Garantidora esteja observando a Razao
Minima do Garantia (conforme definido abaixo), o Banco Deposi(ario tcansfenrá a totalidade dos recursos
depositados no CoMa Vinculada, indepondentemente de notificaçao polo Agente FidUciario, (i) na data do
referido deposito, desde qua este tenha sido realizado ate as 11 horas, ou (ii) no Cia UM imediatamente
seguinte caso tenha sido reahzado apOs as 11 horas, para a coMa corrente do titulandade do Garantidora no
000616-6, manilda na agência 3100doltau Unibanco S A (codigo 341)rConta Movlrnentob), Os recurs -as
transfendos para a Conta Moviraento 1 nos termos desta clausula, serão de livre e exciusiva movimentaçoe
utthzaço pela Garantidora Para fins do clareza, as Partes concordam quo, caso urn Evento do Vencimento
Antecipado tenha ocorndo ou esteja em curso, independenternente do efetivo vencimento antecipado das
ObngaçUes Garantidas na forma da Escritura, o Agente Fiducláno deverá nolillcar o Banco Oeposftario ate as
11 horas sobre o evento, $ entao os recursos depositados na Conta Vinculada näo serão transferidos para a
Ponta Movmento ate quo tat Evento do Vencimento Antecipado seja remediado (caso sc.Ja passivel dc
remadiaçao nba termos do Escntura ou do presente Contrato), fob este quo tambérn devera ser notiflcado
pelo Agente Fiduriárlo ao Banco Depositario . NotlflcaçOes enviadas apos as ii horn seräo procossadas no
dia util subsequante,

4.5.	 0 Banco Depositéno obriga-se a

(a) Näoetuar qualquer retençäo do valores da Conta Vinculada a titulo do compensação do creditos do
sua titulandade, e

(b) dcsponibibzarâ Garantidora e ao Agente Fiduciario extratos mensais de acompanhaniento da Canto
Vinculad contenno os VaIor o!s4nrnentaç6es efetuadas na refenda Coma Vinculada durante 0
perlodo 0 Agente Flduciano1 a Emissora a Garantidora não serâo responsáveis par nenhum ato ou
oinissäo do Banco Depositârio em aescumpnmenlo corn o presente Contrato -

4.51. A Garantidora autoriza o Banco Depositario a disponibUzar ao Agente Fiduciârio todas as
inrormaçoes rererentes a qualquer mOvirnentaçao e osaldOda Conta-Vincuiad, renonciañdo äodithito do;
sigilo bancáno em reaçao a tais informaçOes, do acoido corn u 	 V, paragrafo 31, antgo 1°, do Lei
Complementarn°10512001.	 :	 -	 -	 -	 - - -- - -	 -.	 --	 -

4.6.	 0 Banco Depositano podera mo"imentar as recursos depositados no Conta Vinculada de manoira
diversa da prevista neste COrflrato na hipOtesé de redebimento do ordem judicial,. rn?ndaménto legal ou
renii!amenlnr.	 -	 -	 -	 -	 --

4.7.	 0 Banco Depositário teri o direito de confiar em qualquer Iauca arbitral, ordern, sentnça, atestado,
demanda, notiGc;o, termo ou outro tipo de insirumonto escnito 	 entquo lhe seja	 regue nos tefrnos deste

-	 7
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Contiato, sern qua tique obngado a verificar a autenticidade ou a exalidao dos fatos neles declarados ou sua
adequaçao

4.8.	 Na hipotese de declaraço do venc'niento antecipado das Obrigaçäes G1rarThdas, nos termos da
Escntura a transferOncia dos recursos depositados r'a Conta Vinculada devera ocorrer em conforrnidado corn
os procedimentos defirudos no ClausulalOabaixo 	 -

4.9.	 A despeito doadotar procedimentos do contingenciamento para problemas em seus sistemas, o
- 8nco Depositario não so responsabiliza par oventuais interrupçOes na prestaçao dos serviços decorrentes

de suspensoes ou fathas nos sistemas, recur-os ou 'nfraestrutura das concessjonanas do serviços pubhcos,
sobretudo do telecomunicaçoes

4.10,Petos serviços prestados sob este Contrato, a Garantidora pagara ao Banco Depositano os valores
abaixo especilicados, par meio do débdo, desde ja autorizado, na conta corrente it0 00616-6, agenda n
3100, mantida peta Garantidora no Banco Deposftano

I	 R$ 2 500,00 (dois mil o quinhentos reais), no 10 0 (decinio) dia do mês subsequentea assinalura
deste contrato, e

IF	 R$ 2 100,00 (dais mil e cern reais), mensalmente, no 100 (décirno) dia de cada mês, a 'partir cia
assinatura deste Contrato

4.11,Cs valores constantes do caput acima serão reajusk4os, observandq so a penqdicidade anuat,
segundo a variacäo do IGP-M (indice Coral do Preps do Mercado), ou, na st'a falta, 'lo IGP-DI (!ndtce Coral
de Preços - Dlspanibikdade Interna), ambos publicados iela FundacAo Getulio Vargas - FGV

412 Caso a Garanildora descumpra obrrgaçao de pagamento prevista no item 410 acirna e, apos tersido
notificada par escnto polo Banco Deosjtario, deixar, no prazo de ,5 (cinco) dias, contado do recebimento cia
aludida notlficaçao, cia cornglr sea inadimplemerdo, podera o Banco Depositarlo incluir a nome du GarantIdoraem cadastro de inadimplentes

%
4.11 A Garanlidora compromete-se a encaminhar ao Banco Depositario ate o dia 28 do fevpr do cacti
nc, a omprovante Anual do Rendimentos Pagos cm Creditados e do Réte riçó dc	 - r.jj 3izonte - Pessoa Juridica referente aos pagarnentos pelos serviços prestados em decorrencia desto contrato

10 ano anterior.

4.13.1. Na eventuabdade do a Garantidora deixar do enviar ao Banco Depositario o comprovante
menclonado no item :413 acinia,.otj - enviá-lo internpestivàrnente, a Garantidora árcarâ -coin multa
oorresoondene a ama vez a "alor da prce!a mensal definida no item 4.10 acima, cujo pagarnento será
efetuaaomedjantedebjto desdejkautoñzacjo na conta menconada no item4.10ajma.

•	 .	 --v	 /4
4.14.. Corn exceQäo do presente Contrato, o Banco Depositario nao tera responsabilidade em retaçao a
Escritura ou a quaisquer outros documentos cetebrados entre a Emissora, a Garantidora e/ou o Agente
Frduciário, näo devendo, sob nenhum pretexib ou Ii ndaniento, ser chamado a atuar coma arbitro corn relaçao
a qualquer controvérsia surgida. entre - as partes. ow cOniô intérprete . dàs condiçoes au estabéfecidas;
circunscrevendo-se, p015, a.responsabijjdades do Banco Deposifarlo no âmbito deste ContratT:.
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4.15.As Panes obrigam-se a enviar ao Banco Depositanto as vms assinadas deste toskumento, corn firma
reconhecida, born como as copias autenticadas da documentação societâria e pessoat das Partes deste
Contrato para fins do validaçao do poderes, e o Banco Depositano não pocfera movimentac a Conta
Vinculada antes do recebimento desta docunientaçao

5	 00 REFORO DE GARANTIA

5:1. A Emissora e a Garantidora obrigam-se, solidanamente, a providenciar o reforço do garantia na forma
prevista abaixo, de forma a recompor a Razao Minima da Garantia ('Refarco do Garantia), nas seguintes
hip('teses ("Eventos de Reforpo do Garanba)

I	 case, a qualquer momento,o saldo global dos valores devidos pela Contratante a Garantidora por
força do Contrato do Prestaçao do Servigos seja infenor a 120% (canto e vinte por canto) do saido

-	 devedor das Uebentures(ffRazacMinimade_Garntia'),sendo centoue referido saldo global será
apurado mensafrnente na forma do item IV abaixo, 	 -

Ii caso o vencimento do ontrato de Pies açao de Services venha ocorrer antoriormente a Data de
Vencimento das Debentures, observado ainda que, enquanto vigorar a Emissao, a Contrato do
Prestação de Serviços iäo poderäo ter prazo do duracao inferior a 3 (trés) moses,

III	 caso quaisquer Direitos Creditonos Cethdos Fiducianamenteencontrem-so inadimplentes pot mais de
qnifr;n4a\l;-S;am.k(4A s4r

.r.UV itIuhtU/-UIUO, OCJLUII . SJiJJC(V U .P'!""°, at4ucatIu, GLJCbLU 011 qudlqueiIueulud JUU!UIdI VU--

administrativa do efeito similar quo, em cada case, não seja reverttdo(a) no prazo do 10 (dez) dias
contados cia decisAo que autorizar tal pennora, sequestro, arresto ou med jda judicial ou administrativa
de efeito similai, ou torn em-se insuficientes, inabels, rmprOpnos ou rnprestaveis ao Jim a quo so
destinam, ou

IV	 na hlpótese prevsta no item 32 2deste Contrato 	 -	 -

5.1.1. Para as fins do incise Mo item 5 1 acima, a Garantidora obnga-se a encaminhar ao Agente Fiduciário,
mensalru1ente, ate o 50 (quinto) bid Out de cada més, apos a Data de Integralizagao e ate o integral
cumprimento das Obngacaes Garantidas, cépia legivel do relatorro de mediçao emitido pela ContratantQ,
contendo o saldo medido dos PirqjjoGreditoriosPresjaçji e Sc r'nços

5.2. No prazo do 5 (cinco) Dias Utels apos a oconrencla de qualquer Evenlo de Reforço de Garanha, a
Emissara devera informar ao Agente Fkluciárto as novos direitos creditOnos quo pretende ceder em garantia
das ObrigaçOes Garanlidas Os Debenturistas, reunidos em Assemblea Geral, a ser convocada e realizada
nos termos da Escritura, determ,narao se as direitos creditorlos oferecidos pela Emissora são aceitáveis para
este tim, observado o quorum de deliberacão estipulado nc ,km 5 2 1 abaxo Em case do nâO acetaçao Gus J
novos direitos creditonos apresenfados,os Debenturistas informarao a Emissora as razOes de tel näo
aceilaçäo Os novas direitos credflonos deverao ser informados palo Agente Fiduciânio no prazo de ate 5
(cinco) Dias Uteis contados cia data em quo receber tais informaçoes do Emissora, para apreciação dos
Debenturistas, reunidos em Asserpbleia Coral, observado a quorum do dhberaçäoestipulado no item 5.2.1
abaixo Case entendam quo as direitos creditOnios oferecidos pole Emissora nao são adequados para
recompor a garantia era prestada, cerá concedida a Emissora nova oportunidade do proceder 80 Reforço de
Garantia, observado a procediniento descrito acir pa Caso näo sejam observados as pr.zos referidos acima -
ou cast, pão seja aceita pelos DeL ntuas a nova garantia oferecida pela Ernissora no prazo do ate 25

9
oscaro] Foalizaa con.trafosflau Unibanco

j-*•



-	 Soiuçbc para o
P7icac10 do Cuitar

(vinte e cinco) dias contados do data em qua os direilos creditOrios foram linformados ao Agente Frduciário,
'ntào o Agenta FiduciOno deverá declarar as Obrigaçaes Garantidas antecipadamente vencidas	 -

521.1 Na hipotese (i) de nâo instalaçao do Assembleia GetS do Debenturistas mencionada no item 5 2
acma por falta de quOrum, ou (ii) de nAo serem aprovados os no'Vos direitos creditOrios apresentados para
tins do Reforço do Garantia per Debenturistas quoepresentern, no minimo, 75% (setenta e cinco por canto)
.dos Debentures em circulaçao, tais direitos creditonos serão considerados no aceitos pbs Debefliuristas
pare todos os fins do presente Contrato

5.3.. 0 Reforco do Garantia seth inpiementado por rneio da cosäo fiduciaria, em favor do Agente
Fiduciario, do novas direitos creditonos detidos pela Emissora e/ou pea Garantidora, qua tenham sido
provados nos termos do item acima, e qua seja lormaizado em forma e substancia satistatorios aos

Debenturistas reunidos em Assembteia Geral convacada para tel finalidade, mediante aprovaçäo de
Debentunstas representando no minimo 75% (setenta e cnco pot cento) des Debentures em circthação

531 As formalidades para constituiço da garantia objeto do Reforço do Garantia deverao incluir, sem
i nttação, aditamento ao presente Contrato e obtenção pela Em(ssora e envto ao Agente Fiduciario do
not;ficaçao" quo observe os requisites descntos no item 3 1 acima, confornie aplicavel

5.4.	 A Emissoraelou a Garantidora deverão providenciar todos os registros e/ou averbaçöes necessarias
pare quo a nova garanha seja validamente constitufda e eticaz contra tercetros, observados as prazos do
registros a Os prazos para camprovaçao de efehvaçao dos reft,ridos registros co Agente Fiduciano previstos
no presente Contrato

6	 Dos DOCLJMENTOS COMPROBATORIOS

6.1.	 A Garant[dorai será responsâvel pela guarda, armazenagem, organczaç.o a conservaço dos
seguintes documentos referentes aos Direitos CreditOnos Prestaçao do Servios (Dorurnentos

ato H a C)

rnediçaes realizadas em conformidade corn a Contrato do Prestaço do Servços, e

-	 o 3 prestaçâo de serviços sacadas contra a Contratante nostermos th	 ea5 ;
• oeerviços.	 ---	 -.	 -	 .-	 -	 --

6 2	 A cus(odia fisica dos Documentos Comproba'orios soya do responsabilidade da Garantidora

6.3.	 A Garantidora obnga-se a guarder e conservar e a fazer corn qua sejam guardados e conservados
os Ducumer.os CornprotxtOdös dentrb d condiçOes ambientais apropriadas, adàtandó-todas asmedidaide - -
segurança necessArias pare tel, ate a pagamento integral des ObrigaçOes Garantidas, sob pena de
responder por pedas e danos. - - 	 -	 -	 - -	 -	 -	 - - - -	 - -	 --

- 6.4.	 Exceto se-àutro prazo estejè. aqul estabSecido, a- solicitaçao para remessa e/ou entega do
Documentos Comprobatorios ao Agente Fiduciário podera ser efetuada par meio eletrOnico, fac-simile ou

• - carta registradi, a devera seratendida pela Garantid&a no pràzo improrrogável do 10(dez) Dias Uteis. 	 _-

3

-	 -	 -	 -	 •	 -	
-	 •_10
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6.6.	 A entrega do Documentos Comprobatorios ao Agente Fiduciano dovera ser feita mediante reciho,
corn indicaço precisa do quais documentos foram entre9ues ou devolvidos, barn conic se ongina;s ou

- copias, devendo conter a indicaçao e qualificaçao das pessoa esponsaveis

6 6 A Garanlidora, na quandade de custodiante dos Documentos ComprobstOrios mediante solicitaçao
previa do, no mlnimo, 5 (cinco) Dias Uteis, devera perrnthr a livce acesso as suas instalaçoes, em horario
comercial, para a consulta, o manuseio on a retirada do Docurnentos Comprobatorios sob sua guarda e
custOdia, per pessoa devidarnente credenciada e autonzada polo Agente Fiduciario

.6.7. A Garantidora obriga so a iranter'o Agerne F;ducthno a salvo e 1ndene contra quaisquer danos on
prejwzos, desde quo os mesmos sejam efettvamente comprovados, decorrentes deperda, violaçao, sinis(ro
on extravio dos Documentos Comprobatonos sob su p guarda e custodia, salvo se o Agente Fiduciáno houver
agido corn culpa ou dolo corn relaço ao respectivo ato, conforme trânsito em julgado do qualquer seritença
judicial condenatona, sentença arbitral deffnitiva on Jaudo arbitral definitivo

68 0 Agente Fiduciâno obnga-se a mantera Garantidora a salvo e indene contra quassquer danos on
prejuizos, desde quo os mesmos sejam efetivamente comprovados, decorrentes de perda, violaçäo, sinistro
ou extravrn dos Documentos Comprobatonos sob sua guarda e custodia, salvo se a Garanttdora houver
agido corn culpa ou dolo corn relaçAo ao respectivo ato, conforme trânsito em julgado do qualquer sentença
judicial condenatona, sentença arbitral definiliva on laudo arbitral definitivo

7	 DAS OBk1GAcOEs AD?IONAIS

t1.. 	 Aleni das demais obngaçOss prevista-' he Escrtura e fiesta Contrato, a Emissora e/ou Gararttidora
conforme aplicavel, obn jam so, ate o integral cumpnmento das Obrigaçes Garantidas, a

I adotar todas medldas e providércias no sontido do assegurar quo a Agente Frduciàno, na quaiidade
do representante dos Debenturcstas, mantenha prefethncia absolu'a corn relaçäo 80$ Direitos
Crethtonos Cedidos Fiducianarnente onerados em sen favor,

II	 reahzar as registros do presents Contratc, e seus aditamentos junto aos Cartonos de Registro de
Titutos e Docurnentos conipetenfes na forma e p azos or'v's'cs 10 øCni 13. 1 abaixo, sendo ceito quo
ausência del tat procedimento ": :'rdrriz	 .rtl1x -. rip OJO a constituiçAo da presente
garantia,

rnante,rapresenté garantia real seropre existenle,:valida,eficaz, em perfeita ordem eOmpeno vigor,
sam qualquer restnçäo on condicao, sendo expressamente vedada a constttuiçao de qualquer tipo do
Onus on garantia sobre os Direitos CreditOrios Cedidos Fiduciariamente qua nac aquefa objeto do
presnte Contrato, sem a pre via $ expressa autorizaçao dos Debenturistas titulares do no minima
75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em circulaçao, reunidos em Assemb!eia Geral
convocada para tal finatidado,

manter todàs as autorizaq6es necessârias a cebabraçao dete Corltrato e dá Escrituth; ' bethcomo ao
cumpnmento de Was as obrigaçOes aqui e là previstas, sempre validas, eflcazes, em perfeita ordem
evigor;	 _\	 -

IV.

11
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• V. defender-se, do forma tempestiva e eflcaz, dequalquer ato, acão, procedimento oil procésso quo
posse Star, no todo ou em parte, os Dweitos Credito rlos Cedidos Fiduciariamente elou a bquidaçao
tempestiva dos. Obrigaçaes Garantidas, inforrnado a Agente Fiduciano sobre qualquer ato, açäo,
procedimento e processo em questao e as medidas tomadas, no prazo de .5. (cinco) dias contados do
data em quo tomar conhecimento do ato, açäo, proceduiiento ou processo em questâo,

VI na hipóteso do declaraqao do ven'cimento antecipado das Obrrqaçôes Garantidas nos termos da
Escritura, nâo obstar (e fazer corn que seus administradores näo obstem) a realizaçao e
implementaçao, p&o Agente Fiducikio, do quaisquer atos que I

sejam necessérios ou convenientes a
excussäo das garantias ara constituidas e a salvaguarda dos d eitos, interesses e garantias do
Agente Fiduciáno, no quabdade do represontante dos Cebenturistas,

Vfl	 tomar as cautelas necessarias e reahzar os atos ou procedimentos detinidos no Contrato do
,em	 Pmstaçao do Serviços, do forma a resguardar e proteger as direitos, garantias e prerrogativas do

Agente Fiduciano previstos neste Contrato,

VIII; comun;cc.r ao Agente Fiduciáno, par meld eietrônico, no,prazo do 5 (cinco) dias contado do data em
clue Lamar conhocimepto do respectivo evento, a descumprirnento, peta Contratante, dos deveres €
obrigaçaes definidos no Confrato de Prestaçao do Servtços quo afetem negativamente a presente
garanha,

IX nao realizar quatquer aiteraço ou aditamento ao Contrato do Prestaça0 do Serviços NB qua aletem
negativamente a presente garanba, e näo renunciar a quaisquer do secrn direitos decorrentes do
Contrato de Prestaço do Serv:ços CAB, sam a previa anuOncia dos Debentunstas quo rep'esentrm
no minimo 75% (setenta e cinco par cento) dos Debentures em circuiaçao, exceto apes a verificação
do Condrço Resolutiva e do Condiçao Suspensiva (conforme aphcavei),

X	 nào reahzar qualquer alteraçao ou aditamento ao Contrato do Prestaçao do Serviços Valoc quo
afetem negaivamente a garan(ia a set	 coeventualmento nstituida apes a venticaçao do Condiço

LsSuspensiva, nâo renunciar a quaisquer do seus direitos decorrentes r'o Contrato do PrestaçAo de
Servios Valec, sem a prOvia anuência dos Debentunstas quo representem no minlmo 75% (setenta e
cinco par centa) das Debentures em circuiaçao, exceto no hlpôtese do nâo venficaçäo da Condlcäo
Supaiisiva apes0 Final no Prazo de Apiaçao dos Condtçöes,

XI	 riäo constituir quaiqbar tipo do onus ou garaptia sobre as Direitos Creditonos Prostaçao do Serviços
Valec, exceto no hipotese de não vonflcaçao do Condiçao Suspensiva apOs o final do Prazo de
Apuracao dos condiçoes ..	:-.,	 •-	 -:	 --	 ••••-

Xli.	 a qualquer tempo, e detemposei;ternpos, mediante solicit- 	 SciiLa do Agente Fiduciáro (desde - -
clue razoávol e lundamentada) e exciusivarnente as expensas da Garantidora, no prazo do 10 (dias)
Dias Olds, celebrar quaisquer instnjmentos e documentos adicianais e tomar quaisquer providéncias
solicitadas polo Agento Fiduciano quo sejarn necessanas para fins do obter ou preserver
integraimente as beneficios do presente Contrato e os direitos e poderes aqui outorgados (sendo
certo que o Agerite Fiduciario não pbderA solicitar aiteraçoes ao Contrato do Prestaço do Serviços,
exceto se tais aiteraçOes houverem sido realizadas ernvioiiçao èo-presente Contthto); -

•	 /	 -	 •

• -	 -	 J2	 -
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MIL outorgarao Agerite Fiduciario, na data do presente Contrato, e mailer em pieno vigor e eficacra ate a
pagamento integral das Obrigaçoes Garantidas, uma proouraçao substanciamente na forma do
"Anexo UI' ao presente Contrato, aqual devera s& outorgada ale a Data do Integrahzacao

XIV	 informar 80 MerUe Frduciáno no orazo de ate 5k'incn\ Dias tunic annc a cii riAnrin a nenrnSnnin tin

•	 xv,

H XVI

8.

qualsquer eventos relevantes que passam, direta ou indiretamente, VWa ter ;;;f 	 adver;;
substancial sobre a garantra cnada par osLo Contrato,

informar ao Agente Fiduc'ano a ocorrência do qualquer evento que faça ou que possa fazer corn que
as declar'çäes prestadas neste Contrato se tornem inveridicas, incarretas, irompIetas ou invalidas,
no prazo do 5 (cinco) Diastiteis da data em quo tornar conhecirnento do tat evento, a

fornecer ao Agente Fiduciano todas as informaçOes a docurnentos razoáveis soircitados pelo Agente
Fiduciária corn relaçao aos Direltos Creditorros Cedidos Fiduciariamente, do forma a permitir quo a
Agento Fiduciario execute as disposiçäes deste Cantrato

DECLARAçOES E GARANTIAS

MS P

8 1	 A Emissora e a Garantidora fazem, nesta data as seguintes declaraçoes, que deverao permanecer
em pleno vigor ate o pagamento integral das Obngaces Garantidas

Constitulcao e Existenci p São soc,edades devidamente constituldas e validamenta existentes do
acordo corn as lets brasileiras, possuindo poderes e autoridade para celebrar este Contrato e a
Escritura, para assumir as obngaçoes aqul e all .a ençadas e cumprir e para observar as despostçôes
aqui e ati conlidas

Poderos a Autonzacoes Socretárias Tomarani todas as medidas necessaries para autorizar a
celebraçao deste Contrato e da Escntura, born mcoo para cumprlr as obngaçöes aqua e aiii previstas

quaa toca (1) a vaIidade do presente Cantrato, (H) a criaçao e a manutençao do onus sabre os
Direitos Creijitorios Cehdos Fiduclarianiente no; termos do presente Conlrato e da lei brasiloira, e (iii)
a exequtbilidade des disposiçoes dopresente Contrajo, as quais são validas e estão em pleno vigor e
efepto, exceto quanto 20 registro deste Contra in seus an	 aditam&idr d tempos em tempos,
nos cartonos competentes,a o' envio da 'ci 	 ac' fta	 '- fo	 ac — Uesccita, os quais serão
realizados nas candiçäesi prazos aqul previstos

Não Violacao A celebraçao deste Contrato e da Escritura a o cumprimerito des obngaçoes aqui e all
estipuladas não viotam nem violarao (i) sew documentos societanos, a (u) qualquer lei, regulamento
cu decpsao quo vincule ou seja aplicâvel, a si au a qualquer pessoa controfada, -oligada ou
controtadora da Eniissora é/ou da Garantjdàrd, ou qua!quer. bemou dirëito de propriedade de -
quaisquer das pessoas acima referida% nem constuem ou conshtuirao inadimplemento nem
importam au importarão em vencimento antecipado S qualquer contrato, instrumento, acardo,
empréstimo ou documento do quo sejam parte quaisquer das pessoas acima refendas

lnstrthjiergo Exegulvel nos Termos- cia Lei. 0 presénte Céntrato a a Escillura foram devidamente
celebrados por seus representantes legal;, oiquais tOrn poderes para -assunuir, em au name, as
obr!gçoes aqüi esta!ecidas, cohstituindo'o pre:ènte ufliaob!:acad!IcitaovaIida, exeqUivel, em

TV. -
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conformidade corn seus termos, corn force do titulo execulivo extrajudicial nos termos do Artigo 585
do Codigo do Processo Civil.-

V Bens Livres e Desembaracados Os Direitos Creditonos Cedidos Fiduciariamente encontrarn se kvres
o desembaraçados de quaisquer onus, restnØes, dividas ou gravames, exceto aqueles cnados polo
presente Contrato Não existe qulquer disposrçao oil clausuta contida em qualquer acordo, contrato
ou avença do quo o declarante seja parte, quaisquerobrigaçoes, restnçbes ou discussoes judiciais de
qualquer natureza, ou impedimenta do qualquor natureza quo vede, reduza ou limits, de quatquer
forma, a constituiçäo e manutenç&o da presente garantia Sabre as Direitos CreditOnos Cedidos
liduciariartiente

VI	 Licencas Todos as alvaras, hcenças cu aprovaçOes exigiveis e necessanos a colebraçao do-presente
Contcalo e do Escntura foram devidarnente obtidos e encontram-se atualizados oem pleno vigor.

VII.,Pendéncias Judictais Nesta data no existem pendoncias judicials ou adrninsIrativas do qualquer
natureza quo, no entendimento des declarantes, possam resuliar em urn efeito advo?so relevante no
Ernissora e/ou na Garantidora

8.2. As declaraçoes prestadas pela Emissora e pela Garantidora devero permanecer váhdas ate a
lrquidaçao integral das ObngaçOes Garantjdas, ticando a Garantidora responsavel per eventuars prejSzos quo
decorram da inveracidade ou inexatidao destas declaraçães As dedaraçoes prestadas neste Contrato so
em adigAo e no em substituiçâo áquelas prestadas no Escntura

9'..	 EVENtOS DE VENCIMENTO ANTECIPADO

9.1.	 A Escntura contOm urna séne de obngaçaes que, se no cum pridas apos exautido a respecUvo prazo
de cura, so houver, poderao ensejar urn Evento do Vencirnento Antecipado 0 descumpnmento do quaisquer
dos obrlgaçaes previstas neste Contrato, desde que no sanadas no prazo de cura especifico ou, nào
havondo prazo de cura espedll,o, no prazo do 15 (quinze)Dias Uteis do respechvo descumprirnento, será
igualmente tonsiderado urn Evento do Venclmento Antecipado, , suieftaL aos procedime tos descntos no
Escritura

10 FYC1!SflO

101 Caso seja declarado o veactruento antecipado das ObngaçOes Garanudas,nos terrnos da Escntura, a
Agonté Fiduciario deverá, independentemente do previa comunicação e/ou aprovaçao do Ernissora e/ou do
Garantidora, excutir a presents garantia, aphcando a mantante recebido em tat excussao no pagamento dos
Obrigaçoes Garantidas inadiniphdas e das despesas decorrentes de tat ahenaçao, observados as seguintes
procedirnentos, scm prelulzo dos demals direltos garantidos pela iegislaçaa aplicavet

o Agents Fiduciário podera notificar a Contratante, nos lermos desto Contrato, de qua a totalidade
- - dos valores. dos Direitos- CreditOrios Prestaçao. do Servios devéra set ihtegràlmente

quitada/transfenda nas dates do vencirnento do sues respectivas obngaçoes, unediante transferéncla
para a conta corrente indicada polo Agente Fiduciario, e receber diretamente da Contratante as
Diret s Ceditorios PrestaçAo do Serviços, no forma autorizada peb Artigo 66-13, Parágrafos 30 e 41
do Lei n* 4.728/65, e .\rtigb 19 d L& n° 9514I97;

4
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II o Agents Fiducrâno podera cornunicar o Banco Depositaro para qua casse imediatamente quaisquer
transferencia as recursos mantidos elou depositados na Conta Vinct,lada, bern coma forneça ao
Agente Fiduciáno todas e quaisquer informaçoos por esse solicitadas e qua estejam a &spos!çâo do
Banco Depositarro, 	 mindependenteente de aprovaçao ou marufestaço previa da Emissora e/ou da
Garanüdora, do forma quo o Agente Fiduciano possa acompanhar e monitorar o fluxo de pagarnento
e recebimento dos Direitos Crediténos Prestaçao do Serviços, podendo ainda determinar a resgate,
alienação e/ou cessão dos recursos depositados be Conta Vinculada no todo Cu em pane, em urna
ou mais transaçOes, ou

III o Agente Fiduciano podr1a, a seu exclus Lvo cnterio, mit ar Os procedimentos do cobrança, judicial ou
extrajudicial, dos Webs Creditorros Pestaçao de Serviços, vencidose nâo pagos, e deduzir dos
valores arrecadados todas e quaisquer dospesas por este direta ou indmretamente mncomdas na
cobrança e adrnmnistraçao destes creditos

r

102 0 Banco Depositânio obniga-se a acatar as lnstruçaes do Agente Flduciânio acima refendas 0
Agente Flduciârio comunicaré, pot escnto, a Garantidora, em ate 5(cmnco) Dias Uteis, o exercicro da
faculdade atnbuida ao Agents Fiduciáno nesta clausutalO

10.3. Os Direitos Creditormos Cedidos Fiduciarramente serão automaticamente desonerados, por mew de
notmlIcaçäo do Agente Fiduciáno ao Banco Depositano, apos comprovada a lrquidaçAo integral das
Obnigaçäes Garantidas, devendo o Agente Fiduciario assinar e eniregar à"Garantcdora todos Os documentos
necessártos para tal desoneraço

.10A. Todas as despesas quo venham a set mncoindas polo Age 'Is Fmduciano, inclusive honoranos
advocaticios, emolumentos, texas, custas e despesas judiclais para fins de excussâo da garantia ob;eto deste
Contrato, alOm do eventuais tributos, encargos, texas o comissöes, integrarao o valor das Obngaçöes
Garanfldas Pare todas as despesas mncorndas deverao er apresentadas as respectivas notes fiscais

IM, FIca desde Já estabelecido pelas Panes quo, so o valor apurado corn a excussào da garantia objeto
deste Contrato não baster pam pager integra' iente as ObrmgaçOes Garantidas e as despesas mncorndas na
excussäo da presente garanha, a Emissora e a Garantidora continuarao pessoalrnente e sohdar1amente
obngadas a pagar o sa!do devedor apurado 	 -

106 A excussão das garantias ora onstituidas sara procedic'a do forma independents e err adrçäo a
qusiquer outra execuçao de garantia, real ou fidejussona, concedida por qualquer pessoa nos termos deste
Confrato e da4Escntura	 -

11	 COMUNICAcOES E NOTIFICAcOES

111 TOdos as documentos e as comunrcaçOes, quo devero sec sernpre feitos por escnto, assim como Os
mews fisicos que contenham docurnentos ou comunicaçaes, a serem enviados por qualquer das Partes nos
termos deste COntrato deverao sec encaminhados path os seguintes enderècos: - 	 -

L
para a Garantidora:
GALVAOENGENHARIP, S.A.
Rua Games do Carvaiho. n o 1510, 20 andar

(a)
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Soluçoes IMWA 0
Mercado de CapHai

At Eduardo CaitosTorzecki
Tel.: (011)21990222
Fax. (011)3b40-0247
E-mail:'et.or2e6ki@g6lvao.com

(b) para o Monte Fiduciário
PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DETITULQS EVALORES MOBILIARIOS.
Av. das Americas, n° 4.200, b!oco 04, sala 514
Rio de Janeiro RJ, CEP 22640-102
At Sra Nathalia Mactiaclo Loureiro (Juridico e Estruturaçao) I Sr Marc Ferr&ra (Backoftico
Financeiro)	 -
Tel (21) 33854565
Fax:(21) 3385-4046
E m&l middle .@pe,ntag. on.ottu§teo.com . br I backoffice@pentagonotrustee cornbr

(c) Para a Ernissora
GALVAO PARTICIPAçOES S.A.
Rua
S50 Paulo SP.

f 64sIoos
-At Eduardo Carlos Torzecki
T.Irnli1-ioo:n'yi'*

E

IL

-	 c-mail e 7rZeCKi(qiga}Vao corn

para o Banco Depositario
- 1TA0UNI8ANc0S.A.

Aos cuidados da GerOncia de Trustee
CA Tatuape	 -
Endereço Rua Santa Virginia, 299— Prédio ii - Térreo - So Paulo - SP
Bairro Tatuape
CEP: O3084010.
Emi' trteao-a,ac'rnz ' ',.i •roa c corn br

11-2. As comuncaçoes relerentes a este Contrato seräo consLderadas eritregues quando recebidas sob
protocolo ou corn äv:so do receb,rnenfo expedido pelos Correios, sob protocolo, ou por telegrarna iios

endereços acima As comunicaçaes feitas por fac-simile cu correio eletrônico sero consideradas recebidas
na data do seu envio, desde quo seu recebimenlo seja confirma'Io atraves de indicativo (recibo ernitido pela
Inaquina utrtizada pete remetente) Os respectivos onginais deverao ser encaminhados pam os endereços

• acima em ate 5 (chico) Dias-Uteis apôs a envio da menságem.

11:3. A mudança do quaiquer dos enderecosaojma de vera ser comunlcada a outa Patiopela Parteque
liver seu endereço alterado, S ate 2 (dOisdias contados dasuaàcorrencia. - 	

.
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12	 RENUNCIAS E NULIDADE PARCIAL

12 1 Cada Parte reconhece quo (i) os direitos, as garanbas e recursos nos termos deste Contrato e d 
Escritura são cumulativos e podem set exercidos separada ou sirnultanearnente, e não pretendem exeluir
quaisquer outros dureitos, garanas e recursos previstos em lei ou por qualquer outro contrato, vez que
figuram comacondicao do negocio, (ii) a renuncia, pot qualquer Parte, a qualquer desses direutos sornento
sera valida so formaluzada par eseruto, (iii) a renuncia de urn direito será unterpretada restrutuvamente, e não
será considerada como renuncia do qualquer outro threito, a (Iv) a nulidade ou unvalidaue do quatquer das
clausulas contratuais aqui previstas não pre;udicarâ a validade e eficacia das demais cláusulas e disposiçães
deste Contrato

122 A renuncia pelo Banco Depositano as atribuiçes quo Ihe são conieridas par este Contrao podera set
feita a qualquer momenta, pot mejo do notiflcaçao escrita encamuihada as demais patios corn .30 (trinta) duas
do antecedéncia A Garanlidora a a Agente Fiduciaria deverao, do cornum acordo a no prazo da denuncia,L escoiher uma instituiçao financeira para suceder-Ihe, indicando 80 Banco Depositano a conta para a qual
devem ser transferidos os recursos depositados na Conta Vinculada Nesta hipOtese, as Patios so obngam a
aditar o presente Contrato, para incluir, se m lirnitaçüo, o nova banco depasutano e a nova conta vinculada, em
termos e condiçdes satlsfatOnos ads Debenturistas

13	 REGISTRO, CUSTOS E DESPESAS	 -

13,V- 0 presente Contrato a qualsquer de seus adutamentos seräc regustrados nos competentes Cartorios
de Regustro do TItulos e Documentos da soda do Garantidora, do Agente Fiduciano, do Banco Deposutâno a

sejda Emissora,ou a, na cidade tie São Paulo, Estado de $ão Paulo, na cidade do lo tie Janeiro, Estado do
Rio do no prazo do ate 15(quunze) dias contaaos do data de assunatura do presente ou do
aditarnento, cenforme a caso, sendo certo qua o registro inicial do presente Contrato nos cartOrios rofendos
acima devera ser completado antes da Data do lntegralizaçaa

13 2 Os custos do registro deste Contratodo seus eventuas aditivos nos competentes Cartonos de
Registro do Tltulos e Documentos serão do responabIHdade Onica e exciusiva do. Garantidora a, so
incorridos polo Agente Flducuaruo elou pelos Debeprazo de 10 (dez) DIas Utelntunstas, deverAo set reembolsados pela Garantudora no

contados do recebimento das respectivas faturac

ii 3 Os eventuais registros do presente Contrato o eventuazs adituvos afetuados polo Agente Fuduclánr
nao :sontarn a descumprimento do obdgaçac nâopocuhiârta pela GErantddra, nos fermos dà Edritura.

14.	 CESS'AO OUTRANSFERENCIA.

14.1. A Emlsso1a e a Gauarivaora näo poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente, Os seus direutos
e!ou obngagoes decorrentes deste Contrato, salvo mediante previa o expressa autorizaçao do Agente
Fiduciano, rnediante aprovaçao prévia do Debenturistas representando no minima 75% (setenta o cunco par
canto) des Debentures em circulaçao, reunudos em Asserpbleia Gate! de convocada especia!mente para talfinaiidàda.	

V
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15	 IRREVOGABILIDADE E SUCESSAO

151. Os direitos e obngaçOes constituldis P01 força do presente Contrato obngam as Partesim carater
irrevogavel e irretratAvel, bern come a seus sucessores, endossatarios elou cessionarios a quatquer tituto

16	 VIGENCIA

16 1	 Este Contrato permanecera em vigor ate que	 rnseja integralmente Jiquidadas as Obrigaçäes
'Garantidas.

1. 6.2. 0 Agente FiduciAno devera carnunicar o Banco Depositarto acerca da integral Iiqurdaçao das
ObrigaçOes Garantidas, sendo certo qua ate a recebimento de tat comunicaçao a Banco Depositario fara jus a
remuneraçao prevista no item 4.10.

17	 DIsPOSIçOES FINAlS

17.1. Enquanto as Obngaçaes Garanhdas não forem integralmente liquidadas, qualquer ifansferencia e/ou
ato de oneraçãa, Para terceiros, dos Direltos Creditorios Cedidos Fiducianamente dependeré de p Tevto e
expresso consentimento, par escnto, do Agente Fiduciâno,mediante aprovaçAo prévia do Debenturistas
representando no mlnimo 75% (setenta e cinco par canto) das Debentures em circuliçao reunidos em
Assembipia Geral convocada especialmente Para tai f]nandade

17.2 As obngaçaes Para as quais não tenha sido estabelecido prazo especifico para seu cumpnrnento1
serão exigiveis no prazo do 3 (trés) DICIS Iiteis contado do receblmente de nohflcaço exigindo a cumprimento
da obrigaço respectiva

----------------------
18	 DA LEI DE REGENCIA EDO FORO

18 1	 Este Contrato e regido pelas leis da Republica Federahva do Brasil

18.2. As Panes elegem a fern do Cidade de São Paulo, Estado do So Paulo, Para dinmw quaisquer
duvidas ou disputas ortondas do pms&ite Coi; , i'.c a uualquer outro, por mais pnvilegiado qua
seja

E por assim estarem justas e contratadas, as Partes firrnam a presente instrumento em 5(cinco) was de igual
teor e conteudo, na presença das testemunhas abaixo assinadas

-	 -	 - -	 SAo Paulo, ORdeoutubrode2ol3. 	 -	 - -

-.	 -	 -	 (assinaluras na Øagioa•seguinte) 	 - -	 -

- [0 RESTANTE DESTA PAGINA FQI INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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Anexo 111.

Procuracão

Polo prosente instrumento de mandato, GALVAO ENGENHARIA S A, companhia lechada, corn sede na
Cade de S.50 Paulo, Estado de São Paulo, no Rua Comes do Carvaiho, n ° 1 510, 20 andar, conjuntos 21 e
22, inscnta no CNPJ/MF sob b . n° 01.340.93710001-79, neste ato representada no forma do seu Estatuto
Social rOutorganteD, nomera e consular, em caráter irrevogaie) e lrretratavel a Pentágono S.A.
Distribuidora do TItulos $ Valores Mobilianos, rnstitwção financeira inscrita no CNPJ/MF sob o no
17343682/0001738, corn sede na Cidade do Rio de Janeiro, Eshdo do Rio de Janeiro, no Ày das Americas,
n° 4 200, bloco 04, sala 514, Barra da Tijuca, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social
(Outorgado'), na quabdade de representante dos titulares de debentures da 38 (Terceira) Emissão do
Debentures Sirnples, Nâo Convorsiveis em Acaes, do EspOcie corn Garana Real e corn Garantia Adicional
F1deJussona, em Sene Unica, da Galvao Participaçaes S A ('Debentures' e tEmissao' coma seu bastante
procurador para, agindo em seu name na mais ampia extensao permthda em lel, praticar todos Os atos o
providências, de qualquer forrna e natureza, necessànos ou convenientes, corn relaçao ao insinimento
Particular do Contrato de Cessao Flducarla do Direatos Crediténos em Gar0ntia a Outras Avencas', cetebrado
em [s] de2013 entre o Outorgante, o Outorgado a as demais partes do referido documento (conforrne
aditado do tempos em tempos, o tontrato do Cessão Flduclaria), incTuindo, sem limitacao, a quanta so
segue

1. na hipOtese do declaraAo do vencimnto antecipido das ObngaçOes Garantidas, nos termos do
escrilura de emlssao dos Debentures, ceder, cobrar, receber, apropriar-se de, reUrar, transient a/au
excutir os direitos creditorlos cedidos fiduc}ananient' nos temios do Contrato du' CAso Fiduciána
('Direitos CreditOnos Cedidos Fiducianamente'), assinar todos e quarsquer instrumentos e prahcar
todos as abs perante quatquer terceiro ou autondade govemamental, podendo prontamente cocci e
entregar as Direltos Creditorlos Cethdos Fiducianainente pelos preços, termos a condlçoes qua as
Debentunstas venham a entender adequados, Movimontar as recursos depositados na conta correnteno Es], agéncia [.1 (Conta Vlnculada, de Utulandade da Outorgante a manlida junta aobanco I°J,
observados os termos e condiçOes do Contrato de Cessao Fiduciâna a da legislaçao aphcave
independentemente de qualquer nohflcaçäo previa ou subsequente 80 Outorgante, e destinar Os

(•	 recursos assim obtidos no pagamenbo des obngacOes garantidas cola Contrato de Cessäo Fiduclana,
sendo Irivestido de todos os poderes nece3,eAnn4 crc' hnm	 c' c 'pnnento do presente:mandato;

praticar todos os atos e turner qualsquer instrumentos nos termos e condiçaes do Coritrato de Cessoo
Fiduciana, coniorme venham as Debenturislas a razoaveirtiente considerar necessário ou
convenrente para a consecuço do objeto do Contrato do Cessão Fiduciana, e

se necessano pan assegurar ao aperieiçoamento do gararit,a concedida no Contrato de Cesso
Frduciâna em favor do Outorgado, representar o Outorgante perante
de Titulos e Documentos	

quarsquer Cartorios do Registro
-

0 .Outorgado nãa poderá substabelecer ospoderes ora outorgàdos, no todocOu em Øarte, cern oti señi
reserva de igoals poderes; exceto so reiunciar oUfor.déstiturJo da condiçaó do agOnte.duciaao do Eniissao.

22- -.	
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Qualquer aviso transmitido pelo Outorgado comunicando a ocorréncia, continurdade, término ou renuncta do
urn Evonto de Vencimonto Antecipado, tera carater conclusivo em relaçäo ao Outorgante e a todos e
quacsquer tercelro3, desde qua inexista erro manifesto

Os termos em leiras marusculas aqut empregados, urns nAo definidos, terao a mesmo significado a eles
atnbuldos no Contrato de Ceso Fiducraria

Os poderes ora outorgados so em acréscimo aos poderes outorgados pefo Outorgante ao Outorgado por_
meto do Contrato do Cessão Fiduciaria ou em qualquer outro docuniento, näo cancelando ou revogando
quarsquer dos rcferidos poderes

o presente rnandato é outargado coma condrcao do Contrato de Cessao Frduciána e coma meio de
cumprirnento das obrrgaçoes alt estipuladas, a em conformidade corno disposto nos artigos 684 do Codigo
Civil, tare carater irrevogável, a seth valldo a Agor6rh polo tempo que a Contrato do Cessao Fiduciana eshver
em vigor, em conformidade corn seus termos a conthçdes

[Iocalj, (dial do (ales] do 2013

GALVAO ENGENHARIA &A. GALVAO ENGENHARIA S.A. -
Name	 Nonie
Cargo	 Cargo
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Anexo IV

Notificaçao CAB

São Paulo, [e] do [a] do 2013

A
[°]	 -
Endereço:[•]-	 -.
[•1
CEP: ['1

Prezados Senhores,

Fazemos referenda ao tontrato Particular do Engenhana, Construcao das Obras Civis, Fornecimento e
Montagem celebrado em jejem[. e,ntre Ga'vao Engenharia S A e [ .]rContrato do Pestacão de Servipos' eTAW, respectivamente) Vimos polo presente informar que, nos çermosd o inslrurnento Particular do
Contrato do Cesso Fiduc,ârja do Direitos Creditonos em Garanba e Outras Avenças ('Contrato de Cesso
Flduclarlah), urna cOpia do quai so encontra anexa, cedemos fiduciariamente àPentagono S A Distribuidora
do Titulos e Valores Mobiliarios, na qualidade de agente fidupiario dos htulares da 3a (terceira) emissão do
dsbêntures rEmisso) do Galvao ParticipaçUes S A, no valor do R$3'00.000.000,00 (trezentos milhOes do
reais), a totalidade do nossos direitos de credito deidos contra a CAB em decorrencia do Contrato do
Prestaçao tie Serviços ('Direltos Creditonos) Adicronalmente, nos obngamos a fazer corn que todos Os
Oireitos Creditónos sejam depositados peta CAB unicamente na Cor 4a Vuiculada (conforms definido abaixo)

Sohcitanos a V Sas , portanta, em carater urevogável e irretratável

I qua, nos term6s do item 18.4 do Contrato do Prestaçao do Srvlcos, manliestem a concordância
escrita do CAB corn a cessâo fiduciana dos Diretos Crethtorios n'a forma descnta acima,

2 queo pagamento dos Direitos Creditorios decorrentes do Contrato de Prestaçao do Servzços,
cl presentes oil futuros, que nos sejam devidos seja reabmdn irnjca -r' is1 erner'e r  c'nta fo], na

agOncia [.] do banco (.](Conta Vinculada'), e

3 nAo seja realizado qualquer pagamento do forma diversa dacjuela aqui determinada, exceto so
previamenta autorizado, par escrito, palo Agonte Fiduciano 	 II

Atenciosamente,. 	 -	 -:	 •-

GALVAOENGEP4I.IARIAaA, 	
--	 -. -

Name:	 Nome:	 -
Crgo:	 Cargo: -	 -_	 J	 H
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ANEXO V
São Paulo, [') de 11 de [.j

AGALVAOENGENHARIASA	 I	 -

Endereço [.1
PER 1.1—

Ref	 Instrurnento Particular de-Contrato de Cessao Fiduciaria 8e Direitos Creditonos em Garantia e
Outras Avenças	 I

Prezados Senhoros
Fazemos referência ao Instrumento Particular de Contrato do Cessao Fiduciãria do Direitos Creditorios em
Garantia e Outras Avenças celebrado em [.] de to] do 2013 ('Qantrato de Cessao Fiduciária°) entre GaIvAo
Engenhana S A rcaranbdora, Pentágono S A Distribuidora de T'itulos e Valores Mobihânos, ltau Unibanco
S A e Galvao Participaçoes S.A (Emissoras) e ao Tonfrato Particular do Engenhana, Constrticao das Obras
Civis, Fomecimentoe Montagem celebrado em f ,'] entre a Garàrffidora e f.JrCo trato de Prestaçâo deServjgos CAB e 9QABI, respectivamente)

Vimos pela prosente informar, para todos as fins de direito, club, tendo em vista a implementaçao da
Condiçao Suspensiva (conforme definido no Contrato do Cessao Flduciaria) e a Concliçao Resolutiva
(conforme definido no Contcato de Cessãe Fiduciaris), Os Direitos Creditonos Prestaçao de Sejvicos CAB
(conforme deftnido no Contrato de Cessao Fiduciaria) er'ontram-se Iivres e desembaraçados do qua!quer
onus ou gravame flog termos do Contrato de Cessao Fiduciária

Solicitamosa V Sas, portanto, em caráter irrevogavel e gretralavel, que a pagamento dos Direitos Creditotios
Prestaçao do Serviços CAB; presentes ou fuluros, sew realizado urlica e exciusivamente de acordo corn as
instrugoes da Garantidora

Ream a Garantidora e a Emissora, ademais, autorizadas a tomar quabquer medidas necessarlas a liberaçao
do garantia objeto do Contrato de Cessão Fiducián	 asa, ineluindo, m näo so hmitando a, averbar a presenteearth junto 80 competente cartOrio de registro do titulos o documenos das Comarcas do Rio do Janeiro,

(Estado do Rio do Janeiro e $ão Paulo, Eatado do Sao Paulo	 -
Sendo o quo tfnham0s-P3rq a niomenlo, subscrevemo-nos
Atenciosament-

PENTAGONbtA. DISTRISUIDORA DE
TITULC)S E VALORES MOaILIAR10S
Name: -	 Nilsirnara Olive ith	 --
Cargo:	 Kojo Ferreira

-	 Procurator.	 -

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
- TITLJLOS E VALORES MOBILIARLOS

Name:,.
Cargo:	 --	 -.

7
I	

26
oscatol - FormalizaçAo Céntratus ilau tinibanco



SEGISTRC GE IJIULOS E DocuMETos
136 446 9._

MICROF1LMFN

PRLMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO

CESSAO FIDUCIARIA DE DTREITOS CREDITORIOS EM GARANTIA E (JUTR,

AVENAS

São patios (conjuntarnente "fls" e, individualmento, "Pàrte") deste "Instrurnento Particular
do Contrato do Cessao Fiduciárja do Direitos Credit6rios em Garantia e Otitras Avcnças"
("Contrato"):

	

1.	 corno prestadora da garantia real objeto do piesente dontrato:

GALVAO ENGENHARJA S.A., sociedade anônitha sell' registro cit .apital abet-to
junto a Coinissflo do Valores Mobiliários ("CVM"), oni sede na Cidade do So Paulo,
Estado do So Paulo, na Rita Gornes do Carvalho, fl.0 1.510, 2° andar, inscrita no
Cadastro Nacional do Pessoas JurIdica do Ministérjo A Fazonda ("CNPJ/I'.4F") sob 0110.

01.340.937/0001-79, corn sous atos constitutivos ar4uivados na Junta Cornercial do

Estado de So Paulo - JUCESP ("JUCESP") sob o INTRE 35.300.180.712, tieste ato

representada na forma do seu Estathto Social C'Qfflntiora");

	

II.	 como agente fidueiário, representando a cornunhao' dos Debenturistas (conforme
definido abaixo):

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBJLL&RTos, institixição financeira inscrita flO CNPJ/MF sob 0 no
17.343.682/0001-38, corn sedena Cidade do Rio do Janeiro, Estado do Rio do Janeiro,
ita Ay. das Americas, no 4.200, bloco 08, ala B, salas 303 e 304, neste ato rcpresentado
na fonna do scu Estat-uto Social ("Agente Fiduciário");

	

Ill.	 na qualidade do banco depositArio da Conta Vineulada (ccinforrne definido abaixo):

ITAU LNiiMi4JG 1j.A., insiituiçao financeira corn sedp na cidade e Estado do Silo

Paulo, na Praça Alfredo Egydio do Souza Aranha, 100, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
60.701.190/0001-04, neste ato representado na forma do sen Estatuto Social ("Banco
Depositário");	 I

	IV.	 e, na qualidade do interveniento anuente:

`7GALVAO PARTICJPAçOES S.A., sociedade anônirna séin iegistro de capital aberto
junto A CVM, corn sede na Cidade do São Paulo, Estado do' São Paulo, na Rua Goines
do Carvalho, .11.0 1.510, conj. 192, sala 23, inscrita	 CNPJ/MY sob o fl.°
11.284.21010001-75, corn se.us atos constitutivos arquivado's na JIJCESP sob o N1RE \

35.3O0.376.3s, neste atorepresentada na forna do seu Estathto Social ("Eniissora");

"I
Jijrac. PsJ
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